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MENSAGEM Nº 356 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências o ato constante da Portaria nº 6.616, 

de 5 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2022, que 

outorga autorização à Associação de Rádio Comunitária de Olindina, para executar, pelo prazo 

de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 

Olindina, Estado da Bahia. 

 

 

Brasília, 25 de junho de 2024. 



 

EM nº 00073/2023 MCOM 
  

Brasília, 5 de Maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.042754/2018-95, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.541.237/0001-73, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Olindina/BA, 
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6552/2022/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.616, de 5 de setembro de 2022, publicada no DOU de 21/09/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 



  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6616, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.042754/2018-95, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ sob
nº 26.541.237/0001-73, cuja sede se situa na Av. Otávio Mangabeiras, 172 - Centro, na localidade de Olindina, Estado da
Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
u�lizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3º do art. 223 da Cons�tuição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini�vo no prazo de seis
meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salus�no Mesquita Faria, Ministro de Estado das
Comunicações, em 14/09/2022, às 11:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 10375084 e o código CRC 913DA13B.

Referência: Processo nº 01250.042754/2018-95 SEI nº 10375084

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10375084&crc=913DA13B


 

EM nº 00073/2023 MCOM 

  

Brasília, 5 de Maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.042754/2018-95, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 

DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.541.237/0001-73, 

explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Olindina/BA, 

em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 

criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 

cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6552/2022/SEI-MCOM, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 

Parecer nº 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM nº 6.616, de 5 de setembro de 2022, publicada no DOU de 21/09/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 

do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 



  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6616, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no
art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.042754/2018-95, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ sob
nº 26.541.237/0001-73, cuja sede se situa na Av. Otávio Mangabeiras, 172 - Centro, na localidade de Olindina, Estado da
Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis
meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das
Comunicações, em 14/09/2022, às 11:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 10375084 e o código CRC 913DA13B.

Referência: Processo nº 01250.042754/2018-95 SEI nº 10375084

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10375084&crc=913DA13B


 01250.042754/2018-95
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 409/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.616, de 5 de setembro de 2022, publicada no Diário
Oficial da União de 21 de setembro de 2022, que outorga autorização à Associação de Rádio Comunitária de
Olindina, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Olindina, Estado da Bahia.

 

Atenciosamente,

 
 

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Aparecida Belchior, Ministro(a) de Estado da Casa Civil da
Presidência da República substituto(a), em 26/06/2024, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5848969 e o código CRC
F8F454EF no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.042754/2018-95 SEI nº 5848969

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO 2
REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

48.470.000BAHIAOLlNDINAMunicípio

QUAlIFICACÃO DA ENTIDADE

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE OLlNDINA

Nome Fantasia: ARCOU 26.541.23710001-73

AVENIDA OTÁVIO MANGABEIRA N°172

Nome do representante legal VÂNIA PINHEIRO DOS SANTOS

Endereço eletrônico (email) arcoliolindina@hotmail.com

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTAÇAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço AVENIDA OTÁVIO MANGABEIRA W172

Municipio OUNDINA I UF BAHIA CEP 148.470.000

Coordenadas do sistema irradiante Latitude: O(N/S) WS 21'32"
(Padrão GPS-WGS 84) Longitude °W 38°W 19'36"

Exelentíssímo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações.

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no
Edital de Seleção Pública nO_112 1 2018_ publicado no Diário Oficial da União de 04 de Junho de
2018, relativo á outorga para execução do SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no
municipio e UF acima descritos.

Com vistas á instrução da presente proposta, encaminhamos á documentação necessária para
habilitação e DECLARAMOS, para os devidos fins que:
1- a pessoa juridica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
11 - a pessoa juridica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indiretamente.
111- a pessoa juridica cumpre o disposto no art. 7°, caput, inciso XXXIII, da constituição;
IV - a pessoa juridica não executa serviço de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa juridica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver
situada na faixa de fronteira;
VI - a pessoa juridica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações
pertinentes;
VII- a pessoa juridica não mantém vinculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem
ou a sujeitem á gerência, á administração, ao dominio, ao comando ou á orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, politico-partidárias
ou comerciais.

mailto:arcoliolindina@hotmail.com
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VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão,
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante
assinatura, bem como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas
que, nessas condições, participemde outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer
dos serviços mencionados;
IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a lei n° 9.612, de 1998, o Decreto nO2.615, de
1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovaçãoe Comunicações;
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço,
que corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir antena
transmissora; e
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela pratica dos ilicitos
referidos no art. 1°, caput, inciso I, alineas "b", "c", IId

Jl

, "e"J"f', "g", uh", ui", 'r, Uk
n
, 'T', "mil, Iln"] (10

11
,up" e

"q" da Lei complementar nO64, de 18 de maio de 1990,

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabiveis, é que os dirigentes
abaixo-assinados, firma este Requerimentode Outorga.

Nome do dirigente: VANIA PINHEIRO DOS SANTOS
Cargo DIRETORA GERAL (presidente) \ Titulo de eleitor 852 568 505-40
RG 07410041-60 rgão Emissor ssp/Ba CPF 000,899.255-05
Endereço: Av. ACM N" 88
Município. OLlNDINA

Assinatura;

Nome do dirigente: TEODOMIRO OLIVEIRA FONSECA
Cargo DIRETORADMINISTRATIVO Titulo de eleitor 531327705-74
RG 0274921502 Orgão Emissor ssp/Ba CPF 488.582.185-15
Endereço: AVENIDA OTAVIO MANGABEIRA N° 27
Município, OLlND NA UF CEP

f,/OI,H,Assinatura; ~ v..ff v I -

Nome do dirigente: MÔNICA MIRANDA DANTAS BORGES
Cargo DIRETORA DE OPERAÇ ES Titulo de eleitor 080.172.550.558
RG 05990984-65 Orgão Emissor ssp/SP CPF 992.954.825-49
Endereço: RUA VIRGILlO NEVES DE ARAUJO S/N (Tok Gesso)
Município, OLlNDINA UF Ba CEP 48.470.000

Assínatura;"



AQUI SEGUE

11- ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE ATUALIZADO.

111-ATA DE CONSTITUiÇÃO DA ENTIDADE.

IV - ATA DE ELEiÇÃO DOS ATUAIS DIRIGENTES.

08S; A ata de fundação eleição e posse da diretoria e aprovação

do estatuto tem um erro de denominação de um dos cargos da

diretoria cujo erro foi corrigido em uma assembleia

extraordinária convocada para esse fim, cuja segue anexo.

I
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"Ata de Fundação, Eleição e Posse da diretoria e aprovação do Estatuto da
Associação de Radio Comunitária de Olindina - Ba - ARCOU"

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de 2015, às 17 horas, reuniram-se em Assembléia
Geral, no endereço Av. Otávio Mangabeira 172 ,Centro Nesta, as pessoas a seguir
relacionadas: Vania Pinheiro dos Santos, Teodomiro Oliveira Fonseca, José Adilson de Jesus
Santos, Givaldo de Jesus Santos, , Maria Elenilda Batista de Souza, Maurison Santos de
Jesus, Mônica Miranda Dantas Borges e Doriédson de Carvalho Dorea.Os membros presentes
escolheram, por aclamação, para presidir os trabalhos, Vania Pinheiro dos Santos, e para
secretariar, Teodomiro Oliveira Fonseca. Em seguida, Vania Pinheiro dos Santos, designado
presidente "ad hoc" declarou abertos os trabalhos e apresentou a pauta da reunião, contendo
os seguintes assuntos: I0_ discussão e aprovação do Estatuto da associação; 2°_ escolha dos
associados ou sócios que integrarão os órgãos internos, a posse dos mesmos e o tempo de
mandato; 3°_designação de sede provisória da associação. Em seguida, iniciou a discussão do
estatuto que foi lido item a item e, após ter sido colocado em votação, foi aprovado por
unanimidade, passou-se, em seguida, ao item "2" da pauta, em que foram escolhidos os
membros para comporem os órgãos internos: DIRETORIA GERAL: Vania Pinheiro dos
Santos DIRETORIA EXECUTIVA: Teodomiro Oliveira Fonseca, DIRETORIA DE
OPERAÇÕES: Mônica Miranda Dantas, e os demais membros José Adilson de Jesus Santos,
Givaldo de Jesus Santos,Doriédson de Carvalho Dorea, Maria Elenilda Batista de Souza,
Maurison Santos de Jesus, compuseram o conselho comunitário. Após todos aceitarem, o
presidente deu posse à Diretoria Executiva e Conselho Comunitário da Associação de Radio
Comunitária de Olindina - Ba, (ARCOL!) com mandato, de 03 (três) anos, sendo permitida
reeleição. Por fim, passou-se a discussão do item "3" da pauta e foi deliberado que a sede
provisória da associação será no seguinte endereço: Av: Otávio Mangabeira 172, Centro,
Ncsta cidade de Olindina, Nada mais havendo, o presidente fez um resumo dos trabalhos do
dia, bem Gomo das deliberações, agradeceu pela participação de todos os presentes e deu por
encerrada a reunião, da qual eu, Teodomiro Oliveira Fonseca, secretário "ad hoc" da reunião,
lavrei e assinei a presente ata juntamente com o presidente eleito e' os demais presentes,
constando então 8 (oito) assinaturas, que foi lida e aprovada por todos os presentes.,
Vania Pinheiro dos Santos, CPF 000.899.255-05- Diretora Geral (presidente)Teodomiro
Oliveira Fonseca CPF 488.582.185-15 ...,!,)iretora Executiva. Monica Miranda Dantas Borges-
CPF. 992.954.825-49 Diretora de operações; José Adilson de Jesus Santos;Givaldo de Jesus
Santos; Maria Elenilda Batista de Souza;Maurison Santos de Jesus;Doriédson de Carvalho
Doreal ESTATUTO SOCIAL - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS Art.lº - AAssociação de
Radio Comunitária de Olindina, doravante denominada ARCOU,é uma associação (Pessoa
Jurídica de direito privado sem fins lucrativos) de duração indeterminada, de caráter
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade
atendida, para fins não econômicos, do Municipio de Olindina, Estado da Bahia, com sede,
na Av: Otávio Mangabeira n 172Parágrafo Único - AARCOU,reger-se-á pelas disposições
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacionaI.Art.2º- A Associação de Radio
Comunitária de OUNe!NA, tem por objetivo EXECUTARSERViÇODE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA,bem como: I - beneficiar a comunidade com vistas a :Dar oportunidade a
difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; oferecer
mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o
convivio social;prestar serviços de utilidade pública, imegrando-se aos ~erviços de defesa
civil, sempre que necessário;contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

I

I
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a) permitir a capacitação dos cidadãos no exercicio do direito de expressão da forma mais

acessível possível.ll - respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício

do desenvolvimento geral da comunidade;promoção das atividades artísticas e

jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida;
a) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a

integração dos membros da comunidade atendida;não discriminação de raça,

religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e

condição social nas relações comunitárias;91º É vedado o proselitismo de

qualquer natureza, assim como qualquer discriminação pclítica, filosófica,

racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos

associados;92º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma
simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa,

divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos

noticiados;93º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a

emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da

emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou

reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da

programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção
responsável pela Rádio Comunitária .Art. 3º - Os dirigentes e associados não

responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela

Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por

comprovada culpa no desempenho de suas funções.Art.4º- A receita da

Associação de Radio Comunitária de Olindina, será .utilizada, única e

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções,

bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.1I - DOS

ASSOCIADOSArt. 5º - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e

jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em
Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se

comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais

poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites com a entidade,

deixar de fazer parte de seu quadro de associados.Art. 6º - A ARCOU, será

composta pelas seguintes categorias de associados:1 - Fundadores - formada

por todos aqueles que assinaram a ata de fundação;1I - Contribuintes ou

Efetivos; 111 - Honorários.Art. 7º As contribuições dos associados serão

reguladas em Assembléia Geral.Art. 8º São direitos e deveres dos
associados:o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados
para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 92º do art. 12;manter

sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral.Art. 9£ -

São passíveis de punição temporária o~ de exclusão definitiva do quadro

social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde
que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria

que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia

Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em

•
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questão.lll - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTOArt. 10 - São orgãos

da (o) ARCOU:Assembléia Geral;Diretoria; Conselho Comunitário.Art. 11 - A

Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARCOU será composta por

seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 05 do mês de

Agôsto para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e

aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente,

ocorrer a cada tres ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário

e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e

alteração estatutária, respeitando-se o disposto no !i1Q•

!i 1Q - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da

diretoria, por um terço dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para

discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. !i2Q - A convocação deverá ser

feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na

sede da ARCOU e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho

Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a

programação da emissora, devendo conter data, hora, local e paut.a da reunião.!i3Q - A

Assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos

associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer

número de associados aptos a votar. !i4Q - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais,

alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com

trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos

associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas

as disposições dispostas no para grafo anterior.Art. 12 - A Diretoria da ARCOU, órgão

executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e

um Diretór de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de tres anos,

permitida a reeleição.

!i1Q - A Diretoria da(o) ARCOU poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo

ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas

no !i1Q.!i 2Q - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de

10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na

área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de

mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro

especial.Art. 13 - São atribuições:1 ) Da Diretoria:Administrar e superintender os trabalhos

e o patrimônio da entidade.Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;Representar a

ARCOU em atos públicos ou internos. Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da

ARCOU.Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o

Relatório de Atividades; Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. Desenvolver e

promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afinsCriar e instalar serviços e

Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade;Alienar,

decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização

da Assembléia Geral;II) De cada dirigente:Ao Presidente compete: representar a ARCOU,

passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria;

assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta

bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de

desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos

necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos;

participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário;

•
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a) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras aa

entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar

conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos
documentos concernentes a vida financeira da ARCOU, secretariar as reuniões da

diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem

como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento

econômico financeiro da entidade;Ao Diretor de Operações compete: implementar e

supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão

comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e

captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das

operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade

com o serviço prestado;Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral

para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe,

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o

objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do

interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá

as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição
da grade de programação, bem como sua avaliação.

IV - DAS ELEIÇÔESArt. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três

dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral,

;. acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus

. membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar.

91º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto

cumulativo ou por procuração.!l2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a

maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa,

desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo

eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidipa no início da Assembleia Geral.

V - DA PROGRAMAÇÃOArt. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os
princípios e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão

comunitária. Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de

redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões

obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será

vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou
de horários de sua programação.VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIOArt. 17 - O Patrimônio

e Receita da ARCOU, será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia
Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e

juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros

anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades

comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio
cultural.Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e

nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado.VII - DA REFORMA DO ESTATUTO

E DA DISSOLUÇÃO Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por

deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim.
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Art. 19º - A disssolução da' ARCOU, ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos

congênere, definida na Assembléia.VIII - DISPOSiÇÕESFINAISArt. 20 - Os casos omissos

neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembleia Geral, pelo

associado que se achar prejudicado.Art. 21- O presente estatuto foi aprovado na Assembelia

Geral de 05 de agosto de 2015 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de
pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. E por fim

assinamos abaixo todos os relacionados e citados acima, com suas devidas atribuições.

Vania Pinheiro dos Santos CPF 000.899.255-05 Diretora Geral (presidente)Teodomiro
Oliveira Fonseca CPF 488.582.185-15 - Diretora Executiva. Monica Miranda Dantas Borges
CPF. 992.954.825-49 Diretora de operações, Maurison Santos de Jesus, José Adilson de Jesus
Santos, Givaldo de Jesus Santos, Maria Elenilda Batista de souza, Doriédson de Carvalho
Dorea.
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N, ""ri '73r;~' cSàTA DEREUNIÃO EXTRAORDINÁRIADA :

I
~ DERADIO COMUNITÁRIA DEOUNDINA - BA (ARCOU)

. I

Ao
o
dõ~e dias do mês de Junho de dois mil e dezoito, reuniram-se em Asse'mbleia Geral

R islrono f1s. Iivrc_-_- __

A "',çáo n.iVl/~Ol•

a servaçõesi _~
.,. .v'

Extraordinária, na Av: Otávio Mangabeira 172, no centro desta cidade de Ollndina, todos

osmembros da ARCOU,sob o comando de sua diretora geral (presidente) Vania Pinheiro

dos Santos, com a intenção de corrigir um erro de denominação ocorrido na ata de

I
fundação, eleição e posse da diretoria e aprovação do estatuto dessamesma associação.,
O fato ocorrido foi que, no lugar de colocar DIRETORIAADMINISTRATIVA,!foi colocado

I
erroneamente DIRETORIAEXECUTIVA.Então observado esse erro fazemos a reparação

de acordo com todos presentes, fica a correção exatamente como reza o Estatuto, a
seguinte: A Diretoria da ARCOU, órgão executivo e administrativo, será composta de;

I
UMA DIRETORA GERAL (presidente) Vania Pinheiro dos Santos, U:M DIRETOR

ADMINSTRATIVO;Teodomiro Oliveira Fonsêca, UMA DIRETORADEOPERAÇÕES,Mônica
I

Miranda Dantas Borges. Os demais itens prosseguem de acordo com o Estatuto. ,

portanto, declarado efetuada a necessária correção, eu Teodomiro Oliveira Fonseca

lavro e assino depois de lida para todos a presente ata, juntamente com nossa diretora
. I

e demais presentes, cujas alterações passam a valer assim que na sequehcia for esta

~~Oaz~g:;iv~OaSjUrídicas. .
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AQUI SEGUE

v - PROVA DE QUE TODOS OS DIRETORES SÃO BRASILEIROS NATOS

VI- COMPROVAÇÃO DE MAIORIDADE DE TODOS OS DIRETORES
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VIII- COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DA TAXA DE

CADASTRAMENTO.

I



..

(-) Desconto/Abatimento

2.6A8.4D7.A75.366.901

====::=======-..;:::.:;;===::::;: ::::====:::;:;.:;:::==-:::::;:;::::===::;;:::

Convenlo GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO
Codlgo de Barr-as 85880000001-6 00000254188-2

22042122265-1 41237000173-6
16/07/2018

100.00
0.00

100.00
====. =.::.::::===- ::.:=====:::.:::==:. :::::. ::::.=.:~;:. ;::.;::.:==.:::;:::.; ;::;:;;;:::::;:::;:;:

'.
16/0712018., - BANCO DO BRASIL - 15:37:35
077515872 0388

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COO.BARRA

Competência

. . Data do pagamento
CNPJ ou CPF do ContribUIr Valor em Dinheiro

Valor em Cheque
Velor Total

UG I Gestiio

Vencimento

1=1V.I", do Prin.,;pal NR.AUTENTICACAD

Número de Referência

MINIST~RIO DA FAZENDA

Guia de Recolhimento da União - GRU

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Gerado a p"'rtlr de hup:/Iconsulta.t8sooro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_slmp/6SJ)Brte2.asp

Código de Recolhimento

Nome do Contribuinte I Recolhedor

Associação de Radlo Comunitária de Olindlna
Nome da Unidade Favorecida

COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS
Instruções

As informações inseridas nessa guia sao de exclusiva responsabilidade

do contribuinte, que deverá. em caso de dúvidas, consultar

a Unidade Favorecida dos recursos.

(-) Outras deduções

(+) Mora I Multa

(+) Juros I Encargos

GRU SIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.

[STN27EDBC33F85B79E 1DA 1DEF6BF3 7DE7DS]

(+ I Outros Acréscimos

(=) Velor Total

100,00

85880000001-6 00000254188-2 22042122265-1 41237000173-6
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VII- MANIFESTAÇÃO DE APOIO À INICIATIVA FIRMADAS

POR PESSOAS FíSICAS OU JURIDICAS DOMICILIADAS NA

ÁREA PRETENDIDA PARA A PRESTAÇÃO DO SEVIÇO.

I



AP~lo Dif PESSl\ .:rJ~1 fJ vcA
~:2 €fJ1-(f)A-0fj

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES.

Devido à cidade de Olindina ter um renda per capta
das mais baixas do pais, grande parte das

associações, para diminuir os custos, registrou as

contas de agua e luz em nome dos presidentes das

mesmas, para assim pagar uma taxa menor, pois
que a empresa de eletricidade cobra uma taxa mais

alta para empresas com CNPJ. Como é o caso por

exemplo da Associação de desenvolvimento rural do

Sibirino, cuja conta está no nome do presidente da

gestão anterior e hoje vice presidente Domingos de

Jesus.

Outra particularidade também se faz com os
endereços. A companhia de eletricidade qualificou
povoados com nomes errados, como é o caso dessa
associação acima, onde o Sibirino é um povoado
num extremo da cidade, e Umbuzeiro, é o extremo
oposto, mas assim foi registrado pela COELBA, e
nunca se preocuparam em corrigir, e o transtorno
ficou com os moradores do povoado.

Essa situação se repete em muitas associações, das
quais algumas estão nesses nossos apoios, e outras
não trouxemos apoios por estarem inadimplentes
com a documentação.

+-

•
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação de Radio comunitária de Olindina (ARCOLI), que tem

interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Sen~ço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a cntidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

1 .
JtJÁ. -$A

ATENÇÃO:

Olindina é),1 de 1\.14"0 de ~O) 8'

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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DI\TA DA SITUAÇilo E:
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Ministério da Faz.::r,da
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AV BRASIUA
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94,20.1.00. Atividades de rganizações sindicais
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Cartório d, Registro de Imoveis e Hipotecas, Titulos e Documentos - Olindina
Oficial - Anderson Druck da Costa

Rua Duque de Caxias CEP : 48470-000

Tel: (79) 99420064

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICAS

DAJE N.: 2161-002.000685

CERTiFICO e (OU fé que o presente título, foi PROTOCOLADO em 20/09/2017sob o número 000050
no Livro de Prot colo nOlfolha IO,AVERBADO/MICROFILMADO, nesta data sob o nO000281 AV-6

no Livro A n° 7£ lha 4, conforme segue:

ApreSl tante: SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE OLlNDINA

Natureza do Titulo: ATA DE POSSE

I Selo de Autenticidade
Tnbunal de Jus1iça dO Estado Oa, BanIa

l:
toNotarial ou de Registro

2161.AB002487-8

ZIIJ\1UC7817V

Consulte:
w\V'.v.tiba.jtL'. briaulenticidmic

Emolun entos

R$15 ,89

Tx, Fiscalização

R$ 111,86

FECOM

R$ 47,94

Def. Pública

R$ 4,17

PGE

R$ 6,26

Valor Total

R$ 326,12

CARTÓRIO DO REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS
COMARCA DE OLINDINA. ESTADO DA BAHIA

."1' ' 1" , IProtocolo n.l~ fia. .~; livro'
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TERMO DE POSSSE DA DIRETORIA DO SINDICATO DOS

TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE

OLlNDINA - BA PARA O QUADRIÊNIO 2017 A 2021.

T_lito(

'As 14 h ras do dia 03 do mês de setembro do ano de 2017, na sede do Sindicato

dos Ti"aiJ"itlad res e Trabalhóldoras Rurais de Olindina do estado da Bahia, CNPJ:

16.130155/(10 1-82, localizado na rua Brasília, SIN, Centro, OlindinalBA, o Sr,(a)

tendo sido acl [1lado para presidir os trabalhos da Solenidade de Posse da Chapa 01,

eleita no pleit eleitoral realizado no dia 02 do mês de julho do ano de 2017, convidou o

Sr. CI:Judie cuza da Silva, brasileiro, solteiro Administrador, CPF: 832385575-72

representanc! a FETAG - BA e para secretariá-lo, a Dra. Denise Ribeiro Santos,

brasileira, sol eira, Advogada OAB-BA: 40683, RG 06824594-70 e CPF: 80663788587,

tendo em se. uida convidou os dirigentes e autoridades presentes a tomarem assento a

~r,(~SQComp sla a mesa, declarou - se que os eleitos de acordo com o estatuto social da

entidade ter!'. direito a quatro anos de mandato a contar desta data, a igual data do ano

de 2021. COll G também ao assinarem o termo de posse, comprometem - se a respeitar a

Co!~s1itlliç2[o Fedeml, Consolidação das Leis do Trabalho e os Estatutos sociais da

;=,~iicl~1i:l('.re Illindo esforços no sentido da construção de um sindicalismo Progressista e

C!8,;si,.la. bl sc~nclo sempre a igualdade e a Justiça Social. Em seguida, convidou todos

os (,1(,;105 ;Esinarem o Termo, como também os respectivos cargos conforme a

hicrmquia d 'S mesmos. Diretoria Executiva: Presidente - RAILDA DANTAS OLIVEIRA,

CPF 11" 71 ,'116105-49 e NIT: 1685814863-0; Seco Geral - VALFREDO VIEIRA DE

!\NDR,.'\DE, CPF nO193889265-87 I\!IT: 1041373768-0; Seco de Finanças -RAIMUNDO

I\LV[=S DO ~ S/\I\ITOS, CPF nO51082D775-DO, r~IT: 1198026550-4; Seco de Mulheres -

,JOS[=FA ENiO DE ALMEIDA, CPF nO 881431125-00 NIT:1686779678-9; Seco de

.icl',}ns r; ,\dules:;cntes -- ANDREA SANTOS OLlVE!I~A, CPF nO 056104695-62,

..
Selo tle Autentl~ldade I' .

Tribunal de JU.llç. 60 E~Ia<lod. lNIhll ;lii.

~ Autentlcaçjo. ~ >- ;=
,~~~)~a !i
.esta conforme o cftl9ina .Mfi

n" ""~~ ~
(O' ~. :z::
< 3 =

. Ohndina. PA, ~ g: ~
ãrõ ~
V'''''

Emlestemunhe a ~

i',JiT:'!194,1 085')-7 Seco de Política Agrícoia, Agrária e Meio Ambiente - MARIA
,

!SP..Ga [' ~ S!\!\!TANA SOUZA, CPF 11° 175468505-68 NIT: 1706884908-1 Seco de

Politi(::J S Jciais, Formação c Org. Sindical - IVALDO ANGELO DE SANTANA CPF:

8Sl;Hõ068 )-20 1'1IT 1167693530-9: Seco Terceira Id,HJe EVANY RAIVIOS CORREIA DE

OUVEIRP, CT!~ r;o 487221035-20 NIT:2673577582-3: Seco De Assalariados Rurais

JOSI~ IVII~flJ~DP.De ,JESUS, CPF 214868165-68 RB: BA 29231000305084200000751

SUI):"ntc:; cid Dirr,tol'ia: 1° SUPLENTE: EVERALDO BISPO DOS SANTOS, CPF: nO

0'1'lD56C 5:',.! 'liT'!689801213-5; 2° SUPLEf',;TE ANTONIO CONCEiÇÃO DOS

\'I~\ Menezes Pc: t\le
.loque, "e ..

)rlciaI'H~gis\radQr Subs\i\u\o
R8<J'S\[~ne!mó~el\I Olmdma .B~



•S!\I\JTOS, CI"F 1° 004079075-48, NIT 1681690759-1; 30 SUPLENTE JOSÉ ALVES DA

fWCHA, CPF ,o 280984635-91, NIT 1043395544-6; 40 SUPLENTE: GISELlA JESUS

DOS SANTOS CPF na 797125925-53, :NIT:1903220231-9; 5° SUPLENTE: SIDINEIA

NASCIMENTO DOS SANTOS, CPF na 047131755-10, NIT;1687541827-5 6° SUPLENTE:

I.
'
CIO FERPEI ,A S,L\I~TOS, CPF nO 193723795-04, NIT:1687388669-7; 7° SUPLENTE:

,!ÜSEFA pr:: EIRA DE JESUS ,CPF na 114458208-38, NIT:1140305697-2; 8°

SUPlEl.JTE \ 'INUSIA DIAS DOS SANTOS, CPF nO 800561305-97, NIT; 1900521101-9;

90 SUPLI:NT BENTO BISPO DA SilVA, CPF: 387078965-49, NIT: 1043288831-1;

C<);l~,elhDFis '<lI _ Titulares: 1°: MARINALVA SILVA DE SANTANA CPF nO 387080945-

00, ,')IT: 1167 85647-6; 2° VALTER RAMOS DOS SANTOS, CPF nO 488521715-68, NIT:

~!038189451-': 3° JOSE 00 CARMO FERREIRA, CPF: nO 933897798-68, NIT:

'! 19'1157t3(l3 Suplentes: 1°: JURANDIR MACHADO FARIAS, CPF nO 442719055-34,

1'11:"1689065 82,5; 2°: GILBERTO VALERIANO DOS SANTOS, CPF nO 016080495-74,

r.JIT 16885,5t\37-5 3° AMADEU ARAÚJO DA SILVA CPF nO 014307735-02,

I'IIT: 1606688 .9,8. I~ada mais havendo a constar, foi lavrado o presente termo de posse

de (Iepni~, ,e :ido e aprovado vai assinado por todos os diretores empossados.

OL~a Cd~a:ti~~ Qt:eirCllje Mel:l-Tatei:~
~~an CO Nas~ltne~~oSantos - E~cre'tenl~

OJ:ndi~a.BA.L dO) ~," '\'"":1Ji.'i

,/L.{. ,i 1'-( •..•'I{.;tr;

_../ ' OficIal

CARTÓRIO 00 REGISTRO DE PESSOAS JURIOICAS
COM~RCA DE OLlNDINA. ESTAOO DA BAHIA

Protocolo nt i. (( r,l L fi, Jf. ., r I_ ' ••••••.••_..- Ivro-..::...-._

Registro "q ..) r. I fla ~.] \ V " li )~_ . __ -"'S> vro •...:..-....:..:.
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04/20186 00485 02.22502000200600

I
I

J

16/04/2018

Vencimento
'--~~------------_._----_..

CNPJ 16.130.155/0001-82

- - ,-- -- -----_._----_._----_._--

CEP - 48470-000

Mês/Ano dv C,dad'J UV inscriçào

CIDADE NOVA

o DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS R

ILlA,60

.__--- '--CNPJ 1350467510001.10~~~;T-OOi~(,~i>7i--.- ~

___ Centro Admlnlslr;:lllvo da Bahia. CAB .1' A". N° .120 CEP 417.15-002

, ,

Espocificaç

AV BRASI IA,60
OLlNOIN

A01S230 08
Endereço d Ugaçtio

Consumo dos ultimas meses

04/2018 -= 8

03/2018 ••••••• 6

02/2018 """'"
6

01/2018 30
>

12/2017 ~ 9

1112017 ••••••• 9
1rnl__ 1I

13/0312018

09/02 A 13/03

13/03

85. '70

32

Valores om R$

DaLl d,l Loitura Data da F3tura

[);,lS de Cons Perlodo do Consumo

216021G8

CIDADE NOVA

loltura Atual

8M"l

Cód.Lcllura

CONS. A 'Uh

N'Hidrõmetr

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE

UM MES REPRESENTA UM ACRESCI~'10 DE 1380 LITROS

Faixas de
Consumo rn31 VL, Unlt.(R$) X Con,.(m3) )( UC'" VJlor(RS)

Tarifa C M-OOOl

0007

0005

0028

0001

0007

0031

fl,odulo QUlmlco a:1ICIOoall0 iI O~U<lpara prp'.'llolr C;\"U$

~cn\anJS

DECRETO FEDERAL N' 5AJO I 21Y"

I __ o ••• l.(qe !~05Uas . Rede

'- E!ag~.a_s~l!all~.st~a~-f.IJ.l_wntor[T1ldade'.'i

Col,lorn",s iOla,s

ESCIlP',ict,i"

COlln
FI\iO'l'"j:

Cor-15UH 0005
TurOldez. 5,0 UT 0032

Cloro.Min.0.2mgll 0032
EschcnclH<1
COI!. (") 0032 0031 0030
Collformes
Termotoleranles. Ausente 0032 0031 0030

A,gua fluorel;ul<l mrn teor ma)omo pelnlllrdo de ale 1.5mo1L dl; fluar (O')

Significado dos parâmetros de qualidade da água
COI OCOl'l!(I~",do a p~ItIW~'Sd,SSQ1"h1r,sn3 ;'lgua

Turt,dez oco,,~ OMldo a p.artlcUIJS~~, SU;Pf,r,s~ü, Que a~,,;ml

a ilgua com alJ3rMWllur",

p,OIilll0 QWO'CO ul,I'l;\dO pari! p'1'nllllill haC1RMS

IndICadO'u\:hlatlp Il~'a !li~,:"C~~ldn",l>dçaO (!{lI?ilCI""~:,,

,nd'Cil(!or ut,hl~,kJ pa'a m,'!~HCO~ld,,",naçilO tcc<,l

I==.:
Pa<1rila da POrtM3
MS 291412011

Paraml!tros

E::SGOTO(% <igua) Vl. Total

TOTAL A PAGAR EM R$

I 85,70 I

79,60

6,10

6

2

6 1'1INIMO

6 3,05
ATE

TO L AGUA 8'),7Q 85,70

(") Sistemas que analisam 40 ou mais amostrasimes, ausênCia em
95% das amostras examinadas
(') Si"temas Que analisam menos de 40 amostras/mês, apenas
uma amostra pOderá apreSel1\<lI mensalmente resullado pOSItiVO
(") Alguns sis!emas poaem ni'io estar sendo fluoretadcs
Obs' Detectadas anomaliaS. mecidas corretivas são adotadas DClra
o r~torno a normalidade

ELEi OR, O CADASTRAMENTO BIOMéTRICO é OBRIGATóRIO
CO~ PAREçA fiO C,\RTóRIO ELEITORAL OU ACESSE WWW.TRE-BAJUSBR

CAS NAO CONCORDE COM O VALOR DA SUA FATURA VOCE PODE
SU ENDER TEMPORARIAMENTE SEU DEBITO EM CONTA. LIGUE PARA
080 0-555195 ATE LIMITE DE 3 DIAS UTEIS ANTES DO VENCIMENTO.

UH:;:. UOldace de Cor UT:;:. Unidade de rurDi(lel

CONDICOES GERAIS DE PRESTACI\O DE
SERVICOS LEI FEDERAL 11 445'/07
lEI [ST r,DUAL , 1.172108, DECRETO
7,765100 E RESOLUCAO N001/1l - CORESAB

o ATRASO DO PAGAMENTO DESTA CONTA
IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERViÇOS
CONFORME LEI FEDERAL 11.445/07 E
DECRETO FEDERAL 7.217/10.

1'0 L ESGOTO

INIORMAÇOES
DE

CC'NTRIBUIÇl.O

\J 0,00

.c~~~~.'''jW'~~':I,;:-~~~~H8
Unidades de Consumo ~ UC
(Apal1!lmonto&lC8saslsalas)

Consumo Medio por Unldado(nr)

Consumo Médio Mensall Ligação

0001

8

8

CANHOTO PROCESSADO EM LEITORA ÓTICA. EVITE DANIFI{;À.LO

rnbasa NOTA FISCAL I CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO
~ £l4llfh••:,....~ CNPJ 13504675/0001-10 INSC, EST 006{i5571

Cantro Admlnlstrat' .•..Q (j(l Aah.tl . C"B,.\' Av N' 420 - CEP.\ 1,745-002

Cid. e dv

o 8 5

Inscrição

02.2250.2.0002.0060.0

Códi o Debito Automático

Matricula

063058448
MúslAno dv

04120186

VENCIMENTO

116/04/2018

TOTAL A PAGAR EM R$

If************** I
0001232/0001907-02321

CONTA SERA QUIT ADA VIA DEBITO AUTOMATICO NO BANCO DO BRASIL

A\JT( TICAÇAo MECÂNICA



, .

www.embasa.ba.gov.br/centralservicos
0800 0555 195

NOTA FISCAL ,,'~

CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO
I , I , , II , , I , ,I, , I1, , ,111," I1, , , II " , II , " I , " II

SINDICATO DOS

R
AV BRASILIA, 60

OLINDINA

kRl<rCu&8 . 470 - 00 O

INSCRICAO

ROTEIRO LEITURA

ROTEIRO ENTREGA

HIDROMETRO

TRABALHADORES :2

CIDADE NOVA

063058448 COM-DOOl

0048.02.2250.2.0002.0060.0

22502880

022502880

A015230906

LOJA: 'lU VIRGIUO N ARAUJO 388

0800 075 3226Se a sua solicitação não for atendida dentro do prazo estabelecido,
ligue para a AGERSAe informe o número de protocolo de seu pedido.__ ---' -c- -c- ,

CONTRATO
DE ADESÃO

o seu contrato de adesão pode ser obtido em um dos nossos pontos de' atendimento
ou através do site www.embasa.ba.gov.br/centralservicos

;,,

ACOMPANHo A MoOIÇÁO J
00 SIiU HIOROMGfRO P.

Sç NJic.ssARIO, GNfR5 liM
CONTAfO COM A EMBA$A

PARA UMA M6LHOR ANALISE
00 SGUCONSUMa

Par,~f,1!:i!it~1d consulta, preencha
o~~CiW1Pr)~ao lado com a !eih,lra
dü ~;euhidrômetro.
(apenas números pretos):

I

DDGJDD

PARA USO DO ENTREGADOR RESPONSÁVEL PELA INFOHMAÇAO

PORTEIRO SiNDICO VIZINHO
C O Oo Mudou-se

O EndereçoInsuficiente
Cl NlHPP~O niio \~onhHC

o DI,~conl',(,cldo

O R!'Icu:>ad':
O OlJli",'lOl.n(renCIH

MO!~AOOR
O

ASSINt,TURA 1
I

http://www.embasa.ba.gov.br/centralservicos
http://www.embasa.ba.gov.br/centralservicos
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ANEXO 3
ELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

CXr)

N°. '7'1
DF: Bahia

. J"7 d{ Oli \J M-1<--ri.»

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituí , vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à i iciativa da Associação de Radio comunitária de Olindina (ARCOU), que tem

interesse m receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodi 'ão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

tação do serviço.

Olindina -11 de_~,-,--=-_-,-- de J-01b

..tffi oM.cÂ W] J.<~:J4/ttL. ttJ.:~5.~
Assmatura

ATE

- Para ser

no Cadas
nsiderada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do comprovante de inscrição

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Tenno de Posse do Declarante.
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• Federal
,

Comprovant de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, "
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Confira os dado de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer diverg'ê~ia, providencie junto á
RFB a sua atual . ação cadastral. . . .

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚtvERO DE INseRI

""
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leia Geral de Eleição e Posseda Diretoria da CasaMonsenhor Jose Justino """.'"" :';,/' ',.,
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Aos dezoito di do mês de abril do ano de dois mil e quinze, às (19:30) dezenove horas e trinta

minutos, no salã da Instituição, reuniram-se a diretoria e associados para a realização da eleição dos

novos membro diretórios para o pleito de quatro anos da Casa Monsenhor Jose Justino de Almeida.

A reunião teve i icio com a diretora Leônidas de Oliveira Nery Santos dando as boas vindas a todos os

presentes pass ndo a palavra a secretaria que explicou como será realizada a votação e logo em

seguida começ a eleição. As vinte e uma horas foi encerrada J eleição tendo a presença de (58)

cinquenta e oi o pessoas que são associados a essa instituição, A chapa "A" composta por

SLFernandes te e doze votos e a chapa "8" composta pela atual diretora Leônidos teve quarenta e

seis votos, send, a vencedora, que nesse momento irão lomar posse opós eleitos ,Após a contagem de

VOtos a diretor. leônidas de Oliveira Nery agradeceu a presença de todos e disse que tudo que foi

adquirido foi co ajuda dos sócios o qual foi agravante ao bom andamento da casa,A secretaria Eliana

Matos também gradeceu a presença de todos,O $r Fernandes da Silva usou da palavra dizendo que

com essa direto ia que estava conseguimos melhorar bastante a situação financeira da casa, melhoria

no comportam nto das crianças melhoria com reformas no prédio e espera que a nova diretoria

continue com o mesmos trabalhos e agradeceu a presença de todos saindo logo em seguida,Eliane

dos Reis Souza 'ieira,também fez uso da palavra,esclarecendo as dificuldades que passamos nessa

gestão que ter na aqui e a importância da eleição para dar oportunidade às outras pessoas ,Também

pediu as pessoa ou seja aos sócios que de mais apoio a essa casa pois a mesma e uma instituição de

fundamental i ortância para a nossa cidade,dando proteção às crianças da nossa cidade e de

cidades vizinha dentro do q pode, Nesse momento toma posse as pessoas da chapa"8" eleita,

composta e pr nchida pelos seguintes cargos :Diretora- Leônidas de Oliveira Nery Santos; vice

diretora Maria oraei Santos $implicio, secretaria- Maria da conceição 8, França Borges; Segunda

Secretaria .. Ma a Iracilda Rabelo Lima; Tesoureira - Eliane dos Reis Souza Vieira; segundo tesoureiro-

Edivaldo de So a Gois Filho; Membros do Conselho Fiscal .. Titulares: Nailma Suely Dantas de

S.Rocha, Antoní Alves de Matos; Suplentes .. Iraildo Dantas Borges e Josefa Pereira dos Santos.

Saibam todos q e o papel da Diretoria é importante pois são todos colaboradores no trabalho

voluntário na in' ituiçào acima citdda .longo após, todos rezamos um pai-nosso e uma ave-Olaria para

agradecer ao pa ('!Iestial ,E para que se produza os efeitos legais ,esta ata segue por mim Eliana

Pinheiro de Mat s, secretaria, nomeada para este ato, datada e assinada ,bem corno pelos demais

presentes, Olinr na ,13 de abril de 2015 Eliana Pi~h~.irp~de,~ato~,~~ônlqas~e"~I!~eira,Nery Santos

diretoriil, Eliane )', Reis Sou/a Vieira Tesoureira, Nallma Suely Dantas de Souza Rocha,conselho fiscal.

Melmo do Nas rO!~nto Souza, Maria Helena BarretÓ Borges, NáV!:tlne Cristina P, de' M~neies , Maria
,ti " '. c ,,' ; .,' ,-"'1 . '. ... ,' " Z''''.,

do Carmo Fome ;j Barreto, Maria Marlene Borges-de Jesus ,Edlvalda Santos,Basto,AntOl!io Alves de

Matos, Antonio r _Souza Gols ,Carlos Alberto c!,e~uza ,P.êdroAlmelda C1e Souza,Josefa 'p~ira Santos

NeilrJr!s Borgr:s nrJrad(!, Maria Corilci S. Slmplfclo I aria Adriana Borges de
,'0 ,,"C:.- ..... , " \'i",'

AndmJe ,C"rlr)', arhosd rJe AnrJr"dl' ,AntoniO José'deSouUl i.. a 8Orles'Andrade~' Rita Santana
O", ' " ,'" , .~.,~.' ""~:""", ~.-'~_. '.' •• '.'~' ",..

Borw:" ,Jw:fa k( ,a do'. )anto" Borges, Edinalva PlnhetradosSant()s; Ai'ldrtYde AlaIJJ()J~él >
: ' . ,I:" , . ,, __.,,'" ' :'~

" ,



. José Eduardo e Jesus Dantas ,Maria Iracilda Rabelo Lima ,Maria Virginia de Oliveira Silva P"imto,

Maria Cilene d Santana ,Aloizia Guimarães de Souza, Genilda do Nascimento Cruz, Emidia Bati~ta düs

Santos, Nelza e S, Felix,Terezinha Pereira de Souza,Tereza Cristina de Souza Oliveira, Maria da Penhii

Dorea Silva, Lu na Pinheiro de Souza, Jose Ailton Dantas de Souza,Eliane dos Reis Souza Vieira, Edilwth

Alves dos Reis Souza, Nailma Suely D,de Souza Rocha,Maria da Conceição Batista de França Borge",

Joselito Matos Vieira, Josefa Neide dos Santos Barreto, Vania Pinheiro dos Santos,Edivaldo de Souza

Góis Filho, Ma ia Aparecida Moreira dos Santos, Maria da Solidade Silva, Ana Maria da Silva, lP.ônida~

de Oliveira N Santos, Anderson Matos de Souza, Eliana Pinheiro de Matos, Luciana Silveira di!

Silva,lraildo D ntas Borges, Marilene dos Reis Souza, Valdinalva de Menezes Farias Borges ,Teima

Pereira de Sou a dos Reis, Joziana da Silva Fonseca, Enio de Souza Gois, F10risvalda Pereira de Santan;,

Silva, José Fern ndes da Silva.
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CONTAro COM A 6MSASA
R4RA UMA MRHOR ANAUS6

00 S6U CONSUMa

USO DO ENTREGADOR

basa.ba.gov.br/centralservicos
0800 0555 195

olicitação não-fof-mendida dentro do prazo estabelecido,
a AGERSAe informe o número de protocolo de seu pedido.

seu contrato de adesão pode ser obtido em um dos nossos pontos de atendimento
u através do site www.embasa.ba.gov.br/centralservicos

o udou-se
o ndereço insuficiente
O úmero não confere
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ANEXO 3
DELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Razão

CNP:
Ender
Bairro
Cidad :Olindina
Nome dQre resentante le

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

a, vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação de Radio comunitária de Olindina (ARCOU), que tem

em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

são Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a p estação do serviço.

Olindina J3 de_J .•...{\_iÜ~__ de JO/g

- Para se considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do comprovante de inscrição
no Cadas o Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do Declarante.

•
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
- - --

Contribuinte,

Confira os dados e Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver quaíquer dívergência, providencie junto a
RFB a sua atualiz ~ção cadastral.

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA~

I NÚMERO OE INseRlçA I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO I OATA OE ABERTURA

I
13.646.252/0008-0 CADASTRAL 04/11/1975
FILIAL

I NOME EMPRESARIAL

IDIOCESEDEALA30lNHAS

! Ii:~;.2.DOESTABElE MENTO (NOME DE FANTASIA) I
I ~ÓDIGO E DESCRIÇAO A ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

I94.91-0.00 - Ativid des de organizações religiosas ou filosóficas

I CÓDIGO E DESCRIÇAO AS ATNlDAOES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

INão informada

I CÓDIGO E DESCRIÇAO A NATUREZA JURiorCA

I399-9 - ASSOCIAeAO PRIVADA

I ~OGRADOURO I I ~~MERO

I
I COMPLEMENTO

IPCDRPEDRORI EIRO

I ~EP I I BAIRRO/DISTRITO

I
I MUNICIPIO

I I~A I48.470-000 CENTRO OLlNDINA

I ENDEREÇO ElETRONI O I I TELEFONE

I
I ~NTE FEDERATIVO RE PONsAvEl (EFR) I.....
I ~ITUAÇÃO CADASTRA I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL IATIVA 28/08/1999

I MOTIVO DE SITUAÇÃO ADASTRAL

I
I SITUAÇÃO ESPECIAL I I~~::~*~~SITUAÇAO ESPECIAL I********

Aprovado pela In trução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 09 07/2016 as 10:53:00 (data e hora de Brasília). Paoina: 1/1
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA]URíDICA

N°. -

DF: Bahia,
PE,:1.£I~ ~

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

cons 'tuída, vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o seu

apoi à iniciativa da Associação de Radio comunitária de Olindina (ARCOU), que tem

inter sse em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radi difusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para prestação do serviço.

Olindina U7 de JUvJ ~ O de c2ú J)

- Para s r considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do comprovante de inscrição

no Cad, .tro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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A EXECUTIVA
SSEMBLEIA GERAL DE ELEiÇÃO E POSSE DA DIRETORI VlMENTO

DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO DO DESENVOL 1-96
OMUNITÁRIO DA DONA MARIA INSCRITA NO CNPJ: 16.131.823/000
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\\ '~í:l
1.,'ol,elO;; . 10 00 h()r3S na Se e. "ó - A" . j' 'I I' I( ',1(, -",' ,Ofi qUinze ~hctSdo mês dn Ahnl de (,OIS In! e {'~} n=-> -." t do da

\~ ' ;l Associaç:lo l1a prúpria Comunidadl! no Municipio do ()1"lndl~;J OS l<:tstade
t. li" . - .. '"a<tos {lU" <-i5~;lnarrtfn a t

..•• H 11~1 RCUf\UfHH-Sf' t'tn i1SSI~1t1 \ Hléi n~.~I•..•:.•C,..;J '. ~.. .' .~ -o para
1rCStmç.I,com (I otljullvn de conslltuir uma nova dlrHtonrJ dd A~S()G~:aceno
) b~{~llío:'018-2020 (I .111lal prf!sídente Jo;io l.ifldelson ~me~ra 'lo. O

• •. . c _ :1p.li'lrlrl MarCllplíl Souza Silva •
•ondu:nll.t1S trab.11hos JunltlllH~l\lp (.om fi S~C: . ~. . ~_'. t era a
•.. f A'" 'mhl€"lfi PUI' r) pnnclpal assun O
t.'rl's.ldt~nh~ te.: a !P11ur ~l 11•.•pauta (.1 SSL ~'-1' uma

. . rn;md.-.lo s"odo que houve
L~le',~.:lOc po~~e da drrelon.::l p.r1r~o proxlmo - • , ~. ~ _ .

_ . _ . ~, ..J" m;tio nnr motivo de pendertaa em
,mlC'{:lp;H;;Hl da 1.:'lnll..•.;lo 4l1c spn<i no mf.S u . . ,.... . vice ra
al9uma~rürtidôns.E us associados pre~entes .dHcl{jlr~rn ülp..ger um u-: â
ç.adil Ç;HlJ\)da dlretmlii executiva. Apos a leitura da pauta,.. procede _

,_. .' E' I' do Conselho FIs(:;,1 que terao
el('I~'"H'I e (X~ssp da D1rclona x:ecU Iva, e ••- . .

indnd,~IOde 2'(:lorS)nnos. com micio em (15) dias de Abril de (2.018)dOISmil e
';".:,"10 e termino em (15) quinze de Abnl de (2020) dOIS mil e Vinte e OS
indicatio$. for<'lm eleitos por unanimidade com chapa ünica que Í1cardm assIm
constituidos: Oiretorin Executiva - Presidente: GIVALOO PEREIRA DOS
SANTOS. portador do CPF-907.524.~05-59. lavrador. residente e domicIliado
"" C{""IJnidade.Vice-presidente: JOAO LlNDELSON PEREIRA DAMACENO.
,'Orlador do CPF 634.982.785.68 lavrador residente e domiciliado na
Comunidade. Secretario- JOSE EVALDO DE ALMEIDA. portador do CPF-
J04035.225-D1. lavrador residente e domiciliado na Comunidade vice-
secretana: MARCILEIA SOUZA SILVA, portadora do CPF-046.152.975-05
!avradora. residenle e domiciliada na comunidade. Tesoureira MARILEUZA

OS SANTOS MACHADO portadora do CPF-831.726.105-00. lavradora,
esidente e domiciliada na comunidade. Vice-tesoureira- JOSEFA DOS REIS
INHEIRO portadora do CPF 405.046.545-00, lavradora residente e
ornicilrada na Comunidade. Composição do Conselho Fiscal: ELlNELSO
ANTaS REIS, MARIA NILDA ALVES DOS SANTOS FRANÇA EDMUNDO
ERElRA DOS SANTOS e como suplentes: JURACI ALVES DOS SANTOS,
ENtVALDA DE OLIVEIRA ROCHA e VALDIR DE OLIVEIRA Após a eleição.
5 dlngenles eleitos tomaram posse em uma simples cerimônia. Nada mais
avendo a tratar o Presidenle agradeceu a participação de todos os presentes

, deu por encerrados os trabalhos da assembléia. da qual eu José Evaldo de
'"erda, s,ecretário. lavrei a presenle ata, que depois de lida se aprovada.

'gue aSSinada por rmm e todos presentes em conformidade firmada pelo
p ',siócntc dos trabalhos,

Dona Maria. Olindina.BA 15 de Abril de 2018
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação de Radio comunitária de Olindina (ARCOU), que tem

interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem donúcilio na área pretendida

para a prestação do serviço.

ATENÇÃO:

Olindina O:J- de AGo-=:r--o

;i~lhIJÇj do .ft&?J0¥~ £,L';L2:; u
Assmatura

de,.;l<H b

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do Declarante.



omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

24.834.976/0001-28

MATRIZ I
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/04/2016

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO OLlNDINENSE DE WUSHU - SANDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO OLlNDINENSE DE KUNG FU WUSHU

'"C"'C;;;O""G"'O"E"O"'ES"'C"RI"'çA"O"O"A"A"'"n'"VI""OA"'O"'E"EC"'O"N"'C"'M"'ICA=PR"'IN"'C'",P"'Al,-------------------------,

93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

CÓ01GO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

85.91-1-00 - Ensino de esportes

'"C"'Ó;;;O;;;'GÕO"EÕOE"'S;;;C;;;R';;-ÇA;:;O;-;O;-;A"N;;:AT"U"'R"'EZA~JU-;;R"'io;;;,C"'A----------------------------l

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R TRAVESSA LUIZA DOMINGOS DE SANTANA
I NÚMERO
39

I COMPLEMENTO
I

II

ENDEREÇO ElETR(JNICO

HONNYPOP553@HOTMAIL.COM

I SITUAçAo CADASTRAL
ATIVA

I ;~~: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I CEP
48.470-000

I I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

I MUNiCíPIO
OLlNDINA

I TELEFONE
(75) 9926-2791

DAI A DA SITUAÇAO CADASTRAL

08/04/2016

I

II
I

II

I
I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
•.•. ,o •. ,o,o •. ,o

I

II

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 05/07/2016 ás 15:09:04 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e

Administradores - QSA

CNPJ: 24.834.976/0001-28

NOME EMPRESARIAL:ASSOCIACAO OLlNDINENSE DE WUSHU - SANDA

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: RONEY DA CONCEICAO SANTANA

\

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com

certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 05/07/2016 às 15:11 (data e hora de Brasilia).
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0800 075 3226

em.basa
-'"" ', ....~ .

063050609 RES-OOOl

0048.01.0350.1.0001.0027.0

03500270

003500270

Y17Sa01276

- .- --' -
Se a sua solicitação não for atendida dentro do prazo estabelecido,
ligue para a AGERSAe informe o número de protocolo de seu pedido.

CONTRAtO O seu contrato de adesão pode ser obtido em um dos nossos pontos de atendimento

DE ADESAO ou através do site www.embasa.ba.gov.br/centralservicos

LOJA: RU VIRGILlO N ARAUJO 388

www.embasa.ba.gov.br/centralservicos

0800 0555 195

•

MATRICULA

INSCRlCAO

ROTEIRO LEITURA

ROTEIRO ENTREGA

HIDROMETRO

NOTA FISCAL

CONTA DE ÁGUA ElOU ESGOTO

1,1"11"1"1"11",111",11,,,11,,,11,,,1,,,11

VERA LUCIA DE SANTANA PEREIRA

TV LUZIA DOMINGAS DE SANTANA, 27

OLINDINA CENTRO

CEP - 48.470-000

•o~
o~
o
M~
o

,.,
M

o

~,
••,,

---_._-------~=====,....,.-==----- ----

http://www.embasa.ba.gov.br/centralservicos
http://www.embasa.ba.gov.br/centralservicos


ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

N°. - 5

DF: Bahia

A cntidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9", ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação de Radio comunitária de Olindina (ARCOU), que tem

interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida

para a prestação do serviço.

Olindina -JZde ~1J)l_,\''\l~_deJ.ill$

Qo-nl CozJ1~/f3wi;ÓJ)VP'r-)Ayrfll
Assinatura

ATENÇÃO:

~ Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do comprovante de inscrição
no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas (CNP)) e da atl de eleição ou Termo de Posse do Declarante.

•



0212017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão

Comprov nte de Inscrição e de Situação Cadastral
~.--- - _'___ ,. - ~~ -

Contribuint ,

Confira os d dos de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua ~ ualização cadastral.

JJi"'f.., REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

'J CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE I SCRIÇAo

I
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE IDATADEABERTURA

23.857.525 0001-43
SITUAÇÃO CADASTRAL

18/06/2015
MATRIZ

NOME EMPREfiARIAL IASSOCI A AO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA COMUNIDADE FUNIL E BELDROEGA - AGRIFAB

TíTULODOE ABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AGRIFAB

CÓOIGOED eRiçA0 DAATtVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

01.33-4-0 - Cultivo de caju

COOIGO E D SCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

01.19-9-0 - Cultivo de feijão
01.19-9-0 - Cultivo de melancia
01.11-3-0 • Cultivo de milho
01.16.4.0 - Cultivo de mamona
10.63-5-0 • Fabricação de farinha de mandioca e derivados
01.19.9.0 - Cultivo de mandioca

cóDIGO E o SCRIÇAO DA NATUREZAJURIDICA

399-9. A SOCIACAO PRIVADA

LOGRADOU o

I ~
I COMPUEMENTO

!
COM PO OADO FUNIL, SN

CEP I I BAlRROIDISTRJTO I I MUNIClplO
I ~48.470-0 O ZONA RURAL OLlNDINA BA

ENDEREÇ ELETRONICO I I TELEFONE
FABIOC ELH048@GMAIL.COM (75) 9951-8327/ (75) 3436-1418

ENTE FED RATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

***-

SITUAÇÃO ADASTRAL I I DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL
ATIVA 18/06/2015

..IOTlVOD SITUAÇÃO CADASTRAL

I

SITUAÇÃ ESPECIAL I I~*~~~*~~SITUAÇAO ESPECiAl
********

Aprovad pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido o dia 24/02/2017 às 16:24:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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2410212017 Consulta Quadro de Sócios e Administradores. aSA M ImpressfHJ ..
Consulta Quadro de Sócios e Administradores. aSA

--------------------_. __ ._--- -,-,- -_._--- --_ .._ ...._--
CNPJ: 23.857.525/0001-43

NOME EMPRESARIAL,ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA
.COMUNIDADE FUNIL E BELDROEGA - AGRIFAB

CAPITAL SOCIAL:

o Quadro de Sócios e Adminlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) ê o seguinte:

-------_.-------------_._-_ ..-.~
Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

JOSE CARLOS BARBOSA MENDES

16-Presidenle

Para Infonnações relativas fi participação no aSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 24102/2017 às 16:25 (data e hora de Brasilia).

I
:.DCopyright Receita Federal do Brasil- 14/02/2017
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llrtório de Registro de Imovl'is e lIipotl'cas, Titlllos e Doellmentos - Olindina
Oficial. Andcr.soll Drllt'k dn COSI,]

RUil 1)lltlUt' dl'l'",ias ('I~11: .U'!,170-000
l"l'l : (7ll) l)tH::!OO(l'i

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
EGISTRO DE TíTlILOS E DOClIlVIENTOS E DAS PESSOAS .JURÍDICAS

DA,/E N.: 2161.lJlJ2,(IO0670

CE T1FICO C ,h,u Ic' que" I'r"SL'nl,' lilUiI1. roi 1'[{OTOCOLAllO em ZOm9/ZflI7sob o número ()(JOO-tS,
Ill' .i, rc' dc PI"l'ltlcol" ,," I li,lha 9. AVEIHIAI)O/MIC[{OFILi\IAIlO, nesta dala sob o n'> 000.1% ,\ V-I
Ih) h.ro A 11" 7 1"'~lha..l.ú)nt~)rmc: segue:

..••pro«nl"nl": ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA COMUNIDADE FU 11.E
BELDROEGA - AGRIFAB

1'\"IUr01-'1 do Tilulo: ATA DE ELEiÇÃO E POSSE

Selo de Autenticidade
lrobu~.1 a. Jy~loça<tQ t,~ o.lIaft ••

Ato Notarial ou de Registro

2161.:\8002"71-)
OXI\'GQlT02

Consulte

\\'WW~blljLb br/nulcnlicid3dc

Emolumentos Tx. Fiscalização FECOM Del. Pública PGE Valor Total

R$ 155,89 R$ 111,86 R$ 47,94 R$ 4.17 R$6,26 R$ 326,12
..,
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ANEXOJ
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A entidade acima qualifi~ada, pessoa juridica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação de Radio comunitária de Olindina (ARCOU), que tem

interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

Olindinad2. de MAl Q de~01<2; •

~;&~Áj~ et f:2~=-
Assinatura

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional de Pes<oas JurídIcas (CNPJ) e da atl. de eleição ou Termo de Posse do Declarante.



Com rovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contri uinte,

Confir os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a ua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I
I~

I

DATA DE ABERTURA

27/0112003

Página: 1/1

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

2710112003

I ~ SI' UAçAO E:;f-'l:.CIAl

I COMPLEMENTO
CASA

I~~MERO
IMUNICIPlO

OllNDlNA

ITELEFONE
(75) 4361-279

I~-

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

IBAlRRO'DISTRITO
ZONA RURAL

CADASTRAL

EOCSC/lIÇÀO OASATIVlDAOr:S ECONOMICAS SCCUNDAmAS

• Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
5-00 • Atividades assodatlvas nio especificadas anteriormente

DE SITUAÇAO CADASTRAL

EDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAl

8-00 - AtMdades de associações de defesa de direitos sociais

NÚME o DE INSCRiÇÃO

05.5 .059/0001-84

MAl IZ

NOME MPRESAR1Al

ASS CIACAO OE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO POVOADO MINACAO DO CEDRO

TlTUl 00 ESTABELECIMENTO (NOME Df FANTASIA)

ASS. ESENV. COMUNIT. POVoMINACAO DO CEDRO

o pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitid no dia 06/07/2017 às 12:22:38 (data e hora de Brasília).

•

@CopyrightReceitaFederal do Brasil- 0610712017
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ATA DA ASSOCI~ÇAO DO POVOADO MINAÇÃO D~ CEDO P .,~ ... ;;~/:

ELEIÇAO DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇAO

Ata da eleição dos membros Associação do Povoado Minação do Cedro. Aos vinte e seis dias

(26) de fevereiro do ano de 2017, na sede da Associação para escolhas dos candidatos, sendo

que, o edital foi afixado na sede da Associação e na Prefeitura Municipal de Olindina - Bahia,

os associados foram convocados para a eleição a realizar - se aos (26) vinte e seis dias do mês

de fevereiro do ano em curso. com direito a voto, com inicio às 09:00 horas da manhã, onde

foi discutido a mesma diretoria da referida Associação. Concluindo assim, a votação

apresentada a chapa única votada por unanimidade. Então, a diretoria ficará composta da
seguinte [onna:

Presidente - José Adilson de Oliveira - Reeleição;
Vice-Presidente - J'.:ivaldo Moreira Dos Santos - Reeleição;
13Tesoureira - Maria Helena Almeida Cruz Oliveira - Reeleição;
2° Tesoureiro - Livando de Oliveira Santos - Reeleição;
l° Secretario - Reginaldo elaConceição Oliveira - Reeleição;
2° Secretario - Refacl Fontes Andrade - Aprovado.
CONSELHO FISCAL TITULAR
1° - José Brito de Souza - Aprovado;

2° - Arnaldo Correia Araujo - Aprovado;
3° - Maria Luzia Domingas de Souza - Reeleição.
CONSELHO FISC,\L SUPLENTE
1°- Flávi9 Santos d~ Oliveira - Aprovado;
2° - Manuel Pereira d~ .k,;us - Aprovado;
3° - Vitorino Domingos da Exaltação - Aprovado.
Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata, que será assinada por mim, os membros da
diretoria e os demai" associados. Olindina - BA, 26 de fevereiro de 2017.
Reginaldo da Concei(io Oliveira, José Adilson de Oliveira, Nivaldo Moreira dos Santos,
Maria Helena Alme;,!a Cruz Oliveira, Livando de Oliveira Santos, Rafael Fontes Andrade,
Arnaldo Correi de ,\rnújo, Maria Luzia Domingas de Souza, Flávio Santos de Oliveira,
Manuel Pereira de J~Sl!S, Arrogo por Vitorino Domingos da Exaltação, Fernando Souza de
Oliveira, Domingos tl:1 Conceiçào Oliveira, José Francelino de Oliveira, .Genilson Mendes de
Souza, Josa Alves de Jesus, Josenilde Pinheiro Rocha Santos, João Batista de Oliveira, Maria
Crispina de Oliveira l' :\rrogo por Josefa Francelina de Oliveira .

•

..
!

'" '( \ ",
""tJ.\J i." i,. ..; I.~

Ü'))LLl1)/ L9.Q.i'~Wa

a_C~ci0;o



TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA BAHIA
Cartório do Registro de Títulos e Documentos

1° Ofício
Iraildo Dantas Borges. Oficial
Comarca de Olindina • Bahia

CERTIDÃO DE ATO REGISTRADO

CERTIFICO para os devidos fins, que foi efetuada a

Averbação ',da Ata, datada de 28/02/2017, do referido Livro de Ata da

Associação de D. Comunitário do Povo Minação do Cedro, Município de

Olindina/Bahia, neste Cartório, em 03/03/2017, protocolo Livro A-02, fls. 15,
I

sob nO 4014, Averbada no LiItfÓÂ-05, sob nO AV2-135. Olindina/Ba,

03/03/2017. Eu,--~S-':':-~:..:;-{;LL.5"i~~-lraildoDantas Borges -Oficial, que assino.
o /

/
{

Selo de Autenticidade
TrllJo,n,d <Jl,J uslio;Jl 00 EstlldQ d;a B"hla

Ato Notarial ou de Registro
2161.ABOOI859-2

TCVNJM51TQ

Consulte:
www.tiba.ius.br/aUlenticidade

/

•

http://www.tiba.ius.br/aUlenticidade
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇAo EM APOIO DE PESSOA]URíDICA

airro: ::z

idade: Olindina

orne do re resentante le

DF: Bahia

L-

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, Iq,>almente

nstituída, vem, nos termos do art. 90
, ~2°, VI da Lei na. 9.612/1998, demonstrar o seu

oio à iniciativa da Associação de Radio comunitária de Olindina (ARCOU), que tem

teresse em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

adiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

ara a prestação do serviço.

Olindina 0;-' de 'S=•••)tQ))_cO~_de~O 125

cA{c.w'ed 0& de d~JQ[.Cl
Assinatura

ATENÇÃO:

- Par.! ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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ar Pàgina

mpressão

3/07/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprova te de' Inscrição e de Situação Cadastral
.
Contribuinte,

Confira os dac os de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provídencie junto à
RFB a sua atL~lização cadastral.

A informação obre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

~R~ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I NUMERO OE INS RlçAa I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO I OATA OE ABERTURA

I02.186.804/0 01.52 CADASTRAL 23/10/1997
MATRIZ

I NOME EMPRES IAL

IASSOCIAC~ o COMUNITARIA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE RIO DAS PEDRAS

I TITULO DO EST BELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I I PORTE I.******. DEMAIS

I CÓDIGO E DES RIÇAo DA ATIVIDADE ECONÓM1CA PRINCIPAL

I94.30.8.00 • tlvldades de associações de defesa de direitos sociais

I CÓOIGO E OES RIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

I
94.93.6.00 • tividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5-00 • tividades associativas não especificadas anteriormente

I CQOIGO E DES RIÇAo DA NATUREZA JURIDICA

I399-9 - Ass ciação Privada

I LOGRADOURO I I NÚMERO

I
I COMPLEMENTO

I
R ESTRAD S DO RIO DAS PEDRAS S/N

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO

I
I MUNIClplO

I ~48.470.000 ZONA RURAL OLlNDlNA BA

I ENDEREÇO EL TRONICO I I TELEFONE
I

I ;::~:FEDERA IVO RE5PON5AVEL (EFR) I
I SITUAÇAo CA A STRAl I I DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

IATIVA 03/11/2005

I MOTIVO DE 51 UAçAo CADASTRAL

I
I SITUAÇAO ES ECIAL I I ~~"?:::~SITUAÇAO ESPECIAL I********

Aprovado p la Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no ia 03/07/2018 às 10:20:41 (data e hora de Brasília). Pàgina: 1/1

Consulta QSA / Capital Social I I Voítar I

U Prepar
para I

A RFB aE 'adece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e USO, clique aqlli.
Atualize f la Rágina

ttp://www.re ita, fazend a .gov. b r/Pessoa Ju rid ica/C N PJ/cn pj reva/C np j reva _ Solicitaca o ,as ph
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03/07/2018 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - aSA

Consulta Quadr dIJ Sócios oe Administradores. aSA

'CNPJ:

NOME EMPRESAR

CAPITAL SOCIAL:

02.186.804/0001.52

l' ASSOCrACAO COMUNITARIA DOS PEQUENOS

• PRODUTORES RURAIS DE RIO DAS PEDRAS

o Quadro de Sócio 8 Admlnlstradores{QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurldlca (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome En presarial:

Qualificação:

ANTONIO NICEVAlDO DE OLIVEIRA

16-Presidenle

Para Informações lativas à partIcIpação no aSA, acessar o E-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 03/07 018 és 10:20 (data e hora de Brasllia).

http://www.receit.fazenda.gov.br/Pessoa J urid ica/CN PJ/cn pj revalC npjreva _Solici taca0 .asp

Preparar PlIllina
para lmpresslio

1/1

http://www.receit.fazenda.gov.br/Pessoa


TA DA REUNIÃO EXTRAORDrNÁRIA DA ASSOCIAÇÃO' OOS P

ODUTORES RURAIS DE RIO DAS PEDRAS REALIZADA EM TRINTADE

, ARÇO DE DOIS MIL E DEZESETE (30-03-2017) ÁS DEZOITO HORA ( 18:00) '.

O Prcsidente Rodril.':o deu abertura a reunião desejando uma boa noite a. - .
t dos presente na Reunião, pedindo a todos os sócios a colaboração para eleger da
wa diretoria para o ano de 2017 e 2018.

A eleição foi feita de .fonna abena e democrático com a indicação de vários
s ícios após o conscntimento das mesmos para a cada ceneza o cargo para ser
ronunciado assim iniciamos a eleição e foram eleitos para presidente da Assembleia
f li Antônio Pereira dos Santos RG 961241 I C.P.F 35-696-378-91 Secretario da
, sembleia Evanildo Ribciro dos Santos RG 113-455 77-10 CPF 031 233 305-61
. onselho Fiscal' Jadilson Oliveira dos Reis CPF O IO 625 625- 42 RG 90 60 40 -47
.oassc Pereira de Souza R,G 023 864 788-9 CPF 169079655- 34, Maria do Socorro .
l' Oliveira Santana RG 056 345 777 CPF 548 927 755-68.

Para Presidcnte da Associação foi eleito Antônio Nicevaldo de Oliveira RG 047
'80242 CPf- 978 )48 325-87 Vice presidente Jose PerClfa dos Santos RG 048 472
O CPF 142931548-30 Secretaria Josetà Celia de Souza Santos RG 334 666-7 CPF

. '7 893 985-00, Vice Secretario Joselicio de Souza Gois RG 1172 959811 CPF 345'
'5328-99, Tesoureiro Rodrigo Santos Oliveira RG 098 301 8375 CPF 027- 967 255-
I:J, Vice Tesoureira Estélita Ferreira da Silva RG 093 270 658-4 CPF 961 308- 815-
E8. Assim eleitos todos os membros identificado neta Ata deverão tomar posse a partir

data citada anteriormente. O Presidente da Assembleia Sr. Antônio Pereira dos
antas declara que a partir desta data o Sr. Martiliano dos Santos Neto RG.09481516

(, CPF: 013.939.975-54 e Isaias Santos Oliveira RG: 20.190.883-20, CPF:
,63.221.245-10, Edson Xa\ier de Matos RG20.173.877-54, CPF: 070.653.915-07,
tão associados e nada mais declarar o presidente da assembleia da por encerrados os

t abalhos, e eu Jose Pereira dos Santos Secretario desta Associação. esta ata que serás
I da e assinada por todos presentes, nesta reunião na sede da Associaçào dos Pequenos
I rodutores Rurais da Comunidade do Rio das Pedras que loi realizada nesta noite de
tinta de março de dois mil e dezessete (30/03/2017) Olindlna - Bahia.

Observações:

de.

CARTÓRIO 00 REGISTRO DE PESSOAS JURIOICAS
COMARCA DE OLlNOi~A.~STAOO DA 8AHIA

l
Protocolo {l~~2 fl". ('b h'l(O _0__

Regisl",n' .271- r~ .1I:sv ",roA-o;£.
A'.'baçãO~ 04 J-~,

. ~rO

faria do Socorro de Oliveira Santana

',aias Santos Oliveira

I:vanildo Ribeiro dos Santos
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Razão Social:

CNP:

Endere

Bairro:

Cidade: Olindina
Nome do re resentante le

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art, 9°, ~2°, VI da Lei nO,9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação de Radio comunitária de Olindina (ARCOU), que tem

interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAJURiDICA

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida

para a prestação do serviço.

. "

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do Declarante,
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COI provante de Inscrição e de Situação Cadastral

Con ribuinte,

Con ira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
à S F a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N E EMPRESARIAL

A SOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO SIBIRINO

C GO E DESCRK;ÀO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

9199-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anterionnente

fUFI
~

OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/1112001

DATA DA SITUAÇÃO ESPECtAL........

I COMPLEMENTO

ZONA RURAL
I NÚMERO
SN

I MUNIClplO

OLlNDINA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
05/11/2001

CADASTRAL

ISAIRROJDISTRrTO

SIBIRINO

ERa DE INSCR!ÇÃO

745.896/0001-99

TI LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

A ERSI

c. IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

30 -1l. ASSOCIACAO

LO RADOURO

C MUNIDADE RURAL DO SIBIRINO

470.000

S AÇÃO ESPECIAL.. ....

Apr ado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002.

Emi do no dia 16/01/2004 às 12:34:42 (data e hora de Brasília).



"1 -tório'de Registro de Imo o H' o

1,0 ve.ls e Ipotecas, 1'ltul08 e Documentos _Olindin:1
OfiCiai - Anderson Druck da Costa

Rua Duque de Caxias CEP: 48470-000
Tel: (79) 99420064

CERTIDÃO DE ATO PRATICADO
REGISTRO [)AS PESSOAS ,JURÍDICAS

DAJE No: 2161-002.000687

CERTI '(CO e dou fé que o presente título. foi PROTOCOLADO em 26!U9/2017sob o número 000051,
no Livn de Protocolo nOtrolha 10. AVERBADO/MICROFILMADO, nesta data sob o n° 000121 AV-
2 no Li ro A n° 7 folha 4. conforme segue:

Apresentante: ASSOCIAÇAo DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO SIflIRINO - ADERSI

:-;a ureza doTílulo: ATA DE ELEIÇAo E POSSE

(
-'

Selo de Autenticidade

T,rl1onalde JUSl"fI 00 ES'Mo Da Ba~iR

Ato Notaria! ou de Regislro

2IeJI.AUOO2-t88.6
IA QIl(,.J1I.G I

Consulte:

\\W\\ .tjha.jus.br/autcl1licidmlt::

molumentos Tx. Fiscalização

R$ 155,89 R$ 111,86

FECOM

R$ 47,94

Def. Pública

R$ 4,17

PGE

R$ 6,26

Valor Total

R$326,12
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Ata de'Reunião de AssembleiaGe'ral Extraordinária da Associação de Desenvolvimento

Geral doSiberino ADERSLrealizada em quatorze de Setembro de dois mim e dezessete

Aos qUi'llOllC dias dO.I1li'~~de Sdembro do "no de doi~;mi!'c del~, .•~te reurllram<.e na

Sede da entIdade na eOlllllnldMle do Slbt'11I10j MUnlclpio de Olindína BahIa. 00;.d";,:;0(13rjO~tom

o objt"'tivq dl" ek~er.ml tl dtlt.'toriil lxenlllva e o conselho Fi~(al.Ap6s o 'plt'lto for~m

efllpl".)SS~H1llS p.lI.1 o mandat(l de rfol~ano,>, quatorle de .Setembro de doi .•.mil ~ d~z~:j,':.~t~.,

qU~1tl"lr:edl~ Set<:-111brodE" dois mil p dp.lcnovc. A sc-;s,ão foi aberta p€lo Senhor An~~I"vn

pinheiro de 5.wL.m.l qUl" pre~idill <l I\ssembl~ia Geral, a qual ao COn'.tatar .., pr~)~(v;.a o.:t

, lail"'ria dos Associ,Hio5 {,'S} df~U inicio dos trabalhos. Foí aprcsentada a Iisln dos candtrli3tbS

QC€ fordl1l aprovados por unanimidade pelos associados presente:;, não havendo tonco!'rent~

a ek.jçJo, f"i reJlirada por aclamação ftcando assim constituida a Dirétoria E.!~CljtiVd-=:~Ita

empossad,l para o mandato de dois anos: Presidente Adaílton de Souza Olf"eira CPF

32S ..343.1J5-00; Vice Presidente Domingos de Jesus CPF 175.507.185-04: Primeira T~~O'Jro;;lra

Josefa I\lareira Borges CPF348.051.505.87;Segunda Tesoureira Marta Maria de Souza Santana

CFF 06.783.195.88; Primeira Secretaria Maria Isahel de Santana Souza CPF 175.468.505-<;8:

Segunda Secretaria Maria de Lurdes de Souza Menêzes CPF 397.988.365-53; Con~elho rlzal

t,tulares; Valdir Batista de Souza CPF 356.578.205-68; Maria Dalva Santana Mato, CPF

631.893.215.15; José Teles de Menezes Filho CPF 634.990.295-53; Conselho F,scal supler.te:

!<urelito Santana de jesus CPF 184.156.365-04; Ana Marta Correia de Andrade CPF

0098.8 9.965-76; Liliane Santana de Jesus CPF 017.368.495-57; O Presidente da Assembleia

passou a palavra para o Presidente eleito da Associação que agradeceu a todos pelo v:>to de

confiança para o mandato e que faria o possível e impossível para que possa desenv:>lver os

r:1c"imentos sociais de nossa comunidade para o bem comum e para que possa alcançar as

objetivos conta com o apoio de todos os associados. A Tesoureira agradeceu o ~oto de

confiança nela depositada. O Presidente da Assembleia franqueou a palavra a todes os

presentes, não havendo mais nada a tratar foi encerrada a reunião. Eu, Maria Isabel de

Santana Sousa Lavreia presente Ata que depois de lida e achada conforme, sera assinada per

todos associados presentes.

Comunidade do Siberino Olindina Bahia 14-09-2017

-----_.----

\ T"bollflo("l
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

OEU-1Q 5 v-J
N°.S N
DF: Bahia

,
rL Vp-, DLI

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação de Radio comunitária de Olindina (ARCOU), que tem

interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

ATENÇÃO:

Olindina 10 de .4Go')TO

.Vkv1lJ~~Ü
\ Assinatura

dec201 b

- Para ser considerada válida, esta declaração devem ser acompanhada de cópia do comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da atl de eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

t}
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I
NúMERO DE INSCRiÇÃO

13,341,805/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 03/12/1986

"N"'oUM"'E""E;:;M;;;PR;;E"'S;:;AR;;'AML--------------------------------------,

CENTRO ESPíRITA BEZERRA DE MENEZES

I"iT;;;iTmU~LO'O;;;O'E"'S"T-;;;AB;;;E"LE"'C'"'M"'E;:N;;CTO;;-;;:(N;;;O;:;M;CE;;-OE;CF<,A~N;;TA;;;S;;;'A~)-----------------------------,

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECQNOMICA PRINCIPAL
94.30-8.00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

cómGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNOÁRIP.S
94.93.6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURíDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I LOGRADOURO
R RODOLFO DANTAS COELHO

I COMPLEMENTO

I CEP
48.470-000

I ENDEREÇO ElETRONICO

I IBAIRRO/DISTRITO
CIDADE NOVA

I MUNiCíPIO
OLlNDINA

I TELEFONE

I ;::~: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I ;~~~~~:O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 05/07/2016 as 10:51:40 (data e hora de Brasilia).

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL........

Pagina: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 13.341.805/0001-40

NOME EMPRESARJAL:CENTRO ESPIRITA BEZERRA DE MHJEZES

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do

Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) li o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: VITOR BRASIL SILVA NAPOLl

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas ã participação no QSA, acessar o E-CAC com

certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 05/07/2016 às 10:53 (data e hora de Brasília).
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DECLARACÃO DE UTILIDADE PÚBLICA

Atenciosamente,

,

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAl DE OUNDINA
GABINETE DA PREFEITA

~.

BIANCA MENEZES DE JESUS SOUZA

PREFEITA

o Municfpio de Olindina, através de sua Representante

Legal, vem, considerando a redaçilo da Lei Municipal de Resoluçilo n.o 66, de 29 de maio

de 1984, bem como o Estatuto de constituiçilo do Centro Espfrita Bezerra de Menezes,

documentos anexos, DECLARAR, nos termos da Lei acima referida, que a citada

instituíçilo, fundada em 04109/1977, 90ciedade Civil e Religiosa, de caráter doutrinário e

assistencial, com sede nesta cidade, foi reconhecida por este Municfpio como

INSTITUIÇÃO DE UTIUDADE PÚBLICA, tendo por finalidade a difusao, o estudo e a

prática do Espiritismo, restando configurado através de tal reconhecimento que a entidade

presta, desinteressadamente, relevante serviço à sociedade, visto que o TItulo de

utilidade Pública é concedido a entidades, fundaçOes e associaçOes civis como forma de

reconhecê-Ias como instituiçOes sem fins lucrativos - aquelas capazes de reverter em

finalidades estatutárias ou em manutençao e expansao do próprio negócio todos os lucros

obtidos em atividades desenvolvidas por ela - e prestadoras de serviços à sociedade.



• ,

ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

Razão Social: , s

CNPJ:

Endere

Bairro:

Cidade: Olindina

Nome do re resentante le ai: di:

on2> r2Jf2.j.),> {bV ,

ç::";fJ/L

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 90
, ~2°, VI da Lei na. 9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação de Radio comunitária de Olindina (ARCOU), que tem

interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

;/ .'
"

Olindina 02. de 4&:>'7&0 de~

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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, ATA DE ELEiÇÃO

Ata de EI içãli da Diretoria e do Conselho Fiscal da A~sociação Comunitária dos Produtores rurais do

povoado un'. do Município de O\indina Bahia. Ao 20 dias do. . lho o ano de dois mil e uatorze
as 14 h a '.ede no Prédio Escolar deu início a Eleição da Associação com a fala do senhor Presidente

JoaqulliÍ ;ltias de Souza ara escolher a nova Diretoria e o Conselho Fiscal. Sendo assim foi elegido
como Pr dente o Senhor Joaquim Matias de Souza, Vice-Presidente a senhora Niraildes de Souza RamoS.

1

9

tesou e ro Moisés dos S";j'~tosCruz, segundo Tesoureiro Avelange dos SantoS Cruz Primeiro secretário(a}

Marta P ':;onilo dos Santos, segundo seeretário(a) Antônia Santos Ferreira. constituindo o Conselho Fiscal.

Primeiro 1
9

João de Macedo, 2
9

Gileno Brito de Souza, 39 Macivania de Souza Rosário 4
9

lolanda dos
SantoS í uz, 59 Conselheiro Simone do Santos Cruz. Sendo a chamada aceita, por todos os associados que

até en<:~ abordaram a nova escolha tanto da Diretoria quanto do Conselho Fiscal para dar continuidade

aoStr;l' lhos que entretan~o vem beneficiando a todos através da associação do povoado Funil Município

de Oii;l ina Bahia. Não tendo mais nada a tratar Eu Marta Petronila dos Santos Lavrei a Presente Ata que
depob e I\da e achada foi assinada por mim e por (odos que faziam-se presente. Marta Petronila dos

Santo;, Joaquim Matias de Sou", Moises dos Santos Cruz, lolanda dos Santos Cruz, Simone dos Santos

Cruz, I iraildes de Souza Ramo:'" Rosânia Ferreira das Virgens, João de Macedo Santos, E\iene da Silva
SOUZi., atrícia de JesuSSouza, "ileno Brito de souza, Antônia dos Santos Ferreira, Leandro Mendes Silva,

_ Mac,v ia de Sou;:a Rosário, A 'elange dos Santos Cruz, Rafaela de Jesus Souza, MarcoS Santos de Souza

Fabrici de Jesus Souza, Sirleid: Santos Silva, Joilma. Pimentel'dos Aníos,

EULên a de Souza 60S Santos

Muia donira Mendes

Genil a Maria de JesUS

Genil a Ferreira Lima
Mari eide Santos Pimentel

José e Souza Rosário
Mari Bernadete Pimentel demora

José a Cruz Reis
Mari da Paz Ferreira do~ Santos

Gald no Alves Ferreira
Clari e dos SantOSFerrf:'.ra
Nail on Mendes de S;:ntana
Clei iane Pimentel do> Santos
Rai undo Pereira dr:~,Santos

Joã Edinnaldo NUI1.,5

Jos Naldo Nunes
Ro tleide Alves de ',antana
M cos correia dc; Reis

V,,- di rene de M,e)S
Jo eane Batista c1', Cruz

Gi ar de Maced,)

Ja iele Miranda ';antos
L rivaldo Rodri.?uês dos Santos

R bens Matias de souza

aria Érlis Roch" da Costa
J sé Rubem de ; ':sus Souza
F avio Pereiras c!= Souza

miris de Souz" Dantas
aimundo Pinheiro de Souza

I anilda Ferreira Lima
laide de SOUZ,IDantas
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Ministério da Fazenda
Secretãriâda Receita Federal
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e,se houver qualquer divergência, providencíe junto
a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA F&OERAlIvA DO BRASIL

.CADtStRo NAttON"'DA PESSOA JURíDICA

NOM EMPRESARIAL '."

ASS CIACAO DE DESENVOLVIMENTO c~DOS PRODUTORES RURAIS POVo FUNIL

rlru DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASS CIACAO DO FUNIL

O"

~ o

_~_~_.J

~
~

I DATA DA SrTUAÇÃOCADA51'RAL
06/02/2003

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL._-

- 'I~~ERo_tl_COM_P_LE_M_Em__O _

I I MUNIClplO. OLINDINA

COMPROVANte DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CQM'TRAL 06/0212003

I BAIRROlDlSTRrro
ZONA RURAL

SITU o CADASTRAL
ATI

SfTU ÃO ESPECIAL~

CODI o E DESCRIÇ o DA ATIVIDADE E MICA PRI
91.9 -5-00. Outras atividades associativas,",

CÓDl o E DESCRIÇÃO DA NATIJREZA JURlolCA
302 - ASSOCIACAO

LOG DOURO __<
POV ADO DO FUNIL MUNICIPIO DE OLlIliDINA

CEP

48.4 0.000

NUM RO DE INSCRiÇÃO

05.6 7.445/0001-86

Aprov do pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002.

Emitid no dia 19/0212003 às 10:26:19 (data e hora de Brasília).

IlllIJ.II
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ANEXOJ
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação de Radio comunítária de Olindina (ARCOU), que tem

interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

Olindina ().2de de d211ffi

t1&!-V2 Q ~ sJ\M lê0
Assinatura

ATENÇÃO:

~Para $er considerada válida. esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional de Pessoas )uridlcas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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COl11pro ante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribui te,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a su atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO STABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DATA DE ABERTURA

17/11/1999

DATA DA SITUAçAo CADASTRAl

17/11/1999

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL........

I COMPLEMENTO

I TElEFONE

I MUNICIPIO
OLlNDINA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

I BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

NÚMERO o INSCRIÇAO

03.501.5 2/0001.07
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Ata e Assembleia Geral de Eleição e Posseda Diretoria Executiva da Associação de

Desenvolvimento Comunitária de Bananeira.

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis as dezesseis horas na sede

da A sociação de Desenvolvimento Comunitária de Bananeira do estado da Bahia, reuniram-se os

sóci da associação com o propósito de eleger e empossar a diretoria executiva para o biênio 2016

à 20 8 para coordenar os trabalhos, a assembleia escolheu por aclamação o Sr. Antônio Filgueiras de

Andr de que convidou Claudio Filgueiras de Santana para secretaria-lo. A seguir procedeu-se a

eleiç o dos membros da diretoria que ficou assim constituída: Presidente: Edson Pereira dos Santos,

Vice - Presidente: Antônio Filgueiras de Andrade, Primeiro Secretário: Anderson Filgueiras dos

Sant s, Segundo Secretario: Antônio Filgueiras de Santana, Primeiro Tesoureiro: Cláudio Filgueiras

de S ntana, Segundo Tesoureiro: José Francisco Filgueiras de Andrade. Para o conselho Fiscal foram

elei s como efetivos as seguintes pessoas: Aleques Sandro Nunes dos Santos, Antônio Andrade dos

san s, José Jesuíno Dantas dos Santos, como suplente do conselho fiscal: Robson Filgueiras de

San ana, Alice Nunes dos Santos Filha, Edvaldo Ramos de Andrade. Dando continuidade à sessão

apó a eleição e tomada a posse todos os membros, o presidente da mesa Antônio Filgueiras de

An rade declarou encerrado os trabalhos. E nada mais havendo a tratar eu, Claudio Filgueiras de

San ana que servi de secretário lavrei a presente ata, que é lida e aprovada conforme vai assinada

por todos os presentes.

Ed n Pereira dos Santos

OI ndio Pinheiro de Matos

An ônio Filgueiras de Andrade

AI ues Sandro Nunes dos santos

Ali e Nunes dos Santos filha

Ed aldo Ramos de Andrade

Francisco Filgueiras de Andrade

dia Filgueiras de Santana

usto Filgueiras de Santana

An erson Filgueiras dos Santos

Di ane Filgueiras dos santos

Ro son Filgueiras de Santana

Jo Jessuino Dantas dos Santos

Ad Iton Ramos de Andrade

Ali e Filgueiras dos Santos

An onio Filgueiras de Santana

A onio Andrade dos Santos





ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

a Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

tadio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOU, que tem interesse em receber

utorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

adiodifusão ComlUlitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na área

retendida para a prestação do serviço.

Olindina, 'b de (Yl A IQ

0ocal/UF)

Assinatura

de~

EN Áo:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do
c mprovante de endereço do apoiador.
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

Radio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOU, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicilio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Olindina, 07 de
0ocal/UF)

de &.O\/S

x),( ~ C1A.-t' Jú, ~ d)j(r1!úJe-
Assinatura

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida., estA declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.

• III
'.



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

a Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

adio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOU, que tem interesse em receber

utorização do. Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

adiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicilio na área

retendida para a prestação do serviço.

Olindina, Qb de -"YVQ~fb de (lpJ2í'
(local/DF)

~9JJ2/mCj}~.5~
Assinatura

TE O:

Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do

omprovante de endereço do apoiador.
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

a Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

adio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOL!, que tem interesse em receber

utorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

adio difusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicilio na área

retendida para a prestação do serviço.

Olindina, O'j) de

0ocal/UF)

~ ~s;tt'6
Assinatura

V11lA1\D de :lOI-l)

TE Áo:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do
omprovante de endereço do apoiaclor.
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

a Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

adio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOU, que tem interesse em receber

a torização do J'vIinistério das Comunicações para prestar o Serviço de

adiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na área

p etendida para a prestação do serviço.

Olindina, Uó de -fVI..tJ-o
Oocal/UF)

>I\~<N, A\J&b G~c
Assinatura

ATE Ã:
- Par ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do
comp ovante de endereço do apoiador.
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ANEXO 4
ODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PE OA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2(),VI

Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

I adio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOL!, que tem interesse em receber

a torização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

adiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na area

retendida para a prestação do serviço.

Olindina , -º...D- de -IAAD fO
0ocaI/UF)

bÚm \9nQ cl.Q tiQ.!)U.J:) S,()}~

Assinatura

EN Á :
- Para ser considerada ",\lida,. estJ. dedaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do
c mprmrante de endereço do apoiador.
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do arr. 9°, ~2°, VI

a Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

adio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOU, tIue tem interesse em receber

utorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

adiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicilio na área

retendida para a prestação do serviço.

Olindina, I '2 de ~_O __ de &fJ1D-
(local! UI')

» J!.2.(Ân'/,A JZiSfl\ c& ,&Md
Assinatura

A EN Ao:

- ara ser considerada válida, CSf"J. declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade c do

co provante de endereço do apoiador.



'\\
\

)

!

, ,

"

•

l'lAlA DE NASClt.llNTO

Ci'i-()LH DI NA

l. "04 \';-\26

"".I •.:DA EM TODO(!TERFlITORIONACIONA!.-

,~ ••..1\ ..••~.•.• <~<r."NAr~"oo~ .••.

LEI N'>7.116 Df 29:(~

~~ --_ •...•. ...,;;.,..••.•.••.......

•

l ~ ITW,l.9.J:l.

V-:W18'(1d 'i'. ~"A>'Hf ::n.; VO V'111J.,m:J ~*'
VlHV8 \tO 00"lS3

11S'1\;i9oo 'fAll Vtl3Q3~V()113nd3U



•

CNPJ 13.504.675'0001-10 INSC. EST. 00665571
Ce troAdministrativo da Bahia * CAB, 4- Av. N° 420 - CEP 41.745-002

Mês/Ano dv Cidade dv Inscrição
11/20152 00485 02.2140.1.0001.0019.0

CEP - 48.470-{)00

Leitura Anterior DIas de Cona. Penodo de Consumo 10

10

8

8

6

10

Consumo dos últimos meses

enc menta

16/11/2015

11/2015

1012015

0912015

08/2015

07/2015

06/2015
23,00

12/10 03/11/2015

31 11109 A 12/10

Valores em RS

Data da Leitura Data da Fatura

CIDADE NOVA

981 971

Leitura Atual

Código Débito Autam leo
Ma eua

0630576

Nom.rendereço para e

ELlENNE PRIM
AV BELO HORI
OLlNDINA

N'Hldr6metro C6d. eltura

A05S359675

Endereço da Ligação

AV BELO HORIZO E, 19

OUNOINA

Especificação

CONS. AGUA 10M3

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 UTROS.

0001..

10

10

produtO Químico adicIonadO à água para prevelllr cárieS

dentMas.

UH=UnidadedeCor UT=UnidadedeTurbidez

CONDICOES GERAIS DE PRESTACAO DE
SERVICOS: LEI FEDERAL 11.445/01,
LEI ESTADUAL 11.112/08. DECRETO
1.765/00 E RESOLUCAO N.001111- CORESAB.

(O) Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês, ausência em
95% das amostras examinadas.
(*) Sistemas que analisam menos de 4Q amostras/mêS. apenas
uma amostra poderá apresentar mensalmente resultado positivo.
(") Alguns sistemas podem não estar sendo nuoretados.
Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas são adotadas para
o retorno à normalidade.

Unidades. de COR$umo • UC
.(~casa8l8at8$' -~.

Cons'umo Médio por ~n'dade (m")

Consumo ~édlo Mensal I lIgaç!O

",""
CoIiloones TotaiS"

. """"""Calí rI:
FIúot{01:

~ k::;:;::;::;;::::ED~EC~RET!illD~F~ED£JW.~~N'~5~"'~I200~5:::::====~
~~~ N" de Amostras - Rede

Parâmetros Ex' idas AnalisadasEmOOl1formidade

Cor.15UH 0005 0005 0014

Turt>ldez.5.0UT 0031 0007 0006

CIoro.M".O~~ 0031 0031 0030
Escherichia
CoIi. (.) 0031 0031 0029

~eranlBS._n~0031 0031 0030

Água f1uoretada com teor máximo permitido de até 1,5mgIt de flúor (").

Significado dos parAmelros âe qualidade da água ..
Cor. 0CC!l1l devido a partículas dissOMdas na âgua;

T\IltIider. 0C0lf8 devidO a particulas em sll5peflSãO. QUedeixam

a ãgua com ll93fênda 1lJIVa:

produID o,uimico llIilizado para eliminarbaetérias;

InóIC3dor utlizaoo para medir conl3miooção por bactérias;

Indicadorutilizadoparamedir~ I9caI:

0,00 23,00

O 0,00

ESGOTO("", água) VL Total

TOTAL A PAGAR EM RS

\ 23,00\

23,00

UNIDADE1

, n

::'::i

~~
~:

ELEITOR CON IRA NO WWW.TRE-BA.JUS.BR SE SUA CIDADE
FARA O REC ASTRAMENTO BIOMETRICO.E OBRIGATORIO!

RESIDENCIAL

Faixas de
Consumo (m3) VL. 1t.{RS) X ConsJm3} X uc. Valor(R$)

Tarifa RE5-0001

o ATRASO PO PAGAMENTO PESTA CONTA
IMPUCARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS
CONFORME LEI FEPERAL 11.445/07 E
PECRETOFEPERAL7.217/10. ~---

.._.. .. .__._..._. __ . .. .. e-A-N-H-OT-O-P-R-O-CE5S~I-;;;;;:;::-;::::-
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

Radio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOL!, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na area

pretendida para a prestação do serviço.

Olindina, 1C; de

0ocal/UF)

,i)~~:(~ ck
Assinatura

de ~Ol'i<

ATENÇÃO:
- Para ser considerada váljd~ esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.
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I

•

•.~
'"nl',~
~"
.u

94,61

"""'.30
5."

_...._ ..\.70
0.28

3.50

--

VALORlRIII

•••.••-_ .••.••»••~._~~.""'......•.,
~:;~~~:_ ,... .•.•
.••_'f"_ ;•..•'
•.••:a;'l:li ~1f'I_••'"
•••.•• ,.-.-.:<:10_,_~~Ia_ .•.-..........•----"'-"'""_ •...~-~~-

no

~DOC __

-l'I.~7
2.li

16.•5..~
"~
••••

"""''''''
0,54T68015

e...••.••_ •..
,..-
'*" •••••~
-p ••••••••

,-,..

n.

..'"
--

(;1[lfIDE NI:.NAi0llr..ol~
OLIND\NABA
4847M1OO

.\-~~
~oo lO,"

~.n D,'l$

l,X 1,1'

--

_w. •..IltibA6~
B1< I C()41 FDCC 180<1 AD12 36JE "r8A-I1E IE

~,,\ -=:,.\
)~ 1.'<)

~..~,
COFmS

I li" DA lIISTl'oUÇ.lO

")524QIL

li.E$CI'UCAO fiA, norA' fIS'Jl.1.

""'"""'"
133JIOOllOOl

eONT~ ne ENERGIAWeL!TRfCA:' FATURA
NOTA fiSCAL VAUDA PARA USOAT£ 041&afZD17
~ de E1etnc:alaCe do E$IadO da E\l1lia
~v. E6gard Sanll». 300- C8bUl&VI. StI.adoI'.8A1 CEP 4t.l~1.llOO

ctlP(I$.139.629/0001.'I4IInsc. E.L 00478696NO

~ •• __ ~o.

0fl1l!4(j; i'ó 'AJ'i,'l;U

~~":~õi;:;O;~=:1'::'~':-1067:,,=~,~~:"-=~~•....
__ ~"".l<o,"" ••Io<"""""---'" o~_'_""""_"'hÓ-.... ..-,*" ••-,,""""
/M."" _* ...-"'<_ v....-.. .....,....•..•..•0;••• - •.••••••• - •••••••••••• ..-..

l_.Ml'~£NM1Il)

=~::tt*~'~,.
SET15 'H

AG.V\~ ,~
U" '"
~"

,._.,
'"-" Ui..•., ,H

~.. '"_ .. ,u

~.. ••~.. ,"
"".. ,u

~.. n'

TOTAL DA FATURA

Con ••umoAuvoI1<V'Jl1J

Acr~(IffiD Baodt'lfJ VfRMElHA
Cl3Iolflbu>t¥i Ilu/l"lll,aç!li! p'j()h( ii

Ml_,"~aI''lo~~ too?1I125'l-HKJQiUi_
..•.•.os por auaso-Nf \0028125-'1- 11IOlll'5
SEGURO PROTEÇÁO FAMIUAR.MAPfRE

CLA!J5IFIC..,çAo
SI REblOENClAL
REsc€NCIAL
Monol:'''''o

CPF' 376 6fj7 70').91

WDAMal'AflfCAL<!<r\ _

106062900 ÚNICA

D~ 00 CLIENTE •
FILOMENA DE JE.::':'Ub[)(.JS ~llOS

,



ANEXO 4
ODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

Radio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOL!, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Olindina, '(Ô de _MA~\O~_de Q,on
(Iocal/UF)

ATENÇÃO:
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de ('-'Ildereço do apoiador.

'ti



~'. ~.••..•...•~,,,Nl::
.AS'" IL FONSECA DE SOUZA

C F' 833 657 415-20

llAMrm.:f1lICAl. ~ \ •••• <

&418887 UNICA

, .'i! ~1
vAl.Ofl(RSl

5i1,B1

8.B3

5,6'

.1
.•A:Jh~~~:

PltEÇO (RI)

0,554010398

CENTRD-OLINDINAlOLIND\NA
OLINDlNABA
4847crOOO

\:~~5~~::

IN'DA~~~5111S4e

_: O,ª:s.CRI.ÇA_O'DA}~~!AfIS.ç:AL

""""'"""
'08,0000000

~~'""'"
10028115\011\1'2015

Consoomo AlNO(k'Nh)

AcrbsCIITIC 8Jnoe.ra VERMELHA
rontnbUlç~o lIurT'llna~~DPUilbca

c SSIFICACÁC

8 RE:5tDfNC~
R SIOENCIAL.
Ilctul~o

72,4'

TOTAL DAFATUAA

'.v.Mlne~ICO D~CO~$UM();--~" ,.
'"''' '"
SfTU '"
.,'''' '"
~" '"
~"

,.
-" "...,'" m

-" ,.
f~Vn ,..
-" m

OflU m

~.. "0

,,:~\';':~~\"::\'~ j":-< ,.:: ••• ~"~~;- •• .,. •••• ~\t\'ll!~;
PIS M,IC 0,111 O,se llIiIUlUflaee-J U.lIlI 22.•'

COFINS ee,eg.;fI UI......,........ U' 1.13
t_ 'I. lU3,... ..... 1.

,
q

I

ij
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

a Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

bdio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOU, que tem interesse em receber

utorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

adiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na área

retendida para a prestação do serviço.

Olindina ,..,1..5- de _}Y\ 41 O
OocaI/UF)

de~

ATENçAQ:

- Para ser considerada válida. esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.



~
Vencltnento

16/10/2015

0066557'
20 - CEP J 1.745-002

18/Q)7/20(~6

ua,. Inscrição

..~ '_~'. _ _ 02,2250.2,0002.0050,0

06/1'1J/1993

CM-OLINDINA RA

L-A45 F-li? R-022379
I I I; I

v' J

SANTANA SANTOS

34232 21b

CIDADE NOVA CEP-48A7G-000

ÀUOA EY TODO O ff;AAllOR10 N~çIONAL

JOSE C ,'OS ARAU,JO DOS SA,NTOS

lRACILDA DJ~NTAS DE SANTANA

MILENA

PEDRO CORR

AV BRASILlA.
OLlNDINA

OLINDIN.
C"j;.

DST-SEDE,

-

FaJxas d.
-::onsumo (m3J VL. Un (RS) X Can.s.lm31 X Uc = Valor(R$)

N'Hid'ómefro Cf! .Leitura loltur3 :"tual

CICADE NOVA

18

15

9

17

4

19

Consumo dos últimos meses

06/2015

05/2015

10/2015

09/2015

08/2!J15

07/2015

ECONOMIZEAGUA -UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE

UMMESREPRESENTAUM ACRESCIMO DE '380 Limos,

------~OFEDER4LN 5.44JI2005 I
~~~~ ,
1.1~~~~'W'l N'deAmostras - Rede ~-'
Parâmetros ;.xlgidª5 Anaiist)(\a~_£JILto_nJP!!!'i~de

CO" 15 UH 0005 0005 0001

Turt~" -5.0UT 0031 0007 0006

Cloro,Mio0.21l'~n 0031 0031 0030
Escherichi<'l

CO," n 0031 0031 0028
Coliformes
T.rmotol.",oles. Aus<ole 0031 0031 0030

Água ftuorel<lda C(lm teor mâxlmo permitido da ate t5rngll de ftúor l").

Significado dos parâmetros de qualidàde da âgua
Cor. ocorred(Mdo<t part:c:ulas dissolvid~sr,aágua:
llllt:./I1el. orolH'!de'lido a p;miru~~I'msu'Spens!l,o,~utl(!c:.I"<lm

a tll)Ua com êV.if(:r\ca lHN3,

Clom. produto C!oJlrniro lMilMO para (I!,m;nar baclcti;,b'

Cohfomes 10'.<15 indrC3d;x- uhliZaao PQf;) medir (.OO!.i'Il;I1l'll ~\o por ll.'lei~ria~,.

75,i1

0.46

0,23

11/09 01/10/2015

Vlllores em R$

30 12/08 A 11/09
Oab da leltur;) 011111da Filt\lril

rTAL

A ;:~:~ EM Ri

ESGOTO(% ;igua) VL. Total

Dla~de Con•. PClíodo de Consumo

1735

UNIDADE

Leltur" Antf!rior

1

1753

0912015

08/2015

18M3

{SI :or-."1'ldS)
CO},j"'l'A{S)

CONS. AGUA

:-illLTA REF'ER.

JUiWS DE l-!ORA

AV BRASILlA, 50

OLlNDINA

A01S230004
Endnnl'ço doi L1gdÇJ

Espct:ificação

Tar"oIJ RES-0001

RESIDENCIAL
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ANEXO 4

ODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

da Lei n°. 9.612/1998, dcmonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

Radio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOU, quc tcm intercsse em reccber

autorização do Ministério das Comunicaçõcs para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária ncsta localidadc.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tcm domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Olindina, 1.5...- de MA)O
(local/UF)

y- /2pM-&1 A ~R~~9:?
Assinatura

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do
comprovante de endereço do apoiador.
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

da Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

l~"ldio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOU, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na area

pretendida para a prestação do serviço.

Olindina, j 6 de

OocaI/ U 1')

de~

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade c do
comprovante de endereço do apoiador.
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 90, ~2°, VI

da Lei na. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

JUidio Comunitária de OJindina - Ba, ARCOU, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Olindina ,J1i de
Oocal/UF)

MAIO

~J .&ft,k ck 1&t-4. ,
ASSinatura

ATENÇÃO: \
- Para ser considerada válida, estJ. declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.



,

Ç~L,.I. :",J ~;L.\jES DD '~f:;SCiMEt;-(l

.~; .1 r. ~1t:' ,( ~.~E:!>rrO DA q""CHA

RIO:oVALI

1.~~ ~L)ES D~ RGIHH

'JL 1 'rJ ~ "JA E~;4 ~:':4'09 ' 1Q •.•

CE:l-.-cr~s ':~"....OLI"\f:)P~H Bn
L,E- -3EDE L-ê,l2li F...23£ P.-(04)£'.e,.

) :.. tjjJ4,~) .~'l~6r.1;.1
"-;.1", •.•• f

- _~I - ;' ~ DE 29/0e183
._I!lk~

CARTEIRA DE IDENTIDADE



_a =__ ;:_;_, ;-_.:=.

07J20i5 ICô;"20j5

0520'5

fa(!4!20í5

0320'5

I02J20;5
I •

30 . ,: 2.. \ i2'06
O.ou d.1 le !••rJ (',.;1';.1 r}ftl~

3SJ

CEP ~S470-ü

Mê~,1Ano d", Cid,H:lC d.. In Cnçj"

0712015" 00.155 ,1, •.'702 000•. .'~ l'

CIO:"DE. 1\0\.;

.~t!cc

CNOJ13.5().:...ir'- 1 <11) '1\$C ~Sl
l;of"fO~""1'U' i, t:oi8:J.hil C .•.B.~ ~ ~.. t;:

C lcitUl.l

.,.....
f'\..J. r.

0630703 9

':DXS.

,.

.'OSE AL\'ES D ROC:-i;\

A\' BAHIA, 24
OLiNDINA CIDADE NOVA

lWBAh!,4,. 2~
••••, I' •••••, •••

VLII'\i:,.JII'i"

E"P'(":ifil:a.~o

Y10S351692
Endll'reço Ij~ llg.:lÇ.i

N' Hidrômotro

,
CÓdigO OC-bito Aut

Matricula

•

~c,'.- '::E \. •

TOTAL A PAGAR EM RS

I 21.ij
f~(jOTOt~ J,"""l ~'\.1()ta!

:

~~:ld-.

Consumo im31 lo' U";t.IRS' l( CO;l" lm:l )( uc. \'a,,}JiRSl

.;;
" ~

<

"
}I;'

'\I
;",i.

ê ii . -~ - "

ª ~,
\1;

O
\J

~~

" ~:"~ ,T,
~ 'é!;, -.....-.
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ANEXO 4

ODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

dio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOL!, (Iue tem interesse em receber

a orização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

R diodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na área

p tendida para a prestação do serviço.

Olindina, O0 de MAJ_o de c9-m2\
0ocal/UF)

Assinatura

A EN Áo:
- Para ser considerada válida., esta dedu.-ação deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do

c mprovantc de <'-"J1dereço do apoiador.



I
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ANEXO 4
ODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na área

pretendida para a prestação do serviço.

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

a Lei n0. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

tadio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOU, que tem interesse em receber

autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Olindina, Q b de fV'yAl""o"---_-de ~

Oocal/UF)

~@j at;? 5~ 0~
Assinatura

ATENÇÃO:_ rara ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiador.

F'i_
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ANEXO 4
ODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

d Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

adio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOLI, que tem interesse em receber

a torização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

adiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na área

retendida para a prestação do serviço.

Olindina, O (2 de (y1At,o
Qocal/UF)

de-éLillZ

Q&~/Qc/?h
. <

Assmatura

TEN o:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do

omprovante de endereço do apoiado!.





ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

a Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

aclioComunitária de Olindina - Ba, ARCOL!, que tem interesse em receber

torização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

I aclioclifusãoComunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem donúcílio na area

retenclida para a prestação do serviço.

olinclina, O b de (\f\..Çll!2
Qocal/UF)

x £PA.Mo~ McnO;&..Jo.iRO'~
Assinatura

de~

TE Ã:
Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do
omprovante de endereço do apoiador.



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

adio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOL!, que tem interesse em receber

a torização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

adiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na área

p etendida para a prestação do serviço.

Olindina, t2 ç, de
Qocal/UF)

mArio de c)OlZ

í ,fie. f)( ;t"'- RJ~;{~ cL&k
Assinatura

A E

- ara ser considerada válid~ esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do

co provante de endereço do apoiador.
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ANEXO 4

ODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

,

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI \/

d Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

R dio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOU, que tem interesse em receber

a torização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

R diodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na área

p etendida para a prestação do serviço.

Olindina, Q G de MA lo
Oocal/UF)

~ 1.8ç {Z,g,xvv, kv 1~
Assinatura

de~

.;

A E

- ara ser considerada válida. esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do
co provante de endereço do apoiador.
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ANEXO 4

ODELO DE MANIFESTAÇÁO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

.6
N°: '90

CEP: 48.470;000

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

d Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

dio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOLI, que tem interesse em receber

a torização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

adiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na área

p etendida para a prestação do serviço.

Olindina, D:5 de

Qocal/UF)

!VI /l10 de JQlD'

p.

~
G

N'",

AO

EnO

Av'

OL

Espli

CON

MU

JUR

Tarifa REi

'alxas>de
onsUmo (m;,

-<ESIDENC

___ ---I-'-'f!t---....().....•:1-Po"'-"0 1021 oí)JQj)~
U Assmatura

TEN O.
_ Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do

mprovante de endereço do apoiador.

\

•



ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

d Lei n°. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

dio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOL!, que tem interesse em receber

a torização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

R diodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, (Iue a pessoa apoiadora tem domicílio na área

p tendida para a prestação do serviço.

Olindina, /6 de _ty\A~I_o__ de c;20I~
0ocal/UF)

AT N Ao:
- Pa a ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do

com rovante de endereço do apoiador.
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ANEXO 4

ODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

d Lei nO. 9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

dio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOU, que tem interesse em receber

a torização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

diodifusão Comunitária nesta localidade. I

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na área

p etendida para a prestação do serviço.

Olindina , -L6- de

OocaI/UF)

~o&M~

> Assinatura

I
MAIO de ç;l.OJ Cf

A E O:

- ara ser consider.tcla válida, esrd declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do

co provantc de endereço do apoiador.
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ANEXO 4

ODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°,VI

a Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

adio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOLI, que tem interesse em receber

torização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

adiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na área

retendida para a prestação do serviço.

Olindina ,JL de (V/A lo
Qocal/UF)

~ t:..-4r;,-u:M r/0J.1/?7~L"(/D J--U\.a7(N'/J~

Assinatura '

TEN o. .

Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do
omprovante de endereço do apoiador.
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ANEXO 4

ODELO DE MANIFESTAÇAo EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI

a Lei nO.9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação de

adio Comunitária de Olindina - Ba, ARCOLI, que tem interesse em receber

utorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

adiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a pessoa apoiadora tem domicílio na área

retendida para a prestação do serviço.

Olindina , J.!l.- de MAI_o de ~

Oocal/UF)

t)Il..,dá. 6.0 de
Assinatura

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da identidade e do

comprovante de endereço do apoiadoI.
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ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS
Bloco R, Anexo B, sala 300,
CEP 70.044-900, Brasília/DF;

À Secretaria de RadiodifuSão do Ministério da
Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta de decisão/resposta Tomar ciência e arquivar

Emitir manifestação Examinar e adotar providências de praxe Tomar ciência e devolver ao GM

Emitir Nota Técnica Responder ao requerente/interessado e arquivar  

Emitir Parecer Responder ao requerente/interessado c/c para o GM  

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 3901/2018).

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 27/07/2018, às

14:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3204883 e o código CRC ADD39482.

Referência: Processo nº 01250.042754/2018-95 SEI nº 3204883

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3204883&crc=ADD39482


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.042754/2018-95
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, em 30/07/2018, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3208109 e o código CRC 68EC1553.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042754/2018-95 SEI nº 3208109

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3208109&crc=68EC1553


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.042754/2018-95
Referência: Apresentação de doc. ref.ao requerimetno de outorga. (3203664)
Interessado: Associacao de Radiofusao Comunitaria de Olindina-ba (arco)
Assunto: Requerimento de outorga - Radiodifusão Comunitária

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se o processo em referência à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária -

CGRC - para exame e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes, Agente Administrativo, em 30/07/2018, às 11:24,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3208548 e o código CRC 351F30E3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042754/2018-95 SEI nº 3208548

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3208548&crc=351F30E3
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/18 4:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500427542018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
01250.042754/2018

OLINDINA 112 11S2132 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA38W1936 EMA

0.04 BA
53000.000207/2007

OLINDINA 28 11S2133 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA38W1937
ARQDE

F

0.29 BA
53000.051641/2013

OLINDINA 0 11S2123 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO SOCIAL DE OLINDINA38W1933 RAQ

0.44 BA
53000.017227/2005

OLINDINA 28 11S2128 ASSOCIACAO BENEFICENTE E COMUNITARIA AJUDA FRATERNA38W1922
ARQDE

F

0.73 BA
53900.055244/2016

OLINDINA 0 11S2155 ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIDOS PARA VENCER38W1930 RAQ

0.76 BA
01250.045242/2018

OLINDINA 112 11S2156 ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIDOS PARA VENCER38W1930 EMA

0.87 BA
53000.034817/2009

OLINDINA 28 11S2154 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA OLINDINA LIVRE - ARCOL38W1954
ARQDE

F

1.19 BA
53000.020590/2004

OLINDINA 19 11S2205 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE OLINDINA-BA38W1916
ARQDE

F

1.23 BA
53640.000982/1998

OLINDINA 4 11S2100 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE OLINDINA-BA38W2000
ARQDE

F

11.21 BA
53000.000865/2012

ITAPICURU 42 11S1900 Associação Comunitária da Região de Várzea dos Potes38W1400
ARQDE

F

13.68 BA
01250.005964/2016

ITAPICURU 0 11S1806 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA MISSAO FM38W1256 CDI

20.91 BA
53000.014729/2003

ITAPICURU 19 11S3207 Associação Comunitária da Região de Várzea dos Potes38W2333
ARQDE

F

21.33 BA
53000.029977/2009

NOVA SOURE 28 11S1432
ASSOCIACAO BENEFICENTE, CULTURAL E COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE NOVA
SOURE

38W2854
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/18 4:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500427542018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.42 BA
53640.001304/1998

NOVA SOURE 4 11S1426 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO NOVA SOURE38W2853
ARQDE

F

21.43 BA
53000.026687/2008

NOVA SOURE 28 11S1434 ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS DA LAGOA GRANDE38W2900
ARQDE

F

21.67 BA
53000.036923/2009

NOVA SOURE 28 11S1420 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO DAURBIS38W2859
ARQDE

F

21.67 BA
53000.028204/2012

NOVA SOURE 0 11S1420 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NOVA SOURE38W2859 RAQ

22.06 BA
53640.001673/1998

NOVA SOURE 28 11S1400 ASSOCIAÇÃO DA FAZENDA SANTO ANTONIO DOIS38W2859
ARQDE

F

23.16 BA
53640.001250/1998

NOVA SOURE 4 11S1347
ASSOCIACAO BENEFICENTE, CULTURAL E COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE NOVA
SOURE

38W2935
ARQDE

F

23.16 BA
53000.016259/2003

NOVA SOURE 28 11S1347 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DA RADIO NATUBA FM38W2935
ARQDE

F

25.53 BA
53640.000776/1999

CRISÓPOLIS 20 11S3112 ASSOCIACAO COMUNITARIA CRISOPOLIS FM38W0936
ARQDE

F

25.81 BA
53000.005614/2006

CRISÓPOLIS 20 11S3034 ASSOCIACAO BENEFICENTE E COMUNITARIA O BOM SAMARITANO38W0848 LDE

27.61 BA
53000.041748/2007

CRISÓPOLIS 0 11S1000 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO DE VILA RICA38W1000 RAQ

34.27 BA
53640.001160/1998

CIPÓ 0 11S0641 ASSOCIACAO CULTURAL RUMO AO NOVO MILENIO38W3049 RAQ

34.30 BA
53640.000961/1998

CIPÓ 4 11S0640 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOVA ESPERANCA38W3049
DECRE

N

34.30 BA
53900.028302/2015

CIPÓ 4 11S0640 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOVA ESPERANCA38W3049
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/18 4:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500427542018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.30 BA
53900.074802/2015

CIPÓ 4 11S0640 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOVA ESPERANCA38W3049
ARQPO

T

34.30 BA
53000.028473/2013

CIPÓ 4 11S0640 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOVA ESPERANCA38W3049 RAUT

37.40 BA
53100.000207/2004

RIBEIRA DO AMPARO 19 11S0219
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA SENHORA DO
AMPARO

38W2551 LDE

37.40 BA
53640.000049/2000

RIBEIRA DO AMPARO 0 11S0219
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA SENHORA DO
AMPARO

38W2551 RAQ

38.93 BA
53000.044768/2007

RIO REAL 0 11S3000
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO ASSENTAMENTO NOVA
ESPERANCA

37W6000
ARQCD

I

40.09 BA
53640.000970/1998

SÁTIRO DIAS 4 11S3600 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO DOS AMIGOS DE SATIRO DIAS38W3600 LDE

40.09 BA
53000.051421/2012

SÁTIRO DIAS 4 11S3600 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO DOS AMIGOS DE SATIRO DIAS38W3600
INDRE

N

40.19 SE
53000.028125/2009

TOBIAS BARRETO 28 11S1114
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE TOBIAS BARRETO

38W0009
ARQDE

F

40.30 SE
53840.000733/1998

TOBIAS BARRETO 3 11S1125 ASSOCIACAO COMUNITARIA GABRIEL ARCANJO DE OLIVEIRA37W5959
ARQDE

F

40.31 SE
53900.038869/2016

TOBIAS BARRETO 28 11S1115
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TOBIAS BARRETO - ARACOTOB

38W0004
ARQPO

S

40.61 SE
53000.030335/2009

TOBIAS BARRETO 28 11S1057 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOBIAS BARRETO38W0003
ARQDE

F

40.77 SE
53840.000600/1998

TOBIAS BARRETO 3 11S1102 ASSOCIACAO DE DES. COMUNITARIO DO BAIRRO STOS DUMONT37W5954
ARQDE

F

40.77 SE
93840.000668/1998

TOBIAS BARRETO 3 11S1102
ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO CULTURAL "FRANCISCO SALES DE MENEZES"

37W5954 PAN

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/18 4:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500427542018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.85 SE
53840.000668/1998

TOBIAS BARRETO 4 11S1046
ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO CULTURAL "FRANCISCO SALES DE MENEZES"

38W0000
ARQDE

F

40.85 SE
53840.000056/1999

TOBIAS BARRETO 4 11S1046 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COM.CJ.W.DO PRADO FRANCO38W0000
ARQDE

F

40.96 BA
53640.000963/1998

APORÁ 4 11S4253 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESPORTIVA RECREATIVA E CULTURAL DE APORÁ38W1348
ARQDE

F

41.28 SE
53000.028998/2009

TOBIAS BARRETO 28 11S1053
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TOBIAS BARRETO - ARACOTOB

37W5940 LPE

41.28 SE
53900.036870/2016

TOBIAS BARRETO 28 11S1053
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TOBIAS BARRETO - ARACOTOB

37W5940
ARQPO

T

41.86 BA
53640.001514/1998

APORÁ 0 11S3900 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE ITAMIRA38W0500 RAQ

42.88 BA
53000.035301/2010

APORÁ 0 11S3937 FUNDACAO MAGNO ALVES38W0453
ARQCD

I

42.88 BA
53000.045199/2011

APORÁ 0 11S3937 ASSOCIACAO FILANTROPICA DE APORA - APA38W0453 CDI

42.88 BA
01250.004312/2018

APORÁ 0 11S3937 ASSOCIACAO FILANTROPICA DE APORA - APA38W0453
ARQCD

I

43.00 BA
01250.017734/2018

APORÁ 0 11S3934 ASSOCIACAO FILANTROPICA DE APORA - APA38W0443 CDI

44.23 BA
53640.001783/1998

RIO REAL 10 11S2920 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL RIO REAL37W5636
ARQDE

F

44.23 BA
53000.037611/2011

RIO REAL 34 11S2920 ASSOCIACAO COMUNITARIA REALENSE FM37W5636
ARQDE

F

44.75 BA
53640.000969/1998

RIO REAL 0 11S2844 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO CAIXA DAGUA37W5606 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/18 4:25 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500427542018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.79 BA
53640.000227/2001

RIO REAL 10 11S2957 FUNDAÇÃO MARLUCE SOUZA37W5630
ARQDE

F

45.50 SE
53000.029329/2009

TOBIAS BARRETO 28 10S5856 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MONTE COELHOS - ARCOMC38W0951
ARQDE

F

45.78 BA
53000.032166/2011

RIO REAL 34 11S2926
ASSOCIACAO BENEFICENTE FACA UMA CRIANCA SORRIR DO BAIRRO NOVA
BRASILIA

37W5544
ARQDE

F

46.16 SE
53000.029330/2009

TOBIAS BARRETO 28 11S0445
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO BARRIGA -
ARCOMPOB

38W0051
ARQDE

F

46.17 BA
53640.000965/1998

RIO REAL 4 11S3020 ASSOCIAÇÃO COM.DA R.C.CATÓLICA DE RIO REAL37W5550
ARQDE

F

47.30 BA
53640.000620/1999

ACAJUTIBA 0 11S3934 ASSOCIACAO CLUBE DAS MAES DE ACAJUTIBA38W0111 RAQ

47.43 BA
53640.001305/1998

INHAMBUPE 4 11S4704 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIO DE INHAMB38W2111
DECRE

N

47.43 BA
53000.057294/2012

INHAMBUPE 4 11S4704 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIO DE INHAMB38W2111 RAUT

47.80 BA
01250.028415/2017

ACAJUTIBA 20 11S3943 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ACAJUTIBA38W0057
ARQPO

S

47.80 BA
01250.080771/2017

ACAJUTIBA 20 11S3943 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ACAJUTIBA38W0057
EXIPOS

47.80 BA
53000.048118/2012

ACAJUTIBA 20 11S3943 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ACAJUTIBA38W0057
ARQPO

S

47.80 BA
53000.043580/2003

ACAJUTIBA 20 11S3943 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ACAJUTIBA38W0057 LDE

47.89 SE
53840.000064/1999

TOBIAS BARRETO 28 11S0406 CENTRO COMUNITARIO JOSE DE GOIS38W0010
ARQDE

F
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Nº de Linhas: 0



 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.042754/2018-95.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Olindina - ARCO,

entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Olindina / BA, constatou-se que as coordenadas

geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da

Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-

MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Técnico de Nível Superior, em 20/09/2018, às 16:32,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3386134 e o código CRC FD9C7DB9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.042754/2018-95 SEI nº 3386134

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3386134&crc=FD9C7DB9


Município/UF: Olindina BA 

Processo nº: 01250.042754/ 2018-95                       CNPJ: 26.541.237/0001-73 

Número de concorrentes: 1  

- 01250.045242/2018 – Associação Comunitária Unidos para Vencer 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA 

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018 

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------- 

1. Data de postagem/SEI:  23/06/2018 fl. 133 (3203664) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: 01/03 (3203664)  

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: Ausente 

4. Estatuto Social: fl. 04/09 (3203664)                              

Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO   

5. Ata de constituição: fl. 04/09  (3203664)                     Registrada no Cartório de 
Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 04/09 (3203664) para o período de 05/08/2015 a 05/08/2018  
(VENCIDA) 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 11/13 (3203664)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - 
Cargo/Nome 

PARTID
O 

TÍTULO/ 
NASCIMENT

O 

CPF VÍNCUL
OS 

Diretora: Vania Pinheiro 
dos Santos  

- Título: 
8525.6850.540 

 
Nascimento:  
13/09/1979 

000.899.255-
05 

- 

Diretor adm.: 
Teodomiro Oliveira 

Fonseca 

- Título: 
5313.2770.574 

 
Nascimento:  
28/11/1968 

488.582.185-
15 

- 

Diretor de Op.: Monica - Título: 992.954.825- - 



Miranda Dantas Borges 0801.7255.055
8 
 

Nascimento:  
14/11/1977 

49 

     
     
     
     

8. Manifestações em apoio: fl. 20 e ss.     (3203664) 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 15 (3203664) 

11. Pesquisa Anatel e Radar:  (ok) 

12. .Certidões Justiça Federal dos dirigentes: (ok) 

12.1 CNPJ, Certidão FGTS, Certidão PGFN , Certidão CNDT (não são habilitantes): 

OBSERVAÇÕES: 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.541.237/0001-73

Certidão nº: 164612091/2018

Expedição: 17/12/2018, às 10:59:40

Validade: 14/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

26.541.237/0001-73, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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18/12/2018 SERVIÇOS AO CIDADÃO

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegularidade.asp 1/1

Produtos e Serviços

Navegue pela CAIXA

 Ajuda
 

   Home  | SERVIÇOS AO CIDADÃO  | FGTS Empresa  | Consulta
Regularidade do Empregador  | Situação de Regularidade do Empregador

 
 

:: Situação de Regularidade do
    Empregador 
 
 
Inscrição (CNPJ ou CEI): 26541237/0001-73 
 
Empregador não cadastrado. 
 
Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos
documentos de constituição da empresa. 
 

 Dúvidas mais Freqüentes
 
O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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http://www.caixa.gov.br/_redirect/barra/r_acaixa.asp
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSDuvidasMaisFrequentes.asp
http://www.caixa.gov.br/


ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 



IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  



Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 

  



 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27824/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.042754/2018-95.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Rádio Comunitária de Olindina, entidade interessada em executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Olindina/BA.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do DOU de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no

DOU respectivamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

- -                             -

Inciso
IV

Ata de
eleição dos

atuais
dirigentes

O mandato da diretoria venceu em
05/08/2018. A Entidade deve enviar uma
nova Ata de Eleição com a eleição de uma
nova diretoria.

 

Observação 1: a ata de eleição deverá
estar registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: os cargos da diretoria eleita
deverão estar de acordo com os cargos
previstos no estatuto social.

 

3. A Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, conforme modelo em anexo (3700560) contendo todas as
declarações nele elencadas, uma vez que há alteração no item XIII, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade,
deve ser assinado por todos os dirigentes.

 

4. Conforme demonstram certidões juntadas ao processo (3700385, 3700520), não foi possível emitir certidão negativa na Receita Federal e
de Regularidade do Empregador.

 

 

 

CONCLUSÃO

5.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de
habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

6. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

54654654

 



7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Técnico de Nível Superior, em 18/12/2018, às
14:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 20/12/2018, às 09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3700528 e o código CRC 8FE2B823.

Minutas e Anexos

(3700560) (3700385) (3700520)

Referência: Processo nº 01250.042754/2018-95 SEI nº 3700528

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3700528&crc=8FE2B823


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49991/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
VANIA PINHEIRO DOS SANTOS
Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de Olindina, (CNPJ nº 26.541.237/0001-73)
Avenida Otávio Mangabeira, nº 172
CEP 48.470-000 - Olindina/BA
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.042754/2018-95.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27824/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas
nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto
e apresente a documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 20/12/2018, às 09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3702364 e o código CRC FB7BE409.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 49991/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.042754/2018-95
- Nº SEI: 3702364

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3702364&crc=FB7BE409
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.541.237/0001-73
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/10/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARCOLI 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV OTAVIO MANGABEIRA, 

NÚMERO 
172 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
48.470-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
OLINDINA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PRACONT@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 9947-5171/ (75) 9945-2478 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/02/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/05/2020 às 21:20:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



05/05/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         26.541.237/0001-73

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 21:10:42 do dia 05/05/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.



05/05/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar



05/05/2020 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=26541237000173&passagens=1&tipo=1 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 26.541.237/0001-73 são insuficientes para a emissão de certidão por meio
da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 26.541.237/0001-73

Certidão nº: 10347654/2020

Expedição: 05/05/2020, às 21:16:21

Validade: 31/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.541.237/0001-73, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



05/05/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.541.237/0001-73
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA
Endereço: AV OTAVIO MANGEBEIRA 172 / CENTRO / OLINDINA / BA / 48470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/03/2020 a 29/06/2020 

Certificação Número: 2020030203370245750127

Informação obtida em 05/05/2020 21:18:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.042754/2018-95.

Entidade: Associação de Radiofusão Comunitária de Olindina.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sí+os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respec+va Subseção

Judiciária de Olindina/BA, e do Tribunal de Jus+ça do Estado da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de

ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 05/05/2020, às 22:28

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5461493 e o código CRC 4C5E8D05.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI  nº 5461493

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5461493&crc=4C5E8D05


Município/UF: OLINDINA/BA   RESULTADO PRÉVIO/HABILITAÇÃO 

Processo nº:       01250.042754/2018-95      CNPJ: 26.541.237/0001-73 

Número de concorrentes:1. Associação Comunitária Unidos para Vencer (01250.05242/2018-81) 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA 

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018  

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  23/06/2018 f. 133 (3203664) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: f. 1/2 (3203664) pedir novo 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: f. 4/5 (3925898) ok 

4. Estatuto Social:  (3203664)    Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição:  (3203664) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição:  (3203664) para o período de 05/08/2015 a 05/08/2018 

05/08/2018 a 05/08/2021 – todos reeleitos – f.2/3 (3925898) 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: f. 11/   (3203664)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Dir. Gera: Vânia Pinheiro dos 
Santos - f. 11 

não 85256850540 
13/09/1979 

000.899.255-05 Não 

Dir. Administrativo: 
Teodomiro Oliveira Fonseca 
– f. 12 

não 53132770574 
28/11/1968 

488.582.185-15 não 

Dir. Operações: Mônica 
Miranda Dantas Borges – f. 
13 

Não 080172550558 
14/11/1977 

992.954.825-49 não 

8. Manifestações em apoio: f. 18/131 (3203664) 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: f. 15 (3203664) 

11. Pesquisa Anatel (5461490) e Radar  (5461491) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5461493) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (5461490), Certidão FGTS (5461490), Certidão PGFN 
(5461490) , Certidão CNDT (5461490): 



OBSERVAÇÕES: NT 27824/2018 recebida em 10/01/2019, resposta em 28/02/2019. Exigências 
cumpridas. 

05/05/2020: Entidade habilitada. Resultado prévio com concorrente inabilitada. Após recurso, para 
instrução. 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2020 | Edição: 82 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
suspensão de prazos processuais administrativos e do
atendimento ao público, em razão da pandemia do novo
coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em
razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,
resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam
suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em
trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de
diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos fluirão pelo tempo
remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e
interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 9436/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.042754/2018-95.

Assunto: RESULTADO PRÉVIO DA FASE DE HABILITAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1. Por meio do Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018, iniciou-se a Seleção Pública com o obje2vo
de outorgar novas autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Olindina/BA.

ANÁLISE

2.  Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e que possuíam relação de concorrência, nos termos do
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respec2vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, em obediência ao art. 26 da mesma Portaria, torna público o resultado prévio da
fase de habilitação, a saber:

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE SITUAÇÃO

01250.042754/2018-95 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA Habilitada

01250.045242/2018-81 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIDOS PARA VENCER Inabilitada

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica às interessadas o resultado
prévio da fase de habilitação.

4.  Caso haja interesse em recorrer desta decisão, informa-se que o prazo para interposição de recurso administra2vo é de 30
(trinta) dias, improrrogáveis, contado a par2r da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. Após a análise dos recursos ou
do decurso do prazo assinalado, será publicado o resultado definitivo da habilitação e terá início a fase de seleção.

5. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

6.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da En2dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 05/05/2020, às 22:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/05/2020, às 08:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5461501 e o código CRC 39CD4BD9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI  nº 5461501

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5461501&crc=39CD4BD9


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

OFÍCIO Nº 17114/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 05 de maio de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
VÂNIA PINHEIRO DOS SANTOS
Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de Olindina, (CNPJ nº 26.541.237/0001-73)
Avenida Otávio Mangabeira, nº 172
48.470-000 - OLINDINA - BA
 

Assunto:Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.042754/2018-95.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9436/2020/SEI-MCTIC, de resultado prévio da fase de habilitação.
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a parBr da data de recebimento
ou da ciência deste ODcio, para que a EnBdade, se desejar, apresente recurso administraBvo, em atendimento aos princípios do
contraditório e da ampla defesa.

 

3.             Nos termos da Portaria MCTIC nº 1.915, publicada no Diário Oficial da União em 30/04/2020 (5461519), os prazos para
cumprimento de exigências estão suspensos de 20/03/2020  até 30/05/2020, quando serão contados, pelo remanescente.

 

4.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecBvo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a enBdade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

5.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 -
Brasília - DF.

 

7.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/05/2020, às 08:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5461510 e o código CRC BF0B61CA.

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI  nº 5461510

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5461510&crc=BF0B61CA


Correspondência Eletrônica - 5514873

Data de Envio: 
  18/05/2020 16:31:56

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    PRACONT@HOTMAIL.COM
    bandachicanana@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.042754/2018-95

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5461510.html
    Nota_Tecnica_5461501.html
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.541.237/0001-73
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/10/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARCOLI 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV OTAVIO MANGABEIRA, 

NÚMERO 
172 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
48.470-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
OLINDINA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PRACONT@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 9947-5171/ (75) 9945-2478 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/02/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/12/2020 às 14:28:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



03/12/2020 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=26541237000173&passagens=1&tipo=1 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 26.541.237/0001-73 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da
Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão
nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Default.asp
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1
http://brasil.gov.br/
http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/legislacao
http://brasil.gov.br/barra#orgaos-atuacao-canais


03/12/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 1/2

        CNPJ:         26.541.237/0001-73

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 17:53:30 do dia 03/12/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


03/12/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSiste… 2/2

Imprimir   Voltar



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 26.541.237/0001-73

Certidão nº: 31965135/2020

Expedição: 03/12/2020, às 14:35:01

Validade: 31/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.541.237/0001-73, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



03/12/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 26.541.237/0001-73
Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA
Endereço: AV OTAVIO MANGEBEIRA 172 / CENTRO / OLINDINA / BA / 48470-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:23/11/2020 a 22/12/2020 
 
Certificação Número: 2020112303394623871655

Informação obtida em 03/12/2020 14:36:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.042754/2018-95.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.042754/2018-95, de interesse da Associação de Rádio Comunitária de Olindina,

na localidade de Olindina/BA, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa

localidade, registro de fiscalização por operação clandes4na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

 

Brasília, 03 de dezembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 03/12/2020, às 18:06

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6208734 e o código CRC 83DD0F5B.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI-MCOM nº 6208734

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6208734&crc=83DD0F5B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.042754/2018-95.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Olindina, e do Tribunal de Jus/ça do Estado da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de

ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

 

Brasília, 03 de dezembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal, em 09/05/2023, às 15:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6208743 e o código CRC B13497C8.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI-MCOM nº 6208743

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6208743&crc=B13497C8


ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 



 
 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 



 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 



CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 

 



Município/UF: OLINDINA/BA   INSTRUÇÃO 

Processo nº:       01250.042754/2018-95      CNPJ: 26.541.237/0001-73 

Número de concorrentes:1. Associação Comunitária Unidos para Vencer (01250.05242/2018-81) INAB 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA 

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018  

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI:  23/06/2018 f. 133 (3203664) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: f. 1/2 (3203664) pedir novo 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: f. 4/5 (3925898) ok 

4. Estatuto Social: F.4/8  (320366 4)    Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição:  F.4/8 (3203664) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: F.4/8   (3203664) para o período de 05/08/2015 a 05/08/2018 

05/08/2018 a 05/08/2021 – todos reeleitos – f.2/3 (3925898) 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: f. 11/   (3203664)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Dir. Gera: Vânia Pinheiro dos 
Santos - f. 11 

não 85256850540 
13/09/1979 

000.899.255-05 Não 

Dir. Administrativo: 
Teodomiro Oliveira Fonseca 
– f. 12 

não 53132770574 
28/11/1968 

488.582.185-15 não 

Dir. Operações: Mônica 
Miranda Dantas Borges – f. 
13 

Não 080172550558 
14/11/1977 

992.954.825-49 não 

8. Manifestações em apoio: f. 18/131 (3203664) 

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: f. 15 (3203664) 

11. Pesquisa Anatel (5461490) e Radar  (5461491) 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5461493) 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (5461490), Certidão FGTS (5461490), Certidão PGFN 
(5461490) , Certidão CNDT (5461490): 



OBSERVAÇÕES: NT 27824/2018 recebida em 10/01/2019, resposta em 28/02/2019. Exigências 
cumpridas. 

05/05/2020: Entidade habilitada. Resultado prévio com concorrente inabilitada. Após recurso, para 
instrução. 

03/12/2020: Decorrido o prazo para recurso, arquivamento definitivo da concorrente. Para instrução. 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 5º ausente 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: ausente 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º 
e) Órgão administrativo e cargos: 12 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 13 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 12- mandato de 3 anos sem restrição de reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 14 
1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º, 9º demissão ausente 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 17 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 11 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 11, 18 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 11 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 9º 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 11 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 11 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 19 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (6208672) CORRIGIR 
2.2 Certidão FGTS:  (6208731) 
2.3 Certidão PGFN : (6208676)pendência 
2.4 Certidão CNDT:  (6208728) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6208743) 
3. Pesquisa Anatel (6208723) e Radar (6208734) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES: 03/12/2020: Anexo 6. Estatuto. CNPJ e PGFN. Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, 
TRF1 e TJBA ok. 
 
 
 

 

 

 

 

 



 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 10227/2020/MCOM

Brasília, 28 de dezembro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
VÂNIA PINHEIRO DOS SANTOS
Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de Olindina, (CNPJ nº 26.541.237/0001-73)
Avenida Otávio Mangabeira, nº 172
48.470-000 - OLINDINA - BA
 

Assunto: PROCESSO nº 01250.042754/2018-95. PROCESSO DE CONCORRENTE(S) ARQUIVADO(S).  CONVOCAÇÃO PARA A FASE
DE INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Rádio Comunitária de Olindina para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Olindina/BA, em razão do Edital nº  112/2018, publicado no Diário Oficial da
União de 04/06/2018.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecCvamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que foi informado por meio da Nota
Técnica nº 9436/2020/SEI-MCTIC (5461501).

 

3. Assim, considerando que não há mais concorrência, tendo em vista o arquivamento definiCvo do processo nº
01250.045242/2018-81, em razão do decurso de prazo para apresentação de recurso administraCvo, aquele resultado tornou-se
definitivo da fase de habilitação, dando ensejo à convocação da enCdade interessada para apresentação dos documentos da fase
de instrução.

 

4. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

4.1. A enCdade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo
(6208834).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enCdade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enCdade interessada,
deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 

4.2. Em análise do estatuto social da enCdade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que
determina o art. 40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

 

4.2.1. Portaria nº 4334/2015 e alterações:

a. O art. 5ºdo estatuto está em desacordo com o art. 40, inciso II da Portaria, uma vez que não está expressamente previsto o



ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, em desacordo com o mesmo dispositivo.     

b. Não estão expressamente previstos os direitos de voz e de voto dos associados nas instâncias delibera@vas, em
desacordo com o art. 40, inciso III da Portaria.     

c. Não está expressamente previsto que a o mandato da diretoria será de no máximo quatro (04) anos, sendo admiCda uma
recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos, conforme art.
40, inciso V, "b" da Portaria.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do arCgo 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social  da entidade deverá estar de acordo com o Código Civi l  e conter as  seguintes  disposições:

I - indicação da final idade de executar o Serviço de Radiodifusão;

I I  - garanCa de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa Ns ica ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas  instâncias  del iberativas;

I V - garanCa às  pessoas Ns icas  do direito de votarem e serem votadas para os  cargos de direção, e às  pessoas jurídicas  do direito de
votarem para os  cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administraCvo da enCdade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no
que concerne:

a) aos  cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as  suas respectivas  atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, l imitado ao máximo de quatro anos, sendo admiCda uma recondução,
após a qual  será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a EnCdade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

4.2.2. Código Civil:

Art. 54: Deve estar expressamente previsto:

- os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: não consta demissão

Assim, para prosseguimento, a Associação deve regularizar o estatuto social de forma a adequá-lo às disposições do Código
Civil.

Observação 1: a EnCdade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

4.3. Em consulta aos síCos oficiais, para emissão das cerCdões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi possível
obtê-la(s):

 

4.3.1. CNPJ válido e atual: em consulta ao síCo da Receita Federal do Brasil (6208672), verificou-se que a EnCdade
possui como aCvidade principal "aCvidades de rádio", o que está incorreto, uma vez que tal código é exclusivo para as
emissoras de caráter comercial. A enCdade deve promover a alteração, fazendo constar os códigos 94.30-8-00 - aCvidades de
associações de defesa de direitos sociais e/ou 94.93-6-00 - aCvidades de organizações associaCvas ligadas à cultura e à arte e
94.99-5-00 - atividades associativas não especificadas anteriormente.

4.3.2. CerCdão conjunta negaCva de débitos da enCdade relaCva aos tributos federais e à dívida aCva da União,
expedida pela Receita Federal: após consulta ao síCo da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da CerCdão
de Débitos RelaCvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida ACva da União (6208676). Por essa razão, solicita-se que a
entidade regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa.

Observação:  A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todos os órgãos acima mencionados, durante todo
o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização.

 

5. Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permitido na primeira notificação para a fase
de instrução, conforme art. 41, caput, da Portaria, e só poderá ser deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos
ocorrer por moCvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do
fim do prazo indicado para resposta. Nas demais noCficações permiCdas nos parágrafos do mesmo arCgo, o prazo será
improrrogável:

 

Art. 41. Com o objeCvo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações fará sol ici tação, a ser
cumprida no prazo de trinta dias , prorrogável  uma única vez e por igual  período a requerimento da entidade interessada.



§ 1º Caso a enCdade apresente resposta, mas não envie todos os  documentos ou os  envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais  uma sol ici tação a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua enCdade autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
poderão ser encaminhadas até duas noti ficações adicionais  à entidade, cada qual  a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

 

6. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnCdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perCnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parCr da
data de recebimento ou da ciência desta noCficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

7. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec@vo processo, bem como
deste oHcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnCdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

8. Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obCdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf.  Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

9. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Anexos:
Formulário Dados Técnicos (SEI nº 6208834);
CNPJ  (SEI nº 6208672);
PGFN (SEI nº 6208676).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
28/12/2020, às 13:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6208846 e o código CRC CD73EC8A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10227/2020/MCOM -  Processo nº 01250.042754/2018-95 - Nº SEI: 6208846

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6208846&crc=CD73EC8A


Correspondência Eletrônica - 6348437

Data de Envio: 
  07/01/2021 12:12:05

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    PRACONT@HOTMAIL.COM
    bandachicanana@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.042754/2018-95

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6208846.html
    Anexo_6208834_Anexo_6.pdf
    Anexo_6208672_042754_2018_CNPJ_alterar.pdf
    Anexo_6208676_042754_2018_PGFN_pendencia.pdf











Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.042754/2018

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA

112 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: OLINDINA/BA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações
Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido.

Não

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências
prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Não

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento
indicando escala compatível com a área de execução do serviço, nomes
das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de
até um quilômetro de raio, o local da sede da entidade com as
coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das residências
dos dirigentes da entidade.

Não

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação
horizontal e vertical da antena transmissora.

Não

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no
subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Não

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de
proteção aos aeródromos.

Não

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo,
assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção.

Não

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de
Responsabilidade Técnica ? ART referente à instalação proposta,
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

Não

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo
representante legal, informando o horário de funcionamento da estação
pretendido pela entidade.

Não

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações
técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo
fabricante.

Não

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos
elétricos, magnéticos e

Não

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Av. Otávio Mangabeiras Nº 172 -  B. Centro OLINDINA - BA

Av. Otávio Mangabeiras  Nº 172 -  B. Centro OLINDINA - BA

OTAVIO MANGABEIRA,  Nº 172 -  B. CENTRO OLINDINA - BA
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eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz.

 13. Subitem 15.3, alínea "a", da NC 1/2011: solicitação assinada pelo
representante legal da entidade indicando os motivos da mudança. Não

 14. Subitem 15.3, alínea "b", da NC 1/2011: formulário para alteração
de informações técnicas (Anexo 11), com sua respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica ? ART, conforme item 12.1.1;

Não

 15. Subitem 15.3, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento em
conformidade com a alínea "c" do subitem 12.1, caso haja mudança de
coordenadas geográficas do sistema irradiante e/ou do estúdio.

Não

 16. Subitem 15.3, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação
horizontal e vertical da antena transmissora em conformidade com a
alínea "d" do subitem 12.1, caso haja mudança nas características
técnicas da antena.

Não

 17. Subitem 15.3, alínea "e", da NC 1/2011: declarações da cota do
terreno, adequação ao gabarito de proteção de aeródromos e parecer
conclusivo acerca contorno de 91dBu em conformidade com as alínea
"e", "f" e "g" do subitem 12.1, caso haja mudança de coordenadas do
sistema irradiante.

Não

 18. Subitem 15.3.2 da NC 1/2011: O novo local proposto para
instalação do sistema irradiante está circunscrito no raio de até 01 (um)
quilômetro das coordenadas geográficas constantes da portaria de
autorização?

Não

 19. Subitem 15.3.3 da NC 1/2011: A sede da entidade encontra-se
localizada dentro do raio de 1 (um) quilômetro do novo local proposto
para instalação do sistema irradiante?

Não

 20. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo :

MTFM98

 22. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

MTDIP 100/1

c. Categoria : 2H d. Certificado: 4018-15-0312 e. Potência (W) : 25

 23. Intensidade de campo(dBu) : 89.49

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 21. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 28,0

 Análise técnica fase instrução viável.

 24. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

CARLOS ALBERTO AMARAL DO AMARAL
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/7/22 5:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500427542018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
01250.042754/2018

OLINDINA 112 11S2132 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA38W1936
EXINST

0.04 BA
53000.000207/2007

OLINDINA 28 11S2133 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA38W1937
ARQDE

F

0.29 BA
53000.051641/2013

OLINDINA 0 11S2123 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO SOCIAL DE OLINDINA38W1933 RAQ

0.44 BA
53000.017227/2005

OLINDINA 28 11S2128 ASSOCIACAO BENEFICENTE E COMUNITARIA AJUDA FRATERNA38W1922
ARQDE

F

0.73 BA
53900.055244/2016

OLINDINA 0 11S2155 ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIDOS PARA VENCER38W1930 RAQ

0.76 BA
01250.045242/2018

OLINDINA 112 11S2156 ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIDOS PARA VENCER38W1930
ARQDE

F

0.87 BA
53000.034817/2009

OLINDINA 28 11S2154 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA OLINDINA LIVRE - ARCOL38W1954
ARQDE

F

1.19 BA
53000.020590/2004

OLINDINA 19 11S2205 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE OLINDINA-BA38W1916
ARQDE

F

1.23 BA
53640.000982/1998

OLINDINA 4 11S2100 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE OLINDINA-BA38W2000
ARQDE

F

11.21 BA
53000.000865/2012

ITAPICURU 42 11S1900 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA REGIAO DE VARZEA DOS POTES38W1400
ARQDE

F

13.68 BA
01250.005964/2016

ITAPICURU 0 11S1806 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA MISSAO FM38W1256 CDI

20.91 BA
53000.014729/2003

ITAPICURU 19 11S3207 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA REGIAO DE VARZEA DOS POTES38W2333
ARQDE

F

21.33 BA
53000.029977/2009

NOVA SOURE 28 11S1432
ASSOCIACAO BENEFICENTE, CULTURAL E COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE NOVA
SOURE

38W2854
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/7/22 5:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500427542018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.42 BA
53640.001304/1998

NOVA SOURE 4 11S1426 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO NOVA SOURE38W2853
ARQDE

F

21.43 BA
53000.026687/2008

NOVA SOURE 28 11S1434 ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS DA LAGOA GRANDE38W2900
ARQDE

F

21.67 BA
53000.036923/2009

NOVA SOURE 28 11S1420 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO DA URBIS38W2859
ARQDE

F

21.67 BA
53000.028204/2012

NOVA SOURE 0 11S1420 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NOVA SOURE38W2859 RAQ

21.67 BA
01250.071002/2018

NOVA SOURE 241 11S1420 ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NOVA SOURE38W2859
EXINST

21.68 BA
01250.071543/2018

NOVA SOURE 241 11S1426 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SOURE FM38W2904
ARQDE

F

22.06 BA
53640.001673/1998

NOVA SOURE 28 11S1400
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DA COMUNIDADE SANTO ANTONIO II

38W2859
ARQDE

F

23.16 BA
53640.001250/1998

NOVA SOURE 4 11S1347
ASSOCIACAO BENEFICENTE, CULTURAL E COMUNITARIA DO MUNICIPIO DE NOVA
SOURE

38W2935
ARQDE

F

23.16 BA
53000.016259/2003

NOVA SOURE 28 11S1347 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DA RADIO NATUBA FM38W2935
ARQDE

F

25.53 BA
53640.000776/1999

CRISÓPOLIS 20 11S3112 ASSOCIACAO COMUNITARIA CRISOPOLIS FM38W0936
ARQDE

F

25.81 BA
53000.005614/2006

CRISÓPOLIS 20 11S3034 ASSOCIACAO BENEFICENTE E COMUNITARIA O BOM SAMARITANO38W0848 LDE

25.81 BA
01250.020821/2020

CRISÓPOLIS 20 11S3034 ASSOCIACAO BENEFICENTE E COMUNITARIA O BOM SAMARITANO38W0848 REN

27.61 BA
53000.041748/2007

CRISÓPOLIS 0 11S1000 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO DE VILA RICA38W1000 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/7/22 5:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500427542018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.27 BA
53640.001160/1998

CIPÓ 0 11S0641 ASSOCIACAO CULTURAL RUMO AO NOVO MILENIO38W3049 RAQ

34.30 BA
53640.000961/1998

CIPÓ 4 11S0640 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOVA ESPERANCA38W3049
DECRE

N

34.30 BA
53900.028302/2015

CIPÓ 4 11S0640 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOVA ESPERANCA38W3049
ARQPO

S

34.30 BA
53900.074802/2015

CIPÓ 4 11S0640 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOVA ESPERANCA38W3049
ARQPO

T

34.30 BA
53000.028473/2013

CIPÓ 4 11S0640 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOVA ESPERANCA38W3049 RAUT

34.30 BA
01250.033828/2019

CIPÓ 4 11S0640 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOVA ESPERANCA38W3049 POS

37.40 BA
01250.019969/2019

RIBEIRA DO AMPARO 19 11S0219
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA SENHORA DO
AMPARO

38W2551 REN

37.40 BA
53100.000207/2004

RIBEIRA DO AMPARO 19 11S0219
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA SENHORA DO
AMPARO

38W2551 LDE

37.40 BA
53640.000049/2000

RIBEIRA DO AMPARO 0 11S0219
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA NOSSA SENHORA DO
AMPARO

38W2551 RAQ

38.93 BA
53000.044768/2007

RIO REAL 0 11S3000
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO ASSENTAMENTO NOVA
ESPERANCA

37W6000
ARQCD

I

39.21 BA
53115.003039/2021

ITAPICURU 0 11S1147
ASSOCIACAO COMUNITARIA E MORADORES DE VARZEA DOS POTES, CAATINGA DE
CIMA E REGIAO

38W0028
ARQCD

I

40.09 BA
53640.000970/1998

SÁTIRO DIAS 4 11S3600 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO DOS AMIGOS DE SATIRO DIAS38W3600 LDE

40.09 BA
53000.051421/2012

SÁTIRO DIAS 4 11S3600 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO DOS AMIGOS DE SATIRO DIAS38W3600
EXIREN
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/7/22 5:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500427542018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.19 SE
53000.028125/2009

TOBIAS BARRETO 28 11S1114
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE TOBIAS BARRETO

38W0009
ARQDE

F

40.30 SE
53840.000733/1998

TOBIAS BARRETO 3 11S1125 ASSOCIACAO COMUNITARIA GABRIEL ARCANJO DE OLIVEIRA37W5959
ARQDE

F

40.31 SE
53900.038869/2016

TOBIAS BARRETO 28 11S1115
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TOBIAS BARRETO - ARACOTOB

38W0004
ARQPO

S

40.61 SE
53000.030335/2009

TOBIAS BARRETO 28 11S1057 ASSOCIACAO COMUNITARIA TOBIAS BARRETO38W0003
ARQDE

F

40.77 SE
53840.000600/1998

TOBIAS BARRETO 3 11S1102 ASSOCIACAO DE DES. COMUNITARIO DO BAIRRO STOS DUMONT37W5954
ARQDE

F

40.77 SE
93840.000668/1998

TOBIAS BARRETO 3 11S1102
ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO CULTURAL "FRANCISCO SALES DE MENEZES"

37W5954 PAN

40.85 SE
53840.000668/1998

TOBIAS BARRETO 4 11S1046
ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO CULTURAL "FRANCISCO SALES DE MENEZES"

38W0000
ARQDE

F

40.85 SE
53840.000056/1999

TOBIAS BARRETO 4 11S1046 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COM.CJ.W.DO PRADO FRANCO38W0000
ARQDE

F

40.96 BA
53640.000963/1998

APORÁ 4 11S4253 ASSOCIACAO BENEF ESPORTIVA RECREAT E CULTURAL DE APORA38W1348
ARQDE

F

41.28 SE
53000.028998/2009

TOBIAS BARRETO 28 11S1053
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TOBIAS BARRETO - ARACOTOB

37W5940 LPE

41.28 SE
53900.036870/2016

TOBIAS BARRETO 28 11S1053
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TOBIAS BARRETO - ARACOTOB

37W5940
ARQPO

T

41.28 SE
01250.074037/2018

TOBIAS BARRETO 28 11S1053
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TOBIAS BARRETO - ARACOTOB

37W5940
ARQPO

S

41.86 BA
53640.001514/1998

APORÁ 0 11S3900 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE ITAMIRA38W0500 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/7/22 5:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500427542018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.88 BA
53000.035301/2010

APORÁ 0 11S3937 FUNDACAO MAGNO ALVES38W0453
ARQCD

I

42.88 BA
01250.004312/2018

APORÁ 0 11S3937 ASSOCIACAO FILANTROPICA DE APORA - APA38W0453
ARQCD

I

42.88 BA
53000.045199/2011

APORÁ 0 11S3937 ASSOCIACAO FILANTROPICA DE APORA - APA38W0453 RAQ

43.00 BA
01250.017734/2018

APORÁ 0 11S3934 ASSOCIACAO FILANTROPICA DE APORA - APA38W0443 CDI

44.23 BA
53640.001783/1998

RIO REAL 10 11S2920 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL DE RIO REAL37W5636
ARQDE

F

44.23 BA
53000.037611/2011

RIO REAL 34 11S2920 ASSOCIACAO COMUNITARIA REALENSE FM37W5636
ARQDE

F

44.72 SE
01250.071187/2018

RIACHÃO DO DANTAS 241 11S0659 ASSOCIACAO COMUNITARIA JULIA ARAUJO DOS SANTOS37W5959
ARQDE

F

44.75 BA
53640.000969/1998

RIO REAL 0 11S2844 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO CAIXA DAGUA37W5606 RAQ

44.79 BA
53640.000227/2001

RIO REAL 10 11S2957 FUNDAÇÃO MARLUCE SOUZA37W5630
ARQDE

F

45.50 SE
53000.029329/2009

TOBIAS BARRETO 28 10S5856 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MONTE COELHOS38W0951
ARQDE

F

45.78 BA
53000.032166/2011

RIO REAL 34 11S2926
ASSOCIACAO BENEFICENTE FACA UMA CRIANCA SORRIR DO BAIRRO NOVA
BRASILIA

37W5544
ARQDE

F

46.16 SE
53000.029330/2009

TOBIAS BARRETO 28 11S0445 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO POVOADO BARRIGA38W0051
ARQDE

F

46.17 BA
53640.000965/1998

RIO REAL 4 11S3020
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO EDUCATIVO COMUNITARIO FRUTOS DO
ESPIRITO.-

37W5550
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

1/7/22 5:30 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500427542018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.30 BA
53640.000620/1999

ACAJUTIBA 0 11S3934 ASSOCIACAO CLUBE DAS MAES DE ACAJUTIBA38W0111 RAQ

47.43 BA
53640.001305/1998

INHAMBUPE 4 11S4704 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIO DE INHAMB38W2111
DECRE

N

47.43 BA
53000.057294/2012

INHAMBUPE 4 11S4704 ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIO DE INHAMB38W2111 RAUT

47.80 BA
01250.028415/2017

ACAJUTIBA 20 11S3943 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ACAJUTIBA38W0057
ARQPO

S

47.80 BA
01250.080771/2017

ACAJUTIBA 20 11S3943 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ACAJUTIBA38W0057
EXIPOS

47.80 BA
01250.010280/2019

ACAJUTIBA 20 11S3943 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ACAJUTIBA38W0057 REN

47.80 BA
53000.048118/2012

ACAJUTIBA 20 11S3943 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ACAJUTIBA38W0057
ARQPO

S

47.80 BA
53000.043580/2003

ACAJUTIBA 20 11S3943 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ACAJUTIBA38W0057 LDE

47.89 SE
53840.000064/1999

TOBIAS BARRETO 28 11S0406 CENTRO COMUNITARIO JOSE DE GOIS38W0010
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.042754/2018-95.

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA. 

Assunto: OFÍCIO N° 10227/2020/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 6208846)

 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de

autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en+dade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA DE OLINDINA, na localidade de OLINDINA/BA, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido, com as

assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do

representante legal da entidade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da sede,

endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respec�vas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes, tanto

o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os dados

apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se atendem as

exigência da Portaria.

 

6476549

 

X   

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente preenchidas.

Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros apresentam a

declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que atende a cota do terreno e a

declaração que não atende a conta do terreno no mesmo processo.

6476549

pág. 03
X   

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30

(trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro

em torno do local do sistema irradiante.

6476549

pág. 03
X   

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de

campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan+dos, conforme estudo específico

encaminhado em anexo.

6476549

pág. 03
  X

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de

2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu+ca, correspondente aos gabaritos de

zona de proteção aos aeródromos.

6476549

pág. 03 X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância

da antena transmissora em nenhuma direção.

6476549

pág. 03
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre

limitação à exposição a campos elétricos, magné+cos e eletromagné+cos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

6476549

pág. 03
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de Dados de

Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

6476549

pág. 03
X   



4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado

para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da en+dade,

juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

6476549

pág. 05 X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela entidade interessada guarda uma
distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),

conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em anexo.

9077745

  e

9077750

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en+dade interessada não guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade autorizada a

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras estão em Municípios

vizinhos e foram atribuídos canais dis+ntos para a execução do Serviço nos Municípios (art. 23,

parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos.

9077745

  e

9077750

X   

 

Desse modo, considerando que a enGdade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor ,

conforme se verifica acima, res+tuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa+va, Comunitária e Estatal

(COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

 

 

Brasília, 07 de janeiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 07/02/2022, às 11:31 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,

em 07/02/2022, às 14:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9077757 e o código CRC C9A7EBF5.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI-MCOM nº 9077757

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9077757&crc=C9A7EBF5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.541.237/0001-73
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/10/2015


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARCOLI 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

AV OTAVIO MANGABEIRA, 

NÚMERO

172 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

48.470-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

OLINDINA 

UF

BA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

PRACONT@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(75) 9947-5171/ (75) 9945-2478


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/02/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/03/2022 às 11:04:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



        CNPJ:         26.541.237/0001-73

Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 11:08:46 do dia 21/03/2022 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.541.237/0001-73
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA
Endereço: AV OTAVIO MANGEBEIRA 172 / CENTRO / OLINDINA / BA / 48470-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/03/2022 a 15/04/2022



Certificação Número: 2022031702513461180027

Informação obtida em 21/03/2022 11:12:48

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA
CNPJ: 26.541.237/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:14:03 do dia 21/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/09/2022.
Código de controle da certidão: 2CA0.89F1.4495.691E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 26.541.237/0001-73

Certidão nº: 9069024/2022

Expedição: 21/03/2022, às 11:14:50

Validade: 17/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.541.237/0001-73, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.042754/2018-95.

Entidade: Associação de Rádio Comunitária de Olindina.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Olindina/BA, e do Tribunal de Jus1ça do Estado da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de

ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Brasília, 21 de março de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrativo, em 21/03/2022, às

14:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9586657 e o código CRC 0C88ED41.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI-MCOM nº 9586657

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9586657&crc=0C88ED41


CHECKLIST
 

Município/UF: OLINDINA/BA 

Processo nº: 01250.042754/2018-95          CNPJ: 26.541.237/0001-73

Número de concorrentes: 1. Associação Comunitária Unidos para Vencer (01250.05242/2018-81) - Inabilitada

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018

Prazo de inscrição: de 05/06/2018 a 03/08/2018

Canal e Frequência: 285 - 104,9 (9586609)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 23/06/2018 - pg. 133 (3203664)

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO

3. Requerimento de Outorga:  pgs. 1/2 (3203664)

   3.1. Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: pgs. 4/5 (3925898)

4. Estatuto Social: pgs. 4/8 (3203664)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

   4.1. Novo Estatuto Social de 20/01/2021: (6476601)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

5. Ata de constituição: pgs. 4/8 (3203664​)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

6. Ata de eleição: pgs. 4/8 (3203664​) para o período de 05/08/2015 a 05/08/2018
    Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

   6.1. Nova Ata de eleição: pgs. 2/3 (3925898) para o período de 05/08/2018 a 05/08/2021
           Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

   6.2. Nova Ata de eleição: (8570994) para o período de 05/09/2021 a 05/09/2024
           Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: (8570997)

   7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: OSMAR
PEREIRA DE SANTANA

 
080164570590

27/07/1977
Ismael Pereira de Santana
[ilegível] Primo da Rocha

932.978.585-91 Não

Diretora Administativa:
JOSEFA MARIA DA
CONCEIÇÃO

 
044609640574

04/10/1958
Celestina Maria da Conceição 010.143.705-66 Não

Diretora de Operações:
RAIMUNDA MATOS
MACIEL

Não
filiada

017883560531
17/04/1948

Joaquim Matos Maciel
Alice Mendes

034.006.648-20 Não

8. Manifestações em apoio: pgs. 18/131 (3203664)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: pg. 15 (3203664)

11. Pesquisa Anatel (6208723) e Radar (6208734) - Atualização na sessão a seguir "PARA INSTRUÇÃO"

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5461493) - Atualização na sessão a seguir "PARA INSTRUÇÃO" 

   12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (5461490), Certidão FGTS (5461490), Certidão PGFN (5461490) , Certidão CNDT
(5461490) - Atualização na sessão a seguir "PARA INSTRUÇÃO"

OBSERVAÇÕES do Checklist 6208845: NT 27824/2018 recebida em 10/01/2019, resposta em 28/02/2019. Exigências cumpridas.

05/05/2020: En"dade habilitada. Resultado prévio com concorrente inabilitada. Após recurso, para instrução. 03/12/2020: Decorrido

o prazo para recurso, arquivamento definitivo da concorrente. Para instrução. 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º



b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, IV

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, IV

e) Órgão administrativo e cargos: art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: arts. 1º e 2º

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 9º

c) Direitos e deveres dos associados: arts. 7º e 8º

d) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 10 a 14

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 18 e 19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 e 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: art. 9º

i) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto),
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 19

 

2.  Certidões:

2.1 CNPJ: pg. 1 (9586534)

2.2 Certidão FGTS: pg. 3 (9586534)

2.3 Certidão PGFN: pg. 4 (9586534)

2.4 Certidão CNDT: pg. 5 (9586534)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9586657)

3. Pesquisa Anatel (pg. 3 - 9586534) e Radar (6208734 - Não atualizado: sistema inoperante.)

4.  Anexo 6/ART: (6476549)
 

OBSERVAÇÕES do Checklist 6208845: 03/12/2020: Anexo 6. Estatuto. CNPJ e PGFN. Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, TRF1 e

TJBA ok.

21/03/2022: Necessário solicitar à EnSdade cópia legível do documento de idenSdade do Diretor OSMAR PEREIRA DE SANTANA,
bem como reapresentação do Requerimento de Outorga (Modelo do Anexo 2) contendo todas as declarações do modelo e as
informações e assinaturas dos novos diretores. ​ 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrativo, em 21/03/2022, às
14:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9586674 e o código CRC C6FF9CC4.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9586674&crc=C6FF9CC4


Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95
SEI  nº 9586674



ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério das Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão 
competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 



X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério das Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 



 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG/data de 
nascimento: 

___________________ Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015, com as alterações 
introduzidas pelas Portarias nº 1.909 e 1.976, de 2018. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015, com as alterações 
introduzidas pelas Portarias nº 1.909 e 1.976, de 2018. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Os campos não utilizados para indicação de dirigentes podem ser excluídos. 
- Não é necessário indicar integrantes de Conselho Fiscal. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 6474/2022/MCOM

Brasília, 29 de março de 2022.

 

Ao Senhor
OSMAR PEREIRA DE SANTANA
Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de Olindina (CNPJ nº 26.541.237/0001-73)
Avenida Otávio Mangabeira, nº 172
48.470-000 - OLINDINA - BA

Assunto: PROCESSO nº 01250.042754/2018-95. PROCESSO DE CONCORRENTE(S) ARQUIVADO(S)  - EXIGÊNCIAS NA FASE DE
INSTRUÇÃO.

 

Senhor Representante Legal,
 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Rádio Comunitária de Olindina para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Olindina/BA, em razão do Edital nº  112/2018, publicado no Diário Oficial da
União de 04/06/2018.
 

2. Conforme OBcio nº 10227/2020/MCOM (6208846), recebido em 07/01/2021, por correspondência eletrônica
(6348437), a EnEdade foi noEficada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta a parEr de 04/02/2021, por
meio dos protocolos nºs 53115.003263/2021-82, 53115.003262/2021-38, 53115.003387/2021-68, 53115.006231/2021-
39, 53115.011815/2021-26 e 53115.037865/2021-33.
 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1. Requerimento de Outorga (Anexo 2), com TODAS as declarações nele elencadas (art. 22, inciso
I):

A EnEdade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, conforme modelo em anexo (9587963)
contendo TODAS as declarações nele elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se
que o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado, de próprio punho, por todos os atuais dirigentes.

Observação: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá constar a qualificação completa e assinatura
de todos os atuais dirigentes.

 

3.2. Reapresentação do documento de idenDdade  do Diretor OSMAR PEREIRA DE SANTANA, uma vez
que a cópia encaminhada contém campos ilegíveis. 

 

4. Reforça-se que a enEdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerEdão abaixo mencionadas,
durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades
de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL



 

5. Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enEdade já autorizada, podem ser
concedidas mais duas noEficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.
 

6. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnEdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perEnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parEr da
data de recebimento ou da ciência desta noEficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.
 

7. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecDvo processo, bem como
deste oHcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnEdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
 

8. Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obEdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf .  Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.
 

9. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal substituta, em 29/03/2022, às 11:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9587906 e o código CRC A1E4BA1F.

Anexos:

(9587963) Modelo de Requerimento de Outorga - Anexo 2 da Portaria.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6474/2022/MCOM -  Processo nº 01250.042754/2018-95 - Nº SEI: 9587906

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9587906&crc=A1E4BA1F


Correspondência Eletrônica - 9620691

Data de Envio: 
  29/03/2022 14:27:36

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    PRACONT@HOTMAIL.COM
    bandachicanana@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.042754/2018-95

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9587906.html
    Anexo_9587963_ANEXO_2_outorga.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.541.237/0001-73
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/10/2015


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARCOLI 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

AV OTAVIO MANGABEIRA, 

NÚMERO

172 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

48.470-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

OLINDINA 

UF

BA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

PRACONT@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(75) 9947-5171/ (75) 9945-2478


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/02/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/05/2022 às 13:36:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



        CNPJ:         26.541.237/0001-73

Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 13:40:29 do dia 16/05/2022 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta. 

Page 1 of 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.541.237/0001-73
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA
Endereço: AV OTAVIO MANGEBEIRA 172 / CENTRO / OLINDINA / BA / 48470-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2022 a 11/06/2022



Certificação Número: 2022051304010075377665

Informação obtida em 16/05/2022 13:42:25

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA
CNPJ: 26.541.237/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:14:03 do dia 21/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/09/2022.
Código de controle da certidão: 2CA0.89F1.4495.691E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 26.541.237/0001-73

Certidão nº: 15616783/2022

Expedição: 16/05/2022, às 13:45:03

Validade: 12/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.541.237/0001-73, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.042754/2018-95.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Olindina/BA, e do Tribunal de Jus1ça da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações

distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos

pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e

definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

 

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada

pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da en1dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência

de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas

perante a Jus1ça do Trabalho, por meio da CNDT (Cer1dão Nega1va de Débitos Trabalhistas), conforme cer1dões anexadas no

evento SEI (9878709).

 

Brasília, 16 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrativo, em 16/05/2022, às

16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9878717 e o código CRC C4BA574C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI-MCOM nº 9878717

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9878717&crc=C4BA574C




















MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

 

 

Processo n°: 01250.042754/2018-95.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.042754/2018-95, de interesse da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE
OLINDINA, na localidade de Olindina/BA, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não
existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes8na em que conste razão social, nome fantasia, endereço,

coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 16 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrativo, em 16/05/2022, às

16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9878849 e o código CRC 69466D65.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI-MCOM nº 9878849

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9878849&crc=69466D65


CHECKLIST
 

Município/UF: OLINDINA/BA 

Processo nº: 01250.042754/2018-95          CNPJ: 26.541.237/0001-73

Número de concorrentes: 1. Associação Comunitária Unidos para Vencer (01250.045242/2018-81) - Inabilitada

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018

Prazo de inscrição: de 05/06/2018 a 03/08/2018

Canal e Frequência: 285 - 104,9 (9586609)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 23/06/2018 - pg. 133 (3203664)

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO

3. Requerimento de Outorga:  pgs. 1/2 (3203664)

   3.1. Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: pgs. 4/5 (3925898)

   3.2. Reapresentação do Requerimento: pgs. 2/3 (9640173)

4. Estatuto Social: pgs. 4/8 (3203664)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

   4.1. Novo Estatuto Social de 20/01/2021: (6476601)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

5. Ata de constituição: pgs. 4/8 (3203664​)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

6. Ata de eleição: pgs. 4/8 (3203664​) para o período de 05/08/2015 a 05/08/2018
    Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

   6.1. Nova Ata de eleição: pgs. 2/3 (3925898) para o período de 05/08/2018 a 05/08/2021
           Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

   6.2. Nova Ata de eleição: (8570994) para o período de 05/09/2021 a 05/09/2024
           Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: pg. 4 (9640173)

   7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Geral: OSMAR
PEREIRA DE SANTANA

Não filiado
080164570590

27/07/1977
Ismael Pereira de Santana
Eretildes Primo da Rocha

932.978.585-91 Não

Diretora Administativa:
JOSEFA MARIA DA
CONCEIÇÃO

---
044609640574

04/10/1958
Celestina Maria da Conceição 010.143.705-66 Não

Diretora de Operações:
RAIMUNDA MATOS
MACIEL

Não
filiada

017883560531
17/04/1948

Joaquim Matos Maciel
Alice Mendes

034.006.648-20 Não

8. Manifestações em apoio: pgs. 18/131 (3203664)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: pg. 15 (3203664)

11. Pesquisa Anatel (6208723) e Radar (6208734) - Atualização na sessão a seguir "PARA INSTRUÇÃO"

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5461493) - Atualização na sessão a seguir "PARA INSTRUÇÃO" 

   12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (5461490), Certidão FGTS (5461490), Certidão PGFN (5461490) , Certidão CNDT
(5461490) - Atualização na sessão a seguir "PARA INSTRUÇÃO"

OBSERVAÇÕES do Checklist 6208845: NT 27824/2018 recebida em 10/01/2019, resposta em 28/02/2019. Exigências cumpridas.

05/05/2020: En"dade habilitada. Resultado prévio com concorrente inabilitada. Após recurso, para instrução. 03/12/2020: Decorrido

o prazo para recurso, arquivamento definitivo da concorrente. Para instrução. 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:

1.1 Adequações à Portaria:



a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, IV

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, IV

e) Órgão administrativo e cargos: art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: arts. 1º e 2º

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 9º

c) Direitos e deveres dos associados: arts. 7º e 8º

d) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 10 a 14

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 18 e 19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 e 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: art. 9º

i) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto),
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 19

 

2.  Certidões:

2.1 CNPJ: pg. 1 (9878709)

2.2 Certidão FGTS: pg. 3 (9878709)

2.3 Certidão PGFN: pg. 4 (9878709)

2.4 Certidão CNDT: pg. 5 (9878709)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (9878717)

3. Pesquisa Anatel (pg. 2 - 9878709) e FISCALIZA (9878849)

4.  Anexo 6/ART: (6476549)
 

OBSERVAÇÕES do Checklist 6208845: 03/12/2020: Anexo 6. Estatuto. CNPJ e PGFN. Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, TRF1 e

TJBA ok.

21/03/2022: Necessário solicitar à EnQdade cópia legível do documento de idenQdade do Diretor OSMAR PEREIRA DE SANTANA,
bem como reapresentação do Requerimento de Outorga (Modelo do Anexo 2) contendo todas as declarações do modelo e as
informações e assinaturas dos novos diretores. ​ 

16/05/2022: Encaminhamento para Revisão Final.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrativo, em 16/05/2022, às
16:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9878878 e o código CRC 985599BE.

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI  nº 9878878

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9878878&crc=985599BE


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 6552/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.042754/2018-95.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Olindina/BA, em atendimento ao Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da
União de 04/06/2018.

 

ANÁLISE

2. A En3dade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 23/06/2018, pg. 133 (3203664),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Osmar Pereira de Santana

Diretora Administrativa: Josefa Maria da Conceição

Diretora de Operações: Raimunda Matos Maciel

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Av. Otávio Mangabeiras, 172 - Centro

Coordenadas geográficas: 11°21’32”S de latitude e 38°19’36”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Endereço: Av. Otávio Mangabeiras, 172 - Centro

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 03/08/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respec3vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
Pg. / NÚMERO DO
DOCUMENTO



1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

pgs. 2/3 (9640173)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

(6476601)

3.

 

Ata de cons3tuição da en3dade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

pgs. 4/8 (3203664​)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

(8570994)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

pg. 4 (9640173)

6.

 

Manifestações de apoio à inicia3va, válidas, firmadas por pessoas
Rsicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do
serviço.

 

pgs. 18/131 (3203664)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

pg. 15 (3203664)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

 

(6476549) - Despacho
COESA_MCOM_ENG.
(9077757)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

pg. 1 (9878709)

10.

 

Cer3dão nega3va de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

pg. 2 (9878709)

11.

 

Cer3dão que comprove a regularidade da En3dade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

pg. 3 (9878709)

12.

 

Cer3dão conjunta nega3va de débitos da En3dade, rela3va aos tributos
federais e à dívida a3va da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

pg. 4 (9878709)

13.

 

Cer3dão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da En3dade
perante a Jus3ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer3dão
nega3va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

pg. 5 (9878709)



14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(9878849) (9878840)

 

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra interessada em executar o
Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da Associação Comunitária Unidos Para Vencer, constante no processo nº
01250.045242/2018-81, foi igualmente analisado. No entanto, os autos foram arquivados, uma vez que se constatou vínculo polí3co-
par3dário, conforme detalhado na Nota Técnica nº 9430/2020/SEI-MCTIC (5461448), encaminhada à En3dade pelo ORcio
nº 17110/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5461464), de 05/05/2020, e recebido em 24/07/2020
(5776103), e novamente em 09/10/2020 (5995520). A En3dade não apresentou, no prazo legal estabelecido, recurso administra3vo
contra a decisão, conforme relata o Despacho 6194668.
 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO

01250.045242/2018-81
Associação Comunitária Unidos Para
Vencer

Vínculo Político-
Partidário

Art. 25, inciso III

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (9077757), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no
Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (9077745)

 

7. Após consultas aos sí3os do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respec3va Subseção Judiciária de Olindina/BA, e do
Tribunal de Jus3ça do Estado da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as
Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho 9878717. 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oi3va da Consultoria
Jurídica.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrativo, em 17/05/2022, às
11:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 17/05/2022, às 11:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 17/05/2022, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 18/05/2022, às 15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9880339 e o código CRC 3B871B5D.

Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.042754/2018-95, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec3va documentação para que a en3dade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ
sob n° 26.541.237/0001-73, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Olindina/BA, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons3tuição da República Federa3va do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                    A en3dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep3vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen3var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe3ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma3vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica n° 6552/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da inicia3va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en3dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos cons3tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.042754/2018-95, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ sob nº
26.541.237/0001-73, cuja sede se situa na Av. Otávio Mangabeiras, 172 - Centro, na localidade de Olindina, Estado da Bahia, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u3lizando o canal 285, cuja
frequência é de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini3vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 



Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI  nº 9880339



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 20034/2022/MCOM

Brasília, 18 de maio de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 6552/2022/SEI-MCOM (9817775)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 6552/2022/SEI-MCOM (9817775), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 19/05/2022,

às 18:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9893490 e o código CRC D0FFAA8C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 20034/2022/MCOM -  Processo nº 01250.042754/2018-95 - Nº SEI: 9893490
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9893490&crc=D0FFAA8C
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS

MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
                           NUP: 01250.042754/2018-95
                       

INTERESSADO: Associação de Rádio Comunitária de Olindina
 
EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na

localidade de Olindina, no Estado da Bahia.
II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 6552/2022/SEI-

MCOM (SEI 9880339) na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
III. Viabilidade jurídica do pedido, desde que atendidas as recomendações  diante da apresentação da

documentação exigida e da consequente conformidade da instrução.
IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da

República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §3º, da Constituição da
República.

V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da consulta junto
ao sistema de fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização.

VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações. 
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - RELATÓRIO
 
1.A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo

administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA requer autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Olindina/BA com base no Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial
da União de 04/06/2018, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 6552/2022/SEI-MCOM (SEI 9880339).

 
2.Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -

SERAD concluiu que o feito se encontrava devidamente instruído e que existiu outra entidade interessada na presente seleção:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIDOS PARA VENCER, que foi inabilitada pela existência de vínculo político-partidário,
conforme vedado pelo art. 25, inc. III, da Portaria nº 4.334/2015.

 
3.O resultado prévio da habilitação das entidades foi procedido por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9436/2020/SEI-

MCTIC (SEI 5461501) e o resultado definitivo foi comunicado à parte através do OFÍCIO Nº 10227/2020/MCOM (SEI
6208846). 

 
4.Através do Despacho COESA_MCOM_ENG 9077757, a área técnica afirmou que "a entidade atende aos

requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor".
 
5.Assim, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6552/2022/SEI-MCOM (SEI 9880339), a Secretaria concluiu a

análise técnica, remetendo os autos para exame desta Consultoria.
 
6.É o relatório.
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II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 
7.Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I
do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem
que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a
serem praticados.

8.Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
9.Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame

desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.

10.Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter
discricionário de seu acatamento.
 

II.2. Legislação aplicável
 
11.Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico

atualmente aplicável ao caso.
 
12.A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União

[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

13.Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos
termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu art. 6°, que
"Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço".

 
14.Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete ao Poder

Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão definitiva da outorga até que se
ultime tal deliberação.

 
15.Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária.

Nos termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade
para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos".

 
16.Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão:

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
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ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído
pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência
e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,
com sede na localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além
das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no
comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas
em norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas
para o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 
 

17.Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de
setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU
de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato normativo
infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,
instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá
às seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria


30/05/2022 10:46 https://sapiens.agu.gov.br/documento/897982908

https://sapiens.agu.gov.br/documento/897982908 4/10

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro
da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois
dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não
deverão ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições
desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta
dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.
(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à
fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as
relações de concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda
não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual
período a requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos
os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#art23
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
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§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a
ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará,
sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou
divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos
do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam
ter sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de
outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado
o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.
 

18.Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso
em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária
 
19.A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doc.

SEI nº 9878878) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos termos da NOTA TÉCNICA
Nº 6552/2022/SEI-MCOM (SEI 9880339).

 
20.Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, o resultado definitivo da fase de habilitação foi

veiculado pelo OFÍCIO Nº 10227/2020/MCOM (SEI 6208846), sem constar, portanto, a priori, a aprovação da aludida decisão
pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do titular da Secretaria
responsável, solicita-se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado
definitivo) ou que a autoridade competente ratifique o ato de forma expressa.  

 
21. Dito isso, proceda-se

ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que, conforme exposto pela área
técnica, o Edital nº 112/2018 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018, sendo o
pedido da interessada tempestivo, visto ter sido recebido nesta Pasta em 23/06/2018:

 
"3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 03/08/2018."

 
22.Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I

da redação atual da Portaria nº 4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes da
entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária - em

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
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ITEM Pg. / NÚMERO DO DOCUMENT  

1.

 
Requerimento de outorga (Anexo 2),
com as declarações nele elencadas.
 

pgs. 2/3 (9640173)

2.

 
Estatuto social registrado em
conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998,
e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.
 

(6476601)

3.

 
Ata de constituição da entidade
registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.
 

pgs. 4/8 (3203664 )

4.

 
Ata de eleição correspondente à
diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

(8570994)

5.

 
Comprovantes relativos à
maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.
 

pg. 4 (9640173)

6.  
Manifestações de apoio à iniciativa,
válidas, firmadas por pessoas físicas
ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do
serviço.

pgs. 18/131 (3203664)

especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como
declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida.

 
23.Impende destacar que, por meio do Despacho COESA_MCOM_ENG (9077757), a área técnica atestou que "as

coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n°
9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (9077745)”,
 conforme disposto na NOTA TÉCNICA Nº 6552/2022/SEI-MCOM (SEI 9880339).

 
24.Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária

para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o
Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora destacado na NOTA TÉCNICA
Nº 6552/2022/SEI-MCOM (SEI 9880339):

 
“4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme
check-list abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10538975&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3324416b98581852a5702fab76a0d39729d0ffb34ad53003b850c0e54eb97e1f
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7250771&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=7b7618d14105e82402e7b0a1149c2fbc37f1f8b4f8140a4c5d8b8dbfaa10c7a0
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3701781&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=da9c26b77b63992f07ec55ccddf3c67de93bc13d7c9048a8e9c2739d21aea7b0
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9437477&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=bb2de9995d907842433484670a6cbde506d1c822839417308f077ad0baebe72c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10538975&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3324416b98581852a5702fab76a0d39729d0ffb34ad53003b850c0e54eb97e1f
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3701781&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=da9c26b77b63992f07ec55ccddf3c67de93bc13d7c9048a8e9c2739d21aea7b0
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9957138&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=18cd60a3957abc1c5a258bfa7bb61796bdfcea6466ff39f7e8ca4f7c3fdd8811
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9957126&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ba76e6b783d38fb2968fd990b814714b807046de46829179d4e32cb8cb380c4e
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7.

 
Comprovante de recolhimento da
taxa de cadastramento.
 

pg. 15 (3203664)

8.

 
Projeto técnico conforme art. 39 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.
 

(6476549) - Despacho COESA_MCOM_ENG. (9077757)

9.

 
Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ.
 

pg. 1 (9878709)

10.

 
Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel).
 

pg. 2 (9878709)

11.

 
Certidão que comprove a
regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.
 

pg. 3 (9878709)

12.

 
Certidão conjunta negativa de
débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda
federal.
 

pg. 4 (9878709)

13.

 
Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.
 

pg. 5 (9878709)

14.

 
Despacho – Consulta ao sistema de
fiscalização FISCALIZA.
 

(9878849) (9878840)

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3701781&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=da9c26b77b63992f07ec55ccddf3c67de93bc13d7c9048a8e9c2739d21aea7b0
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7250716&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=61ddc1d9d0200be0cd2ac6ffb74ecf780c8967b1d55ae97601d71d1a5df57d2a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9957138&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=18cd60a3957abc1c5a258bfa7bb61796bdfcea6466ff39f7e8ca4f7c3fdd8811
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10787600&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b65467e9fbd2952b61dbc1b1da1b8e68ad24e76b9cab1f343415d795df4b34d7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10787600&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b65467e9fbd2952b61dbc1b1da1b8e68ad24e76b9cab1f343415d795df4b34d7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10787600&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b65467e9fbd2952b61dbc1b1da1b8e68ad24e76b9cab1f343415d795df4b34d7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10787600&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b65467e9fbd2952b61dbc1b1da1b8e68ad24e76b9cab1f343415d795df4b34d7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10787600&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b65467e9fbd2952b61dbc1b1da1b8e68ad24e76b9cab1f343415d795df4b34d7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10787748&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0a6c49a2d8d6e957d77a807cd01486b097eb72e29951966019bf0c47b54d1599
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10787739&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=d23b9dee0def41d1da0ccef0578df98ee74470dd7b4b482c676402fc31ac5c3a
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ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO

01250.045242/2018-81 Associação Comunitária Unidos Para Vencer Vínculo Político-Partidário Art. 25, inciso III

 
 
 
 
25.Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados

(art. 7º, §1º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 39), como requer o art. 40, incisos II e V, da
Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 6476601). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se
certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade. 

 
26.Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica  atesta, por

ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 9878878), que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº
9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O Despacho
COREC_MCOM 9878717 também assegura a inexistência dos vínculos: 

 
“1.Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Olindina/BA, e do Tribunal de Justiça da Bahia, domicílio dos dirigentes,
não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga. 
2.Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e
documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no
art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada
pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. 
3.Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a
redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade,
quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de
Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas
perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme
certidões anexadas no evento SEI (9878709).”
 

27.As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de  competência 
da área técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a
mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998. Algumas
manifestações de apoio vem acompanhadas de comprovante de endereço em nome de terceiro diverso do apoiante. Todavia, tal
detalhe perde relevância, visto que a entidade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA é a única habilitada.

 
28.A esse respeito, a área técnica afirmou a existência de outra entidade interessada, no entanto, apontou que estas

foi inabilitada pela existência de vínculo político-partidário:
 

 
 
 
 
 

 
"5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de
outra interessada em executar o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da Associação Comunitária
Unidos Para Vencer, constante no processo nº 01250.045242/2018-81, foi igualmente analisado. No entanto,
os autos foram arquivados, uma vez que se constatou vínculo político-partidário, conforme detalhado na Nota
Técnica nº 9430/2020/SEI-MCTIC (5461448), encaminhada à Entidade pelo Ofício
nº 17110/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5461464), de 05/05/2020, e
recebido em 24/07/2020 (5776103), e novamente em 09/10/2020 (5995520). A Entidade não apresentou, no
prazo legal estabelecido, recurso administrativo contra a decisão, conforme relata o Despacho 6194668."
 

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10787600&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b65467e9fbd2952b61dbc1b1da1b8e68ad24e76b9cab1f343415d795df4b34d7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6162386&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f040dd4e02dfcf04df69f2e9a529f5baa3bb47c9ddeb97d10d790e22bd582e3b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6162402&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=71f5106057b5e24fc5b7e88aef5b143b38809aa12ab1ee02fcc46231f2febab5
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6498119&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=78f35e230fdac73d63fc69acf6f20bcb213bbd66fa179703da576c1f6e2d276b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6741243&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=b2134b89306a04f53e70101663211965e55b596a5d65ae9f616b6eff174f01cd
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6952390&id_procedimento_atual=3699158&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5132c3a8dda4b3183040895a43e39e7669a75e232b6e8dc22ca3aa753c57a4c6
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29.Em consulta ao processo 01250.045242/2018-81, observa-se que a Associação Comunitária Unidos para
vencer foi inabilitada, nos termos da Nota Técnica nº 9430/2020/SEI-MCTIC (5461448).Após, foi-lhe comunicada a inabilitação,
oportunizando-lhe a via recursal, por meio do OFÍCIO Nº
17110/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 5461464).

 
30.A entidade não apresentou recurso ( Despacho COREC_MCOM  6194668).
 
31.Constata-se, assim, na presente seleção, a observância ao devido processo legal e aos princípios

do contraditório e da ampla defesa.
 
32.Retornando à análise do presente processo, as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão 

em  com sonância  com  o  que estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG
9077757, por meio do qual a área técnica atesta que "a entidade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor"

 
33.Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para

exploração de serviço de radiodifusão comunitária, orientava a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade
da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da
Lei nº 13.424/2017), norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
34.Com isso, era determinado que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça

Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes utilizados para
aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitava-se, também,
fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de
radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro
dos ditames legais.

 
35.No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA, por meio

do Despacho COREC_MCOM 9878849 e 9878840, constatou-se que “até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

 
36.Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de

março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a
alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões
elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma
declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos: 

 37.A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 38
(...)
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e ,
f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990".
(g.n.)
 

38.No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando
que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei
Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (SEI 9640173).

 
39. A situação fiscal da entidade foi regularizada, conforme indica a certidão da Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional  mais recente (SEI 9586534).
 
40.Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção

da situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em operação, por
ocasião da formalização da autorização.

 
III - CONCLUSÃO
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41.Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo
prosseguimento da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 20, 25, 26 e 40, bem como às demais
orientações deste parecer.

 
42.Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de

autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil.

 
43.No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº

6552/2022/SEI-MCOM (SEI 9880339), recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações
necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 

 
44.Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis.
 
 
À consideração superior.
 
 
Brasília, 27 de maio de 2022.
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
 
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250042754201895 e da chave de acesso b983a6a3

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 897982908 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK. Data e Hora: 27-
05-2022 15:54. Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01172/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.042754/2018-95
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
1. Aprovo o PARECER n. 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Tatiane Flores
Cavalcante Razuk, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Rádio Comunitária de Olindina, na localidade
de Olindina/BA.

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6552/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.

 
4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 20, 25, 26 e 40 do
PARECER n. 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido
de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Rádio Comunitária de
Olindina, na localidade de Olindina/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 30 de maio de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250042754201895 e da chave de acesso b983a6a3
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Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 898056307 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 30-05-
2022 08:09. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 01181/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.042754/2018-95
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 30 de maio de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250042754201895 e da chave de acesso b983a6a3

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 898924672 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 30-05-
2022 10:34. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.042754/2018-95

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9931622), e adoção de providências

cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 30/05/2022, às 12:09 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9932552 e o código CRC 141E12FC.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI-MCOM nº 9932552

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9932552&crc=141E12FC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.042754/2018-95

 

Referência: Parecer Jurídico nº 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9931622)

 

Interessado: Associação de Rádio Comunitária de Olindina

 

Assunto: Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGOU

 

De ordem do Diretor subs7tuto, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para

conhecimento do Parecer Jurídico nº 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9931622) e providências cabíveis.

.

 

 

Brasília, 30 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 30/05/2022, às 16:58 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9933199 e o código CRC 96F51216.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI-MCOM nº 9933199

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9933199&crc=96F51216


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 584 / 2022

 

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o  art. 25, inciso XVIII do Anexo VII da

Portaria nº 3.525, de 03 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 08 de setembro de 2021, atendendo a

sugestão proferida pelo Parecer n. 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, convalida o Resultado Defini6vo da Fase de Habilitação

divulgado por meio do O9cio nº 10227/2020/MCOM, constante do processo nº 01250.042754/2018-95, bem como ra6fica todos os

atos do processo, culminando com o deferimento da pretendida Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

pela Associação de Rádio Comunitária de Olindina, par6cipante do Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União de 04

de junho de 2018, na localidade de Olindina/BA.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 27/07/2022,

às 14:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10169103 e o código CRC EB0B3B17.

Referência: Processo nº 01250.042754/2018-95 SEI nº 10169103

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10169103&crc=EB0B3B17


Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
26.541.237/0001-73 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet. 

Para consultar sua situação fiscal, acesse 

. 

Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.



Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Orientações para emissão de Certidão nas unidades da RFB
(http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)

http://brasil.gov.br/
http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html
https://cav.receita.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal/orientacoes-gerais
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 18786/2022/MCOM

Brasília, 02 de agosto de 2022.

Ao Senhor
OSMAR PEREIRA DE SANTANA
Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de Olindina (CNPJ nº 26.541.237/0001-73)
Avenida Otávio Mangabeira, nº 172
48.470-000 - Olindina/BA

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.042754/2018-95. SANEAMENTO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Rádio Comunitária de Olindina para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Olindina/BA, em razão do Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União de
04/06/2018.

 

2. Conforme art. 42 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de 21/09/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecBvamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018: "O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar

outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições norma#vas que

regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária". 

 

3.   Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e o que consta no item 40 do Parecer Jurídico
n° 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9931622) solicita-se:

40.Por fim, a área técnica deverá proceder a atual ização da documentação capaz de cerBficar a manutenção da s i tuação de regularidade
da entidade (certidões) e da pesquisa real izada no Sistema de Fiscal ização em operação, por ocas ião da formal ização da autorização.

 

3.1  Em consulta aos síBos oficiais, para emissão das cerBdões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi possível
obtê-la(s):

3.1.1.  CerBdão conjunta negaBva de débitos da enBdade relaBva aos tributos federais e à dívida aBva da União,
expedida pela Receita Federal: após consulta ao síBo da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da CerBdão de
Débitos RelaBvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida ABva da União (10262227). Por essa razão, solicita-se que a enBdade
regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa.

Observação:  A enBdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerBdão abaixo mencionadas,
durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades
de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das Comunicações fará à EnBdade. Dessa maneira, a ausência
de resposta, a resposta intempesBva ou com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que
foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art.



43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnBdade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perBnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parBr da data de
recebimento ou da ciência desta noBficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec?vo processo, bem como deste o@cio , a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnBdade manter o endereço de correspondência
devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações podem ser obBdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf .  Para o envio por
via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 03/08/2022, às 09:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10262249 e o código CRC AC5F469B.

Anexos:

Certidão PGFN - Não emitida (10262227)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18786/2022/MCOM -  Processo nº 01250.042754/2018-95 - Nº SEI: 10262249

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10262249&crc=AC5F469B


Correspondência Eletrônica - 10266666

Data de Envio: 
  03/08/2022 14:15:15

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    PRACONT@HOTMAIL.COM
    bandachicanana@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 01250.042754/2018-95

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10262249.html
    Certidao_10262227_4PGFN___NAO_EMITIDA.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.541.237/0001-73
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/10/2015


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARCOLI 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

AV OTAVIO MANGABEIRA, 

NÚMERO

172 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

48.470-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

OLINDINA 

UF

BA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

PRACONT@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(75) 9947-5171/ (75) 9945-2478


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/02/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/08/2022 às 11:31:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



29/08/2022 11:31 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         26.541.237/0001-73

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 11:31:24 do dia 29/08/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


29/08/2022 11:31 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2



Imprimir  	 Voltar



29/08/2022 11:31 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.541.237/0001-73
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA
Endereço: AV OTAVIO MANGEBEIRA 172 / CENTRO / OLINDINA / BA / 48470-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/08/2022 a 14/09/2022



Certificação Número: 2022081604035910014833

Informação obtida em 29/08/2022 11:31:44

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA
CNPJ: 26.541.237/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:14:03 do dia 21/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/09/2022.
Código de controle da certidão: 2CA0.89F1.4495.691E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 26.541.237/0001-73

Certidão nº: 28244212/2022

Expedição: 29/08/2022, às 11:32:04

Validade: 25/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE OLINDINA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.541.237/0001-73, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





















MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.042754/2018-95.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Olindina.

Assunto: Pesquisas em atendimento às recomendações da Conjur.

 

Informo que, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes,

não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III

da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a

Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en;dade, que pretenda a outorga para o Serviço de

Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par;do polí;co.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria da en3dade
pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Em complementação, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada

pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da en;dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência

de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas

perante a Jus;ça do Trabalho, por meio da CNDT (Cer;dão Nega;va de Débitos Trabalhistas), conforme cer;dões anexadas no

evento SEI (10364234).

 

Por fim, foram renovadas as consultas no sistema de fiscalização FISCALIZA, e até esta data, não existe,  na localidade de

Olindina/BA, registro de fiscalização por operação clandes;na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada conforme pesquisa em anexo (10364251).

Brasília, 29 de agosto de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 29/08/2022, às 11:51

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10364263 e o código CRC AE1ECC6B.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI-MCOM nº 10364263

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10364263&crc=AE1ECC6B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.042754/2018-95.

Entidade:  Associação de Rádio Comunitária de Olindina.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do  Parecer nº 00373/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, 9931622, e o cumprimento das diligências erigidas neste,

Recomendação Conjur - 20.P rimeiramente, impende destacar que, conforme relato, o resultado defini7vo da fase de habi l i tação foi
veiculado pelo O F Í C I O  Nº 10227/2020/M CO M (SEI  6208846), sem constar, portanto, a priori , a  aprovação da aludida decisão pela
autoridade competente. Muito embora a conclusão da anál ise técnica tenha contado com a aprovação do 7tular da Secretaria
responsável , sol ici ta-se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado
definitivo) ou que a autoridade competente rati fique o ato de forma expressa.

Justificativa da área - Recomendação atendida por meio do Despacho de Decisão 584 em anexo (10169103).

 

Recomendação Conjur - 25.Merece registro que o Estatuto Social  da Associação prevê a poss ibi l idade de ingresso gratuito de associados
(art. 7º, §1º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 39), como requer o art. 40, incisos  I I  e V, da Portaria
4.334/2015/SEI -M C TI C - (Doc. SEI  nº 6476601). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se cer7fique que a
insti tuição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade.

Justificativa da área - Essa recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de Funcionamento.

 

Recomendação Conjur - 26.Acerca dos vínculos  vedados pelo art. 11 da Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica atesta, por
ocasião do chekl ist roteiro RadCom (SEI  9878878), que não iden7ficou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei  nº 9612/98,
circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O  Despacho CO REC_M CO M 9878717 também
assegura a inexistência dos vínculos:

“1.I nformo que, após consultas  aos s í7os eletrônicos  do Tribunal  Regional  Federal  da 1ª Região e da respec7va Subseção Judiciária de
O l indina/BA, e do Tribunal  de Jus7ça da Bahia, domicíl io dos dirigentes, não foram encontrados registros  de ações distribuídas  que
inviabi l izem o deferimento do pedido de outorga. 2.Em complementação, foram real izadas outras  pesquisas, inclus ive junto ao Tribunal
Superior Eleitoral  e documentos pessoais  dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas  no art. 11
da Lei  nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso I I I  da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas  Portarias  nº 1.909/2018 e nº
1.976/2018. 3.Por fim, em atendimento às  disposições do art. 39, incisos  I I I  a  VI I , da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas
Portarias  nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi  confirmada a regularidade da en7dade, quanto à inscrição do C NPJ, inexistência de débito
perante a Anatel  - Agência Nacional  de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal , com relação ao FGTS, P rocuradoria Geral  da Fazenda
Nacional , quanto aos débitos  administrados pela Receita Federal  e inexistência de obrigações inadimpl idas  perante a Jus7ça do Trabalho,
por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos  Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (9878709).”

Jus=fica=va da área - foram atual izadas as  pesquisas, inclus ive junto ao Tribunal  Superior Eleitoral  e documentos pessoais  dos dirigentes,
não restando configurada, ass im, nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas  no art. 11 da Lei  nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º,
inciso I I I  da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas  Portarias  nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui , que
a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en7dade, que pretenda a outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par7do pol í7co. A vedação é a de que qualquer integrante da diretoria da en=dade
pertença a órgão par=dário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’, conforme consta no Despacho
COREC_MCOM (10364263).

 

Recomendação Conjur - 40.Por fim, a área técnica deverá proceder a atual ização da documentação capaz de cer7ficar a manutenção da
situação de regularidade da en7dade (cer7dões) e da pesquisa real izada no Sistema de Fiscal ização em operação, por ocas ião da
formal ização da autorização.

Jus=fica=va da área - em atendimento às  disposições do art. 39, incisos  I I I  a  VI I , da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas
Portarias  nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi  confirmada a regularidade da en7dade, quanto à inscrição do C NPJ, inexistência de débito
perante a Anatel  - Agência Nacional  de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal , com relação ao FGTS, P rocuradoria Geral  da Fazenda
Nacional , quanto aos débitos  administrados pela Receita Federal  e inexistência de obrigações inadimpl idas  perante a Jus7ça do Trabalho,
por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos  Trabalhistas), conforme consta no DESPACHO COREC_MCOM (10364263).

 

2. Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério no Parecer supracitado entende
que, atendidos os requisitos solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações,
deve-se dar prosseguimento ao Processo. Assim, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Mo7vos, para
as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 



Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 31/08/2022, às 10:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 31/08/2022, às 14:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10364272 e o código CRC D1CA8AE8.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.042754/2018-95, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec7va documentação para que a en7dade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ
sob nº 26.541.237/0001-73, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Olindina/BA, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons7tuição da República Federa7va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2. A en7dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de recep7vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen7var o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe7ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma7vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 6552/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº XXXX, de
XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da inicia7va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en7dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos cons7tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.042754/2018-95, resolve:

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10364272&crc=D1CA8AE8


Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ sob nº
26.541.237/0001-73, cuja sede se situa na Av. Otávio Mangabeiras, 172 - Centro, na localidade de Olindina, Estado da Bahia, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u7lizando o canal 285, cuja
frequência é de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini7vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI-MCOM nº 10364272



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6616, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.042754/2018-95, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ sob nº
26.541.237/0001-73, cuja sede se situa na Av. Otávio Mangabeiras, 172 - Centro, na localidade de Olindina, Estado da Bahia, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, uAlizando o canal 285, cuja
frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiAvo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
14/09/2022, às 11:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10375084 e o código CRC 913DA13B.

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI  nº 10375084

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10375084&crc=913DA13B


EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 05 de setembro de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.042754/2018-95, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec3va documentação para que a en3dade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ
sob nº 26.541.237/0001-73, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Olindina/BA, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons3tuição da República Federa3va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. A en3dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de recep3vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen3var o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe3ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma3vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 6552/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 6616, de
05 de Setembro de 2022, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da inicia3va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en3dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons3tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
14/09/2022, às 11:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10375087 e o código CRC 061C6785.

Referência: Processo nº 01250.042754/2018-95 SEI nº 10375087

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10375087&crc=061C6785


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 25025/2022/MCOM

Brasília, 05 de setembro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6616/2022/SEI-MCOM (10375084) e Exposição de Motivos (10375087)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10364272), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº

6616/2022/SEI-MCOM (10375084) e Exposição de Motivos (10375087), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli 
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

05/09/2022, às 23:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10375664 e o código CRC F348B15B.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25025/2022/MCOM -  Processo nº 01250.042754/2018-95 - Nº SEI: 10375664
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 20/09/2022 17:16:52
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9113663
   Data prevista de publicação: 21/09/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.


Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

19919482 ATO PORTARIA MCOM NA 6616.rtf 701d14f861acde53
db341a1cd74344d1 8,00 R$ 311,36

19919483 PORTARIA MCOM NA 6617.rtf 764dcb0fbff654c0
11e34dfcfc21e8cb 8,00 R$ 311,36

19919484 PORTARIA MCOM NA 6622.rtf a336f004434820c8
e29306b32e3475f6 9,00 R$ 350,28

19919485 PORTARIA MCOM NA 6623.rtf 1e7ee1a3d4a17344
57d4fab4faf10040 9,00 R$ 350,28

19919486 PORTARIA MCOM NA 6301.rtf 1a3bfe7617b2dca1
e8f36999042bb916 26,00 R$ 1.011,92

19919487 PORTARIA MCOM NA 6303.rtf 7df75a241b7d3962
a1a13a83cab3a584 20,00 R$ 778,40

19919488 PORTARIA MCOM NA 6312.rtf 37dcb95e57ddbf42
2bfd859cce0b212a 10,00 R$ 389,20

19919489 PORTARIA MCOM NA 6382.rtf 1762d8cad0cb84fa
bd2f3432e6936d2e 11,00 R$ 428,12

19919490 PORTARIA MCOM NA 6395.rtf e1f627025e729287
a9432bf57c18ea44 8,00 R$ 311,36

19919491 PORTARIA MCOM NA 6396.rtf cd9d21288d8410ee
80be6dacda8d11d4 8,00 R$ 311,36

19919492 PORTARIA MCOM NA 6509.rtf be41cb6800b051a6
a356e87789366b31 8,00 R$ 311,36

19919493 PORTARIA MCOM NA 6592.rtf 1a6be5ceb6871d14
dcf70b8fcf9c2be2 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 132,66 R$ 5.176,36
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/09/2022
| Edição: 180
| Seção: 1
| Página: 93

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.616, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.042754/2018-95, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no
CNPJ sob nº 26.541.237/0001-73, cuja sede se situa na Av. Otávio Mangabeiras, 172 - Centro, na localidade
de Olindina, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 25652/2022/MCOM

Brasília, 21 de Setembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10375087)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6616/2022/SEI-MCOM (10409458), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10375087), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 21/09/2022, às 14:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10410715 e o código CRC 8083727A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25652/2022/MCOM -  Processo nº 01250.042754/2018-95 - Nº SEI: 10410715

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10410715&crc=8083727A


 

EM nº 00332/2022 MCOM 
  

Brasília, 3 de Outubro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.042754/2018-95, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.541.237/0001-73, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Olindina/BA, 
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6552/2022/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.616, de 5 de setembro de 2022, publicada no DOU de 21/09/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 



  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 25436/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.042754/2018-95.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
03/10/2022, às 15:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10438280 e o código CRC 54AB8D9F.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25436/2022/MCOM -  Processo nº 01250.042754/2018-95 - Nº SEI: 10438280

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10438280&crc=54AB8D9F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.042754/2018-95.

Entidade: Associação de Rádio Comunitária de Olindina.

Assunto: Minuta de  Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para reavaliação da per+nência
da medida proposta pelo novo Ministro das Comunicações, bem como a adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho
a minuta da Exposição de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 06/03/2023, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 22/03/2023, às 00:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10766623 e o código CRC B1F621CD.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (10766634).

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 Documento nº 10766623

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10766623&crc=B1F621CD


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.042754/2018-95, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec/va documentação para que a en/dade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ
sob nº 26.541.237/0001-73, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Olindina/BA, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons/tuição da República Federa/va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2. A en/dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep/vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen/var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe/ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma/vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 6552/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 6.616, de 05
de Setembro de 2022, publicada no DOU de 21/09/2022.

 

5. Como se depreende da importância da inicia/va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en/dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos cons/tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações
 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 06/03/2023, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 22/03/2023, às 00:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10766634 e o código CRC D4EE6608.

MINUTA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 Documento nº 10766634



EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 23 de março de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.042754/2018-95, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec5va documentação para que a en5dade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ
sob nº 26.541.237/0001-73, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Olindina/BA, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Cons5tuição da República Federa5va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. A en5dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep5vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen5var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe5ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma5vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 6552/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 6.616, de 5
de setembro de 2022, publicada no DOU de 21/09/2022.

5. Como se depreende da importância da inicia5va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en5dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons5tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 26/04/2023, às 15:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10803346 e o código CRC 2F30AE39.

Referência: Processo nº 01250.042754/2018-95 Documento nº 10803346

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10803346&crc=2F30AE39


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 33397/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10803346)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10766623), encaminho a Exposição de Motivos
(10803346), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

28/03/2023, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10803350 e o código CRC 72D20F6D.

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 Documento nº 10803350

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10803350&crc=72D20F6D


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 35024/2023/MCOM

Brasília, 27 de Abril de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10803346)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Despacho COREC_MCOM (10766623), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição

de Motivos (10803346), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 27/04/2023, às 13:16 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10878086 e o código CRC 2BD0B1E9.

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 Documento nº 10878086

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10878086&crc=2BD0B1E9


 

EM nº 00073/2023 MCOM 
  

Brasília, 5 de Maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.042754/2018-95, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.541.237/0001-73, 
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Olindina/BA, 
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6552/2022/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.616, de 5 de setembro de 2022, publicada no DOU de 21/09/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 



  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 11897/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.042754/2018-95.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos
encontra-se devidamente assinada pelo titular desta Pasta, que trata de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/05/2023,
às 13:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10891268 e o código CRC A119DFFE.

 

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 Documento nº 10891268

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10891268&crc=A119DFFE


EM nº 00073/2023 MCOM
 

Brasília, 5 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.042754/2018-95,  que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.541.237/0001-73, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de 
Olindina/BA, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 
da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6552/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  nº  00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6.616, de 5 de setembro de 2022, publicada no DOU de 21/09/2022.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



30/05/2022 10:46 https://sapiens.agu.gov.br/documento/897982908 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/897982908 1 /10 

 

 

 
 
 

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS 

MlNlSTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍL!A-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 

 
 

PARECER n. 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

NUP: 01250.042754/2018-95 

INTERESSADO: Associação de Rádio Comunitária de Olindina 

 
EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 

de Olindina, no Estado da Bahia. 
II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 6552/2022/SEI- MCOM 

(SEI 9880339) na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito. 
III. Viabilidade jurídica do pedido, desde que atendidas as recomendações  diante da apresentação da documentação 

exigida e da consequente conformidade da instrução. 
IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da 

República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §3°, da Constituição da 
República. 

V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da consulta junto 
ao sistema de fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização. 

VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações. 
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 

I - RELATÓRIO 

l.A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo 
administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA requer autorização de execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Olindina/BA com base no Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União 
de 04/06/2018, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 6552/2022/SEI-MCOM (SEI 9880339). 

 
2.Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão - 

SERAD concluiu que o feito se encontrava devidamente instruído e que existiu outra entidade interessada na presente seleção: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIDOS PARA VENCER, que foi inabilitada pela existência de vínculo político-partidário, 
conforme vedado pelo art. 25, inc. III, da Portaria nº 4.334/2015. 

 
3.0 resultado prévio da habilitação das entidades foi procedido por meio da NOTA TÉCNICA Nº 9436/2020/SEI- 

MCTIC (SEI 5461501) e o resultado definitivo foi comunicado à parte através do OFÍCIO Nº 10227/2020/MCOM (SEI 
6208846). 

 

4. Através do Despacho COESA_MCOM_ENG 9077757, a área técnica afirmou que "a entidade atende aos 
requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor". 

 
5. Assim, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6552/2022/SEI-MCOM (SEI 9880339), a Secretaria concluiu a 

análise técnica, remetendo os autos para exame desta Consultoria. 
 

6. É o relatório. 
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II - ANÁLISE JURÍDICA 

 
11.1. Considerações iniciais 

 
7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei 

Complementar nº 73, de 1O de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I 
do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem 
que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a 
serem praticados. 

8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições 
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a 
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias 
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 

 
9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 

desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência 
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. 
A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos 
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos 
trazidos aos autos. 

10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim 

dispõe: 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não 

Jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 
acatamento. 

 
11.2. Legislação aplicável 

 

11. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico 
atualmente aplicável ao caso. 

 
12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...} explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...} os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 
imagens". 

13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos 
termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador 
federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu art. 6º, que "Compete ao 
Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados 
os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço". 

 
14. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete ao Poder 

Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão definitiva da outorga até que se 
ultime tal deliberação. 

 
15. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária. 

Nos termos do seu art. 7°, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade 
para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1O anos". 

 
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais 
e legais relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão: 

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
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ANEXO 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Art. 1°. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído 
pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência 
e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, 
com sede na localidade de prestação do Serviço. 

(...) 
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, 
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem 

prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além 

das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...) 
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o 
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no 
comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas 
em norma complementar: 
I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos; 

IV - comprovação de maioridade dos diretores; 

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das nonnas estabelecidas 
para o Serviço; 
VI - manifestação em apoio à iniciativa, fonnulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e finnada por pessoas naturais ou 
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação 
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 
17. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de setembro 

de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de 
abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato normativo infralegal vigente 
à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis: 

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015 

Art. 1° Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituído 
pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem 
fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 

(...) 

Art. 8° O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá 
às seguintes fases: 
I - publicação do edital; 

II - habilitação; 

III - seleção da entidade com maior representatividade; 

IV - instrução do processo selecionado; e 

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização. 

Da Habilitação 

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao 
definido no edital. (Retificado P-ela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 

Art. 22. São documentos habilitantes: 

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas; (Redação dada nela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018) 
II - estatuto social da entidade atualizado; 

III - ata de constituição da entidade; 

IV - ata de eleição dos atuais dirigentes; 



30/05/2022 10:46 https://sapiens.agu.gov.br/documento/897982908 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/897982908 4 /10 

 

 

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

VI - comprovação de maioridade de todos os diretores; e 

VII - manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área 
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4). 
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído uela Portaria nº 1.909, 
05.04.2018) 

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro 
da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM' SS", com apenas dois 
dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") na latitude e na longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59. 
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
§ 3° A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos: 

I - certidão de nascimento ou casamento; 

II - certificado de reservista; 

III - cédula de identidade; 

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; 

V - carteira profissional; 

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou 

VII - passaporte. 

(...) 

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão guardar 
uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições 
desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta 
dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação. 
(...) 

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à 
fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações 
de concorrência direta e indireta. 
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 

(...) 

Da Instrução 

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda 
não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis. 
(...) 

§ 2° O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os 
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada uela Portaria nº 1.909,  
05.04.2018) 

(...) 

Art. 39. São documentos necessários à instrução: 

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento; 

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação; 

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ; 

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; 

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS; 
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e 

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 
(...) 

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual 
período a requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos 
os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias. 
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§ 2° Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a 
ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias. 
Do Recurso 

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito. 

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará, 
sem necessidade de provocação, à autoridade superior. 
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou divulgação 
oficial da decisão recorrida. 

§ 3° O prazo recursai é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999. 

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos 
do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes. 

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursai e que deveriam 
ter sido apresentados em outro momento processual. 

§ 2º O disposto no §lº  não se aplica: 

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou 

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § lº do art. 22. 

§ 3° Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de 
outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio. 
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante 
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União. 
§ l ºAportaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo: 

I - razão social da entidade; 

II - número de registro no CNPJ da entidade; 

III - serviço objeto da outorga; 

IV - Município e Unidade da Federação de execução do serviço; 

V - prazo de outorga e; 

VI - frequência e canal de operação. 

§ 2° A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado 
o disposto no art. 2°, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

 
18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em 

apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica. 
 

11.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

 
19. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doe. 

SEI nº 9878878) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
6552/2022/SEI-MCOM (SEI 9880339). 

 
20. Primeiramente, impende destacar que, confonne relato, o resultado definitivo da fase de habilitação foi 

veiculado pelo OFÍCIO Nº 10227/2020/MCOM (SEI 6208846), sem constar, portanto, a priori, a aprovação da aludida decisão 
pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do titular da Secretaria 
responsável, solicita-se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definitivo) 
ou que a autoridade competente ratifique o ato de forma expressa. 

 
21. Dito isso, proceda-se 

ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que, conforme exposto pela área técnica, 
o Edital nº 112/2018 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018, sendo o pedido da 
interessada tempestivo, visto ter sido recebido nesta Pasta em 23/06/2018: 

 
"3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava 
em 03/08/2018." 

 
22. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I 

da redação atual da Portaria nº 4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes da entidade 
firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária - em 
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especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como 
declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida. 

 

23. Impende destacar que, por meio do Despacho COESA_MCOM_ENG (9077757), a área técnica atestou que "as 
coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei nº 
9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela 
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTJC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (9077745)", 
conforme disposto na NOTA TÉCNICA Nº 6552/2022/SEI-MCOM (SEI 9880339). 

 
24. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para 

que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9°, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço 
de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria  nº  
1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-MCTIC),  conforme  fora  destacado  na  NOTA  TÉCNICA Nº 6552/2022/SEI-
MCOM (SEI 9880339): 

 
"4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, 
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU 
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-
list abaixo: 

 
ITEM Pg. / NÚMERO DO DOCUMENT  

 
1· 

 
Requerimento d: outorga (Anexo 2), 
com as declaraçoes nele elencadas. 

 
s. 

213
(9640173) 

pg 

 
 
 

2_ 

 
Estatuto social registrado em 
conformidade com os preceitos do 
Código Civil e adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612, de998, e 
aos pressupostos da Portana nº 
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas 
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC 
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. 

 
 
 
(6476601) 

 
 
3. 

 
Ata de constituição da entidade 
registrada no Livro A do Cartório de 
Pessoas Jurídicas. 

 
 
pgs. 4/8 (3203664) 

 
 
4. 

 
Ata de eleição correspondente à 
diretoria em exercício, registrada no 
Cartório de Pessoas Jurídicas. 

 
 
(8570994) 

 
 
5. 

 
Comprovantes relativos à 
maioridade e à nacionalidade dos 
dirigentes. 

 
 
pg. 4 (9640173) 

6.  
Manifestações de apoio à iniciativa, 
válidas, firmadas por pessoas fisicas 
ou jurídicas domiciliadas na área 
pretendida para a prestação do 
serviço. 

pgs. 18/131 (3203664) 
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L 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

J  

 
7· 

 
Comprovante de recolhimento da 
taxa de cadastramento. 

 
pg. 15(3203664) 

 
 
 
8. 

 
Projeto técnico confonne art. 39 da 
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada pelas Portarias nº 
1909/2018/SEI-MCTIC   e   nº 
1976/2018/SEI-MCTIC. 

 
 
 
(6476549) - Despacho COESA_MCOM_ENG. (9077757) 

 

9_ 

 
Comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - 
CNPJ. 

 

pg. 1(9878709) 

 
 
1.0 

 
Certidão negativa de débitos de 
receitas administradas pela Agência 

N a.c10nal  d e T el  ecomu. mcaço- es 
(Anatei). 

 
pg. 2

(9878709) 

 

 
l l. 

 
Certidão que comprove a 
regularidade da ntidade com o Fundo 
de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. 

 

. 3(9878709) 

pg 

 
 
 
 
12. 

 
Certidão conjunta negativa de 
débitos da Entidade, relativa aos 
tributos federais e à dívida ativa da 
União, expedida pela Receita Federal, 
que comprove a regularidade perante 
a Fazenda federal. 

 
 
 
 
pg. 4 (9878709) 

  
Certidão que prove a inexistência de 
débitos  inadimplidos  da Entidade 

 

 perante a Justiça do Trabalho, por  

13_ meio. da apresentação d certidão 
negativa, nos termos do disposto no 

. 5(9878709) 

pg 
 Título VII-A do Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943 - 
 

 Consolidação das Leis do Trabalho.  

 

14_ 
 
Desp cho_ - Consulta ao sistema de 
fiscahzaçao FISCALIZA. 

 
(9878849)(9878840) 

 



30/05/2022 10:46 https://sapiens.agu.gov.br/documento/897982908 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/897982908 8 /10 

 

 

 
 
 
 
 

25. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados 
(art. 7°, §1º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 39), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 
4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doe. SEI nº 6476601). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se certifique que 
a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade. 

 

26. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica atesta, por 
ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 9878878), que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 
9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O Despacho COREC_MCOM 
9878717 também assegura a inexistência dos vínculos: 

 
"l.Injormo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da lª Região e da 
respectiva Subseção Judiciária de Olindina/BA, e do Tribunal de Justiça da Bahia, domicílio dos dirigentes, não 
foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga. 
2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e 
documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no 
art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7 inciso III da Portaria nº 4.334/2015, com a redação dada 
pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. 
3. Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria nº 4.334/2015, com a redação 
dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à 

inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatei - Agência Nacional de Telecomunicações, 
Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos 
administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI 
(9878709)." 

 
27. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência 

da área técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a 
mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998. Algumas 
manifestações de apoio vem acompanhadas de comprovante de endereço em nome de terceiro diverso do apoiante. Todavia, tal 
detalhe perde relevância, visto que a entidade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA é a única habilitada. 

 
28. A esse respeito, a área técnica afirmou a existência de outra entidade interessada, no entanto, apontou que estas 

foi inabilitada pela existência de vínculo político-partidário: 
 

ENTIDADES CONCORRENTES 

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO 

01250.045242/2018-81 Associação Comunitária Unidos Para Vencer Vínculo Político-PartidáriolArt. 25, inciso III 
  

 
 
 
 
 
 

"5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de 
outra interessada em executar o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da Associação Comunitária Unidos 
Para Vencer, constante no processo nº O1250.045242/2018-81, foi igualmente analisado. No entanto, os autos 
foram arquivados, uma vez que se constatou vínculo político-partidário, conforme detalhado na Nota Técnica  nº  
9430/2020/SEI-MCTIC  (5461448),  encaminhada  à  Entidade  pelo  Oficio nº 
17110/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5461464), de 05/05/2020, e 

recebido em 24/07/2020 (5776103), e novamente em 09/10/2020 (5995520). A Entidade não apresentou, no prazo 
legal estabelecido, recurso administrativo contra a decisão, conforme relata o Despacho 6194668." 
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29. Em consulta ao processo 01250.045242/2018-81, observa-se que a Associação Comunitária Unidos para vencer 
foi inabilitada, nos termos da Nota Técnica nº 9430/2020/SEI-MCTIC (5461448).Após, foi-lhe comunicada a inabilitação, 
oportunizando-lhe a via recursai, por meio do OFÍCIO Nº 
17110/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 5461464). 

 
30. A entidade não apresentou recurso ( Despacho COREC_MCOM 6194668). 

 
3!.Constata-se, assim, na presente seleção, a observância  ao devido processo  legal e aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
 

32. Retomando à análise do presente processo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão 
em com sonância com o que estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG 
9077757, por meio do qual a área técnica atesta que "a entidade atende aos requisitos técnicos exigidos Jlelas normas em vigor" 

 
33. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para exploração 

de serviço de radiodifusão comunitária, orientava a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, 
bem como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea "a", da Lei nº 4.11711962 (hoje revogada por força da Lei nº 
13.424/2017), norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98. 

 
34. Com isso, era detenninado que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça 

Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes utilizados para aferir 
a mencionada "idoneidade moral", antes prevista pela sobredita alínea "a" do art. 34 (hoje revogada). Solicitava-se, também, fosse 
juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão 
(sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames 
legais. 

 
35. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA, por meio do 

Despacho COREC_MCOM 9878849 e 9878840, constatou-se que "até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização 
por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPFIRG dos 
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada". 

 
36. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de 

março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a 
alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas 

na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5° altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos 
sócios e dirigentes nos seguintes termos: 

37.A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 38 

(..) 

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , 
f, g, h, i,j, k, 1, m, n, o, p e q do inciso Ido art. l° da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de /990". 
(g.n.) 

 
38. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando 

que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em 
qualquer dos ilícitos indicados no art. lº, inciso I, alíneas 'b', 'c', 'd', 'e', 'f', 'g' 'h', 'i', 'j','k', 'l', 'm', 'n', 'o', 'p' e 'q' da Lei 
Complementar nº. 64/1990 - Lei da Ficha Limpa" (SEI 9640173). 

 
39. A situação fiscal da entidade foi regularizada, conforme indica a certidão da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional mais recente (SEI 9586534). 
 

40. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em operação,  por ocasião 
da formalização da autorização. 

 
III - CONCLUSÃO 
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41. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo prosseguimento 
da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 20, 25, 26 e 40, bem como às demais orientações deste 
parecer. 

 
42. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 

visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

 
43. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº 6552/2022/SEI-

MCOM (SEI 9880339), recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da 
área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 

 
44. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis. 

 

 
À consideração superior. 

 

 
Brasília, 27 de maio de 2022. 

 

 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK 

ADVOGADA DA UNIÃO 
COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

 
 
 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 01250042754201895 e da chave de acesso b983a6a3 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, de acordo com os nonnativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 897982908 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. lnfonnações adicionais: Signatário (a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK. Data e Hora: 27- 05-
2022 15:54. Número de Série: 17397143. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MrNISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 

 

 
DESPACHO n. 01172/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP:  01250.042754/2018-95 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dt". Tatiane Flores 
Cavalcante Razuk, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão. 

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para prestação 
do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Rádio Comunitária de Olindina, na localidade de 
Olindina/BA. 

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6552/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade. 

 
4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 20, 25, 26 e 40 do 
PARECER n. 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido 
de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Rádio Comunitária de Olindina, 
na localidade de Olindina/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 

 
À consideração superior. 

Brasília, 30 de maio de 2022. 

assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250042754201895 e da chave de acesso b983a6a3 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRJOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915 

 

DESPACHO n. 01181/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 01250.042754/2018-95 
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 

 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 

2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
 

Brasília, 30 de maio de 2022. 
 

CAROLINA SCHERER BICCA 

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 01250042754201895 e da chave de acesso b983a6a3 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 21/09/2022 1 Edição: 180 1 Seção: 11 Página: 93

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.616, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no art 6° da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art 9°, inciso li, e o art 19 do Anexo 

do  Decreto  nº  2.615,  de  3  de  junho  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  processo  nº 

01250.042754/2018-95, resolve:

Art 1° Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita 

no  CNPJ sob nº 26.541237/0001-73. cuja sede se situa na Av. Otávio Mangabeiras, 172 -  Centro, na 

localidade de Olindina, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo 

de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus 

regulamentos e normas complementares.

Art 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3° do art 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar  a execução do serviço em caráter  definitivo no 

prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput

Art 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão EducaƟva, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 6552/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.042754/2018-95.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se  do  requerimento  da  ASSOCIAÇÃO  DE  RÁDIO  COMUNITÁRIA  DE  OLINDINA  para  autorização  de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Olindina/BA,  em atendimento ao Edital nº
112/2018, publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018.

ANÁLISE

2. A EnƟdade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 23/06/2018, pg.
133  (3203664),  subscrito  por  seu  representante  legal,  nos  termos  do  art.  12  do  Regulamento  do  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA

QUADRO DIRETIVO

Diretor Geral: Osmar Pereira de Santana

Diretora AdministraƟva: Josefa Maria da Conceição

Diretora de Operações: Raimunda Matos Maciel

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Av. Otávio Mangabeiras, 172 - Centro

Coordenadas geográficas: 11°21’32”S de laƟtude e 38°19’36”W de longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Endereço: Av. Otávio Mangabeiras, 172 - Centro

3.  O pleito da Requerente é tempesƟvo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
03/08/2018.

4. Após análise da documentação apresentada,  com base nas  disposições  previstas na Lei  nº  9.612, de 19 de
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fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3
de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecƟvamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM Pg. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas. pgs. 2/3 (9640173)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil  e  adequado  às  finalidades  da  Lei  nº  9.612,  de  1998,  e  aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

(6476601)

3. Ata de  consƟtuição da  enƟdade  registrada  no  Livro  A  do  Cartório  de
Pessoas Jurídicas. pgs. 4/8 (3203664)

4. Ata de eleição  correspondente  à  diretoria  em exercício,  registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas. (8570994)

5. Comprovantes relaƟvos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes. pg. 4 (9640173)

6. Manifestações de apoio à iniciaƟva, válidas, firmadas por pessoas İsicas
ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço. pgs. 18/131 (3203664)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. pg. 15 (3203664)

8.
Projeto  técnico  conforme  art.  39  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas  Portarias  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-
MCTIC.

(6476549) - Despacho
COESA_MCOM_ENG.
(9077757)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ. pg. 1 (9878709)

10. CerƟdão  negaƟva  de  débitos  de  receitas  administradas  pela  Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). pg. 2 (9878709)

11. CerƟdão  que  comprove  a  regularidade  da  EnƟdade  com  o  Fundo  de
GaranƟa do Tempo de Serviço – FGTS.

pg. 3 (9878709)
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12.
CerƟdão conjunta negaƟva de débitos da EnƟdade, relaƟva aos tributos
federais  e à dívida aƟva da União,  expedida pela Receita Federal,  que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

pg. 4 (9878709)

13.

CerƟdão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da EnƟdade
perante  a  JusƟça  do Trabalho,  por  meio  da  apresentação de  cerƟdão
negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

pg. 5 (9878709)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9878849) (9878840)

5.   Ressalta-se  que,  considerando  a  distância  de  quatro  quilômetros,  verificou-se  a  existência  de
outra interessada em executar o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da Associação Comunitária Unidos
Para Vencer,  constante no processo nº 01250.045242/2018-81,  foi  igualmente analisado.  No entanto,  os autos
foram arquivados, uma vez que se constatou vínculo políƟco-parƟdário, conforme detalhado na Nota Técnica nº
9430/2020/SEI-MCTIC  (5461448),  encaminhada  à  EnƟdade  pelo  Oİcio  nº  17110/2020/SECOM/DIPRC/COPRC
/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5461464), de 05/05/2020, e recebido em 24/07/2020 (5776103), e novamente em
09/10/2020 (5995520). A EnƟdade não apresentou, no prazo legal estabelecido, recurso administraƟvo contra a
decisão, conforme relata o Despacho 6194668.

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO DISPOSITIVO VIOLADO

01250.045242/2018-81 Associação Comunitária Unidos Para Vencer Vínculo PolíƟco-ParƟdário Art. 25, inciso III

6.    De  acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (9077757),  constatou-se  que  as  coordenadas  geográficas
apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art.
23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,  publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos
(9077745)

7.  Após  consultas  aos  síƟos  do  Tribunal  Regional  Federal  da  1ª  Região  e  da  respecƟva  Subseção  Judiciária
de Olindina/BA, e do Tribunal de JusƟça do Estado da Bahia,  domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante as JusƟças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga,
conforme Despacho 9878717. 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de
outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta
Nota Técnica.  Sugere-se,  ainda,  que o  Processo seja encaminhado à  apreciação do Sr.  Ministro  de Estado das
Comunicações, com prévia oiƟva da Consultoria Jurídica.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-AdministraƟvo, em
17/05/2022, às 11:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de FaƟma Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de
Radiodifusão EducaƟva, Comunitária e Estatal, em 17/05/2022, às 11:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-
Geral de Outorgas, em 17/05/2022, às 18:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de
Outorga e Pós-Outorga, em 18/05/2022, às 15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando
o código verificador 9880339 e o código CRC 3B871B5D.

Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 Senhor Presidente da República,

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.042754/2018-95, que veicula a Portaria de
Outorga de Autorização e respecƟva documentação para que a enƟdade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE
OLINDINA, inscrita no CNPJ sob n° 26.541.237/0001-73, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Olindina/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da ConsƟtuição
da República FederaƟva do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                    A enƟdade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da
comunidade, numa demonstração de recepƟvidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira
a incenƟvar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da peƟção e da documentação
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normaƟvo ao pleito.  A área técnica deste Ministério se
manifestou por meio da Nota Técnica n° 6552/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a
Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também
apresentou considerações favoráveis.

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM
n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.                  Como se  depreende da importância da iniciaƟva comandada por  Vossa Excelência,  essas ações
permitem que as enƟdades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional,
social  e  cultural,  mas  também  servem  de  elo  à  integração,  por  meio  de  informações  benéficas  a  todos  os
segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                     Em conformidade com os preceitos consƟtucionais e legais, a outorga objeto do presente processo
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passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
ConsƟtuição Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA
PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto
no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.042754/2018-95, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ
sob nº 26.541.237/0001-73, cuja sede se situa na Av. Otávio Mangabeiras, 172 - Centro, na localidade de Olindina,
Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, uƟlizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis  subsequentes,  seus
regulamentos e normas complementares.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso  Nacional,  nos
termos do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiƟvo no prazo de
seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.042754/2018-95 SEI nº 9880339
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01250.042754/2018-95

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 10 de maio de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, SALEG e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA DE OLINDINA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.541.237/0001-73, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Olindina/BA, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 73 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 10/05/2023, às 08:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4231578 e o código CRC 338B432C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SUPER nº 4231578

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.042754/2018-95
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 1465/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 73/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo<vos nº 73/2023 (4231569), do Ministério das Comunicações, referente à "Portaria
de Outorga de Autorização e respec<va documentação para que a en<dade ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA,
inscrita no CNPJ sob o nº 26.541.237/0001-73, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Olindina/BA, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223, da Cons<tuição da República Federa<va do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 10/05/2023, às 21:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4231855 e o código CRC 2310AE78 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.042754/2018-95 SUPER nº 4231855

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.042754/2018-95

 

Presidência da República
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 73/2023 (4231569), do Ministério das Comunicações

 

Assunto: Proposta de outorga de autorização à Associação de Rádio Comunitária de Olindina.

 

Trâmite do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4231578), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR, SALEG/SAJ/CC/PR
e CC/PR.

OFÍCIO Nº 1465/2023/GM/CC/PR ​​​​(​​​​​4231855), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva.

Conclua-se o presente processo na SE/CC/PR, uma vez que os autos encontram-se em análise na SAJ/CC/PR e na SAG/CC/PR, órgãos
da Casa Civil competentes para tratar do assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 11/05/2023, às 16:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4237888 e o código CRC FDED8DFE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SUPER nº 4237888

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.042754/2018-95   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 476 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA (ARCO)

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.042754/2018-95

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.042754/2018-95, com outorga para exploração do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLINDINA (ARCO), CNPJ nº
26.541.237/0001-73, na localidade de Olindina/BA.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsKtuição Federal, compete ao Poder ExecuKvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuKvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enKdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsKtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuKvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoKvos submeKda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enKdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraKvos, desde que legalmente



insKtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enKdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enKdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enKdade, devidamente registrado; ata da consKtuição da enKdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaKva, formulada por enKdades associaKvas e comunitárias,
legalmente consKtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enKdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enKdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enKdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiKrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.042754/2018-95, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 



DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desKnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísKcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 31/05/2024, às
10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 31/05/2024, às 10:05, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 31/05/2024, às
10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5785583 e o código CRC AD72F80B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SUPER nº 5785583

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.042754/2018-95
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 462/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.042754/2018-95. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00073/2023 MCOM, de 5 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Olindina (BA).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00073/2023 MCOM (4231569), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraDvo nº 01250.042754/2018-95, acompanhado da Portaria nº 6.616, de 5 de
setembro de 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município
de Olindina, estado da Bahia, sem direito à exclusividade, para a Associação de Rádio Comunitária de Olindina, inscrita no CNPJ
sob o nº 26.541.237/0001-73, de acordo com disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de

Radiodifusão Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se,
ainda, que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares, conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00373/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4231570), que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de outorga de autorização, desde que observadas ressalvas pontuais tanto em relação à
documentação quanto no que tange à conformidade do processo apontadas no próprio parecer.

Nota Técnica nº 6552/2022/SEI-MCOM de 18 de maio de 2022 (4231576), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM)[2], raDficada pela EM nº 0073/2023 MCOM (4231569), que se posiciona pela viabilidade do
deferimento do pedido de outorga de autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, e dos arts.
19 e 20 do Decreto nº 2.615, de 1998.

Despacho (4230360), de 31 de agosto de 2022, que atesta o atendimento das ressalvas pontuais do parecer

jurídico. 

4. Observa-se, ainda, que os registros administraDvos da enDdade devem ser manDdos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (4230366).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.616-de-5-de-setembro-de-2022-430721326
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senDdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
outorga de autorização; (ii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião
da assinatura do respecDvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iii) que a atualização dos registros
administraDvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4].

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiDr manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja
atual ização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument


Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 21/06/2024, às 17:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 21/06/2024, às 18:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 21/06/2024, às 18:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5833737 e o código CRC 0B9D73EF no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.042754/2018-95 SUPER nº 5833737

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.616, de 5 de 

setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2022, que outorga 

autorização à Associação de Rádio Comunitária de Olindina, para executar, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 

Olindina, Estado da Bahia. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MIRIAM BELCHIOR 

Ministra de Estado, substituta 



 

 

01250.042754/2018-95

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura digital.

À Senhora Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República, substituta
Casa Civil da Presidência da República
Dra. Miriam Belchior
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº XXX, de X de junho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 6.616, de 5 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2022, que
outorga autorização à Associação de Rádio Comunitária de Olindina, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Olindina, Estado da Bahia.

 

Senhora Ministra, 

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura da Ministra - Minuta do Ofício (5842285)

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

Referência: Proces s o nº 01250.042754/2018-95 SEI  nº 5842290
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